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LEIS 
LEI N° 1.75812009-PMM 

CRIA, ACRESCENTA, REDIMENSIONA, 
TRANSFORMA CARGOS E -ALTERA 
DISPOSITIVOS NA LEI N°. 976/99 PMM, 
QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVID~NCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
TITULARES DE. CARGOS EFETIVOS, 
INATIVOS E PENSIONISTAS DO 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE MAC:APÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° Os dispositivos a seguir mencionados passarão 

a vigorar CQm a seguinte redação: 

"Art. 6° ................................................................ ............ . 

§ 2• Fica transformado o Departamento de 

Administração em Diretoria Administrativa, cargo de 

provimento em comissão, de livre nomeação e 

exoneração ad nuntum pelo Prefeito Municipal de 

Macapé, que passará a fazer parte integrante da 

Diretoria Executiva. 

§ 3° Fica transformada as Unidades de Serviços em 

Departamentos, t::onforme Anexos I e 11 da presente Lei, 

e serão subordinadas a Diretoria Administrativa. 

§ 4" Fica criado a Controladoria Interna da FUNOAÇÃO 

MACÂPAPREV. cargo de provimento em comissão, de 

livre nomeação e exoneração ad nuntum pelo Prefeito 

Munlcipa~ de Macapá, vinculado diretamente ao Diretor 

Presidente, cujas qualificações e atribuições serão 

deflnidf3s em Regulamento. 

§ 5° Fica criado o Departamento de Tesouraria da 

FUNDAÇÃO MACAPAPREV, cargo de provimento em 

comissão de livre nomeação e exoneração ad nuntum 

pelo Prefeito Muni,cipal de Macapá, vinculado 

diretamente a Diretoria Financeira e atuarial, cujas 

qualificações e atribuições serao definidas em 

Regulame'lto. 
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§ J• Se o falO qual[fjÇ8!1o de infnlçlo d isciplinar· for também 
considmdo inf111~ ~na I e~ prazos da pn:scriçlo do procedimento 
criminal forem superiores a 3 (Ires) anQS, aplicar-se-lo ao processo 
disciplinar os prazos estnbelecidos na leí penal. 

§ 2• N!o have~. em hipótese alguma, a interrupçlo da prescroçlo. 

TITULO V 

DAS PRESCRIÇÕES GERAIS 
• ', '~' ' ; • I f , • 

Art.174. O intesrante da GMM que envolver-se em ocorr&cia que 
lenha de grande repercu.'<Sio negativa ne. impr~sa local podert, como 
medida cautelar, ser aliulado de suas funçôe3 independentemente da 
concluslo do proce11so administrotivo a que seJa submetido 

Pa"'crafo úako. O afaswncnto se dará sem pn:julzos 
remuneratórios podendo ser determinado pelo Subcomandante-Geral 
da GMM. salvo se houver detcrminaçCo superior em contrário. 

Art.f75. O Prefeito M~icipal de Macapâ e o Comandante-geral da 
GMM, em 30 (trinta) dw, a contar da data de publicoç4o desta Lei, 
baixlllto as respectiYliS nonnas regulamentares necessárias â 
aplicaçlo~d~es~t:su.,l;ol.'-----

Palido LAURINOO DOS SANTOS RAN A, ~m 31 d~ dnembro 
dr 2009. I 

DA SILVA 

LEI COMPLEMENTAR N" 064 12001-l'MM 

Olsplle sobre 1 al!eraçlo da Lei Complementar n° 
01412000-PMM, que dlsplle sobre o Estatuto dos 
Servidores Municipais. 

O. PREFEITO MUNICIPAL DF. MACAPÁ: 

Faço saber qae a Cimara Munfclpal de Maeap' aprovou e eu 
saadoao a secui•tr I .ri Complemeatar: 

Art. J• Os artlcos a seguir mencionadados puslo a vl&orar com a 

seiluinte redaçlo: 

"Art. 82. Gratllicaçlo devida ao servidor de categoria Fuacloaal 

de' operador de Mjquinas pt.SIIdU, lnspdore~ e Guardas 

Municipais, que estejam no eretlvo exerelclo do ea'lo, 

corrupoadcate a so;o (cinqüenta por ceato) sobre o veatimento. 

1- A aratlflcaçlo meocloaada no ~put deste .rtigo, scr6 paco aos 

inJptloru e G uardas Municipais que: 

a) Cumprirem com suas obrigaçélcs conrorme dtlcrminoçlo do 

Comaado da Guarda Municipal; 

b) Estiver a disposislo de outra Secretaria do Munlclplo de 

Macap6; 

c) Estiverem aomudos em ca11os comissionados oú •(\laçlo 

gralincada. na Guarda Municipal de Macap,. -· 
.. 

11- Sf!rj descontado no valor da Gratiliuçlo a quantia d e 

1130(um trinta avos) por atrasos, abandono ou faltas no serviço 

sem prlvia justilicativL 

" 'ArL 77-A. Fica criado o adicional . de por Serviços 

Exiraord!d.i'os, ' que se"' paao aos ' iaspeto~es ' e a:•á·r. das. 
IJ •J, 

Mualclpais por ~,!viços extraordin6rios com acréscimo de 50•/o 

(cinqüenta por cent~ em relaçAo a hora nor~al de tr~balho. 

§1• somente scrlo permitidos serviços utr:aordin,rios p1ra 

atender a sltuaçlo excepcional e temporária, respeitado o limite 

mbimo de 12(dou) ho ras por jornada. 

§2• o servidor designado pMrM participar de comlssiio, juntas, 

serviços eJrtnordidrioJ, pr.acnma de formaçio ou qualquer 

a tividade alheia as atribuiÇ6cs de seu urgo tem direito de 

perceber o adicional, pelo perlodo que durar o cxtrcicio das 

atribuiçGes. 

§3" o teto mÍiximo estipultldo será de S~W. (cinqOenta por cento) 

sobre o vencimento base. 

ArL 51 ................................................................................... . 

( ................................................................................................ .. 

n ............................................................................................. . 

ri I.. ........................................................................................... .. 

IV- Fardamento." 

Art. J• Esta Lei Complementar entra em vlcor na data de sua 

publi t açlo. 

HA, em 31 de dezembro 

LEI COMPLEMENTAR N° 065/2009-PMM 

DISPOE SORRE O PLANO DE 
CARREIRA E REMUNERA~ÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
PúBLICA DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 
E DÁ OUTRAS PROVIDtNC IAS. 

O PREFEITO DO ML'NICÍPJO DE MA CAPÁ, 

Faço saber que a CAmara Municipal de Maca pá, aprova e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Tltulu I 
Capitulo Únleo 

Ou Dis pos içõ es Prelim in a res 

Art. t• Esta Lei dispõe sobre a implantação e gestão do Plano 
de Cargos. Carreiras e Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica do Poder Executivo Municipal. 

Art. 2" Para efeito desta Lei, o quadro Permanente de Pessoal 
do Sistema Público Municipal de Educação é formado pelos 
servidores que exercem "as funçOes dos cargos de carre iras 
voltados no a1endimento direto dos objetivo~ da SccrctiU' ia 
Municipal de Educação. 

Art. 3" O Regime Jurldico dos Profissionais da Educaçao 
Básica do Poder Executivo Municipal é o REGJM F. 
JURf01CO IÍNTCO, institUf~o para todos os servidores 
Públicos do Municlpio de Macilpá, pela Lei Complementar n•. 
014, de 31 de dezembro de-2000. aplicando-lhes, no que 
<.-ouber e no que esta Lei nllo CS1abelecer, além de -ôutrns 
normas que lhes sejam aplicáveis em r8.7.llo ele sua nanu·eza 
funcional. 
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.• Titulo IJ 
Dos--Objetivos, Prlnclpios, Conceitos Básicos e Gestio 

Democrática 
Capitulo I 

Dos Objetivos 

Art. 4• O Plano de Cargos, Cmeiras e Saló.rios objetiva a 
valorização c a quali ficaçlio profissional dos servidores da 
educação bâsiea municipal, bem como a eficiência e a 
melhoria da qualidade dos serviços de educação prestados à 
população do Municlpio de Macapâ.. 

Capítulo 11 
Dos Princlpios 

Art. s• A carreira dos profissionais da educação bãsica 
municipal está fundamentada nos seguintes princípios: 

I -regime jurldico único dos servidores; 

n• - manutenção de um sistema permanente de formaç!lo 
continuada acesslvel a todo servidor. nos termos desta Lei, 
com vistas ao seu aperfeiçoamento profissional e, composto 
de normas e critérios que privilegiem, para fins de promoção 
e progressão na carreira, n formação continuada, o 
desempenho profissional e o tempo de serviço; 
111 - remuncraç!!o compatível com a complexidade das tarefas 
atribuldas ao servidor e ao nlvel de responsabilidade exigida 
para desempenhar com eficiencia as atribuiçOes do cargo qúe 
ocupa; 
IV - piso salarial profissional; 
V - revisllo anual da remuneraçllo; 
VI - promoção da educação visando o pleno dc:senvolvimento 
da pessoa e seu. preparo para o exerclcio da cidadania; 
VIl • liberdade de ensinar. aprender, pesquisar e divulgar o· 
pensamento, a arte e o saber. dentro dos i.dcais da democracia: 
VIII · democrnti7.ação e humanização da educação pública, 
que pressupõe: 
a) garantia da gestão dc:mocrática fundada na existência dos 
conselhos escolares em todas as unidades de ensino da rede 
municipal de educação; 
b) oferta de condições de trabalho adequadas que garantam o 
cxerclcio do magistério; 
c) est~lecimento de critérios de número de alunos por 
classes, séries e nlveis de ensino, respeitando o máximo de 20 
(vinte) alunos nas classes de Educação Infantil. 35 (trinta e 
cinco) nas classes de 1° ao 5° ano do Ensino Fundamental, 40 
(quarenta) nas classes do 6" 110 9" ano do Ensino 
Fundamental; 
d) observância do plano municipal da educação pública e dos 
projetos polltico-pedagógicos das unidades <le.ensino; 
e) correta aplicação dos recursos constitucionll!s destinados à 
educação. ) • 

Capitulo 111 
Dos Conceitos Bbicos 

Art. 6° Para efeito desta Lt:i t:ntende-se por: 
I • Regime Jurídico: o conjunto de preceitos que regem as 
relaçOes de direito entre o servidor e a administração; 
11 • Regime Estatutó.rio: as relações juridicas entre o servidor 
públieo e a administração pública, com base nos principies 
constitucionais; definido em lei de competencia de cada ente; 
llJ • Servidor: a pessoa legalmente investida em cargo 
público; 
IV - êargo P-úblico: o conjunto de atribuições e 
responsabilidades prc:vistas na estrutura organizacional que 
devem ser cometidas a um servidor, com denominaç!lo 
própria e esti~ndio correspondente. para ser provido e 
exercido por um titular, na fói-ina estabelecida em lei. 
V • Cargo Efetivo: o cargo provido em carâter permanente. 
por prazo "indeterminado, por meio de concurso público, na 
forma da lei; 

VI - Provimento: o ato pelo qual se efetua o preenchimento do. 
cargo público, com a designação de seu titular; . ' 
VII - Rede Municipal de Ensino: o conjunto de unidades. ~e 
ensino e organizações sociais que realizem atividades 
educativas, sob a coordenaçllo da Secretaria Municipal da 
Educação, autorizadas e mantidas pelo Poder Executivo 
Municipal; 
VIII • Magistério Público Municipal : o conjunto de 
profissionais titulares do cargo de Professor. Pcd~gogo; 
IX - Profissionais de Educação Pública Municipal : os 
servidores titulares de cargos efetivos, remunerados pelo 

tesouro municipal, lotados em unidades escolares municipais, 
em cenJt:os educacionais e~pecializados ou na unidade 
adminis~f~iva central da Educação Municipal; 
X ~· DoçÇncia: atividade de ensino desenvolvida pelo 
professor. <direcionada ao aprendizado do aluno e à formaçllo 
continuada do profissional da educação; · 
Xl • Regência de Classe: o conjunto de atividades 
desenvolvidas pelo professor diretamente com alunos, 
efetivamente em sala de aula, em ambientes e espaços de 
aprendizagem e nos programas e projetos de formação 
continuada. 
XII • Funçõc:s de Magistério: as exercidas por professores e 
pedagogos no desempenho de atividades educativas, quando 
realizadi)S em estahelecimento de educação bãsica em seus 
diversos nlveis e modalidades, compreendendo: (Proposta 
inclusiva). 
a) . reg!ncia de classe; 
b) docência; 
c) administraçlio escolar; 
d) planejamento educacioqal; 
e) inspeção escolar; 
f) supervisão escolar; 
g) . coordenação pedagógica: 
h) orientação educncional; 
i) pesquisa educacional; . 
j) planejamento, acompanhamento, controle e avaliaç!!o 
das atividades educacionais dese~volvidas na gest!!o do 
sistema educacional. 

Xlll - Hora-Aula: tempo reservado à regência de classe, com 
a participação efetiva do aluno, realizado em sala de: aula ou 
em outros locais adequados ao processo ensino
aprendizagem, com durnç!!o máxima de SO (cinqOenta) 
minutos; .: 
XlV • Hora-Atividade: tempo reservado ao professor em 
exerctcto de rc:gência de ·:· classe para estudos e 
acompanhamentos, realizados preferencialmente de forma 
coletiva; 
XV • Plano de Carreira: o conjunto de princfpios e normas 
que disciplinam e regulam o desenvolvimento do servidor na 
carreira, correlacionam IIS respectivas classes de cargos 
efetivos com os nfveis de escolaridade e de remuneração dos 
profissionais que os ocupam e estabelecem critérios para o 
seu desenvolvimento, atrav~s da promoção e progressão; 
XVI • Carreira: o agrupamento de classes da mesma natureza 
de trabalho, escalonada segundo a responsabilidade, a 
complexidade das atribuições c a remuneração, para acesso 
privativo dos titulares que a integram; 
XVII Grupos Ocupacionais: Conjunto de cargos 
considerando o grau de instrução. qualificação e ó.rea de 
atuação. 
XVIII • Cargo de Carreira: o que se escalona em classes, para 
acesso privativo de seus titulares, até o da mais alta hierarquia 
profissional; 
XJX . Classe: unidade bãsica do cargo integrada por nlveis; 
XX - Nivel: ·sim bolo numérico em arAbico indicativo do valor 
do vencimento base fixado para a classe que representa o 
crescimento funcional do profissional da educação básica 
municipal; 
XXI Gratificaç!lo: vantagem pecuniária atribulda 
precariamente ao servidor que esteja prestando serviços 
próprios da funçi!o em condições anormais de segurança. 
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salubridade ou ·onerosidade, ou COI)cedida como ajuda. ao 
sêtvid8F' 'qlib~~te'sente os encaf~o~ 'j)essoais ou ' os fatos e 
sitl,lliÇÕCS individuais que a · 'lei ' 'éspecifica, de natureza 
triihs.itória, que nllo se incorporam automaticamente ao 
vérici)hento, nem geram direito subjetivo às categorias 
~cionais ·de sua percepçao; 
xxn _..Adicional: .vantagem pecuniária concedida oo servidor 
em recomJ!l?lSB pelo tempo de serviço ou em retribui.çao pelo 
desem'penho de ~çOes especiais. · ·:. 

Capítulo IV 
Da Gestlo Democrática 

Art. 7• As escolas públicas municipais desenvolverão suas 
atividades de ensino em consonância com os princlpios 
democráticos, sem preconceitos de raça. sexo. cor, idade, 
opç!o . religiosa c polftica, ou quaisquer outras formas de 
discriminação, incentivando a participaçao dn comunidade na 
elaboração e exercício da proposta pedagógica. 

Art. s• As escolas públicas municipais obedecerão ao 
principio de gest!o democrética que assegurem: 
I - funcionamento dos conselhos escolares como órgãos 
normativos. deliberativos e fiscalizadores, garantindo na sua 
composiçllo a participaçfto dos profissionais da educação, 
estudantes, pais, servidores e representantes das organizações 
populares locais, a ser regulado em lei especifica a ser editada 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da puhlicaçllo 
da presente lei; 
li - garantia de acesso às informaçõt:S técnicas, pedagógicas e 
administrativas da escola; 
111 - gestão descentralizada dos recursos financeiros 
repassados â escola, promovendo a tT8!1sparêneia desde o 
recebimento até sua aplicação; 
IV - escolha de dirigentes escolares, enlre ocupantes de cargos 
de provimento efetivo no magistério público municipal, com 
habilitaçfto superior plena e eJiperiência profissional mlnima 
de O:J:.(tr!s) anos, mediante processo eletivo, nos termos de 
Lei especifica a ser editada no prazo mãximo de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

Titulo UI 
Da Estrutura, do Ingresso e da Constituiçlo c 

. Desenvolvimento na Carreira 
Capitulo I 

Da Estrutura das Carrdras . 

Art. 9". A · carreira dos profissionais da educação bàsica é 
constiniída dos segutntes Grupos Ocupacionais: 

1- Grupo Ocupacional de Màgistério: 
,. 

a) Professor; 
b) Pedagogo; 
~) Instrutor ~e Música. 

.... ' 
11- Grupo Ocupacional de Especialista na·EducaÇão: 

a) - assistente social; 
b)- biblioteconomista; 
c) - fisioterapeuta; 
d) - fonoaudiólogo; 
e)· nutriciopista; 
t)- psicólogo; 
g) - psicopedagogo; 
h)- terapeuta edueacíonal; 
i)- tecnólogo em informática educativa. 
j) - estatistico; 
k)- engenheirõ' i:ivil; 
I) - arqlliieto; 
m) - administrador. 

~ 't ' • • I .. 

.. 
-· 

lU- Grupo Ocupacional de Auxiliares Educacionais: 
. ~ ~ 

a) Merendeiro (a); 
b) Auxiliar de Disciplina; 
c) Servente; 
d) Agente Administrativo; 

§ 1 • Os cargos dos grupos ocupacionais de auxiliares Cfl'l 

ed\•cação e especialistas na educaçllo constantes no rol acill]~ 
que esti!o lotados em unidades escolares e na secretária ~e 
eduCação, na data de publicaçAo dessa Lei serao enquadf'lldos 
no plano de carreira dos profissionais em educaçllo. 

§2° Os cargos listados no anexo IV; da presente Lei, lotados 
na Secretéria de Educaç!!o Municipal de Macapá, serao 
considerados cargos em extinção do quadro da SEMED, 
garantindo o seu enquadramento no plano de cargos e !lnlérios 
dos profissionais da educação pública do Município de 
Macapá com todos os direitos ino:rentes ao grupo ocupacional 
de Auxiliares Educacionais. 

Capitulo Jl 
Do lneresso 

Art. 10. O ingresso nos Grupos Ocur:)acionais da Carreira dos 
Profissionais da Educaçi!o Básica munidj,al far·se-tí mediante 
concurso público de provas ou de provas e tirulos, coin 
posicionamento na classe e padrão inicial do Ca.rgo da 
carreira, para a qual tenham sido ofertadas as vagi!S e, optado o 
candidato, atendidas as exigfnciRS 'e OS . requisitOS 
estabelecidos para o cargo. 

Art. I I . O concurso público para provimento dos cargos dos 
profissionais da educação básica municipal reger-se-é, em 
todas as suas fases, pelas normas cstabele.cidp.s na legislaç'ho 
vigente e em edital, que fixará, também, O núme.ro'd~ Cl!rsos a 
serem providos. · - ·· · 

,; .. 
Parágrafo único. Será assegurada a particip~ção . de 
representação sindical dos profissioiiaís 4a educação 
municipal em comissao de acompanháment~ e ttscaliz.ação de 
cada fase do concurso, até a sua efetiva homologaçl!o. , 

. ,·; ·. :.. ..' • ·- ' 

Art. 12. As provas do concurso público para a earrcira dos 
profissionai~ da' educação básica municipal deverão &branger 
os aspectos dé formação geral e especifica. de acordo-com a 
habilitação exigi~a para o cargo. 

Scçlio I 
Dos Requisitos para Ingresso 

Art. 1~. Si!O •. r~uisitos de escolaridade para ingresso ~c)s 
Grupos 'Ocupacionais da Carreira dos Profissionais da 
Educação Aásica Municipal : 

I -Grupo Ocupacional de Magistério: 

a) Classe A : Habilitação especifica de nlvel médio magistério 
para o desempenho do cargo de professor na Educação 
lnf~til e rias séries iniciais do Ensino Fundamental; 

b) Classe B: Habilitação especifica em nlvel superior 
representada por licenciatura curta ou equivalente, para o 
desempenho do cargo de professor de 5' a 8• séries do ensino 
fundamental; 
c) Classe C: Habilitaçi!o especifica de nlvel superior 
representado por graduação com licenciatura plena para o 
desempenho do cargo de professor na Educação Bàsica, para 
Pedagogos licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitaçllo 
em supervisão, orientaçllo ou administraçllo escolar; 
d) Classe D: Habilitação especifica de nlvel superior com 
licenciatura plena e· pós-graduaçao lato sensu que -atenda às 
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nonnas do Conselho Nacional de Educação, para desempenho 
de funçOes na Educação Básica; 
e) CI&J!C E: Habilitação específica de nfvel superior com 
licenciatura plena e Pós-graduaçao strictu sensu, em nlvel de 
mestrado que atenda às nonnas do Conselho Nacional de 
Educaçilo, para desempenho de funções na Educação Básica; 
f) Classe F: Habilitaçllo especifica de nível superior com 
licencio.tura plena e Pós-graduaçilo strictu sensu, em nlvcl de 
doutorado que atenda às nonnas do Conselho Nacional de 
Educação, para desempenho de funções na F.ducaçl!o Básica; 

li - Grupo Ocupacional de Especialista na Eduel\çllo: 

a) Clauc A: Habilitação especifica de grau supcrior em nivel 
de graduação. pant o desemP,enho de suas funções na 
edueaçllo básica; -.· r. 
b) Classe 8: Habilitaçllo es~fiea de graJ.l superior em nível 
de graduação com curso de Pós-graduação lato.' sensu, na sua 
ãrca de atuação, ao qual cabe o desempenho de suas funçôcs 
na educação básica; . .. 
c) Classe C: Habilitação especifica ,de srâ~ suJ)erior em nivel 
de &J'11duoção com curso de Mestr!!f!.o, .'iia. s_~a .áJ:eà de atu~. 
no qual cabe o desempenho de suas.: f\lllçõCS na eduea~llo 
básica; . 
d) Classe D: Habilitaçllo especifica de grau superior em nivel 
de graduaçlkl com curso de Oouiorado, na sua área de 
atuaçllo. no qual cabe o desempenho de suas funções na 
educação básica. 

111 - Grupo Ocupacionel de Auxilia~ Educacionais: .... 
n) A.E. Classe A: ~o profissf~af'&m"r~~àção em nive1<de 
Ensino Fundamental; · 
b) A.E. Classe B: É o profissional com formação em nlvef de 
Ensino Médio; , , 
c) A. E. Classe C: É o profissional com qu~ificaçjlo em curso 
profissionalizante n~ sua ãrea de a~:·.: ' ' 
d) A.E. Classe O: É o profi!>Sion11f corh habilitaçilo em curso 
Superior na área dn educaçllo: .. , 

§ 1• As classes de in_gresso dos profissionais da educação do 
municlpio de Macapá. mediante oon~urso público, serão: 

a) Professor: Classe "C"; 
b) Pedagogp: Classe "C": 
c) Especialista na Educaçllo: Classe "A"; 
d) Auxiliar Educacional: Classe "O". 

§ 2• A classe "A" e "B", da catc:goria funcional de Professor 
constituirâ classe em extinçAo, destinada a abrigar seus atuais 
ocupantes, enquanto não . ,apresentarém titulaçllo que os 
cn::denciem à promoção funcional, nos termo! desta Lei, ou 
at~ n aposentadoria desses servi dores. nAo se~4o ofertadas 
vagas para ingresso no magistérió municipal, com os 
requisitos da esoolaridade descrita, de nível mt!dio e de 
licenciatura curta ou equivalente. 

§ 3• A classe "A", da categoria funcional de Auxiliar 
Educacional constituirá classe em extinção, destinada a 
abrigar seus atuais ocupantes. enquanto não apresentarem 
fonnaçao que os credenciem à promoçllo funcional, nos 
termos desta Lei. ou até n aposentadoria desses servidores. 

§ 5• Fica transformado o atual cargo de Especialista em 
Educação para o cargo de Pedagogo, sem perda de qualquer 
no.tureza para seus ocupantes. 

§6" Para efeito desta , .Lcj, serilo válidos os cursos de 
grlllluaçllo, p6s-graduaç6l>. certificados por Instituições de 
Ensino autorizadas e reconhecidas pelo Ministtrio da 
Educaçllo, de acordo com oonnas especificas. 

Seçlo 11 
Da J ornada de Trabalho 

Art. 14. A jornada ck trabalho dos profissionais da educaçao 
básica m~.icipal observard as seguintes ~egras: 

I - Para. o ocupante do eatgo de Professor : 40 (quarenta) 
horas semanais. Poderâ ser adotado o regime de 20 horas, a 
partir da s• ano do Ensino Fundamental; 

11 - para os ocupante.~ dos eatgos de Pedagogo, Especialista na 
Educaçllo c Auxiliar Educacional: 40 (quarenta) horas 
semanais; 

§ t• 60"/o (sessenta por cento) da eatga horária do Professor 
serllo destinados à regencia de c.lassc e/ou atividade docente e 
os 40% (quarenta por cento) restantes reservados ás atividades 
complementares, qu~ compreendem reuniões, estudos 
didático-pedagógicos, planejamento coletivo e atividades com 
a comunidade. 
§ 2• A hora-aula do Professor em exercfcio de docência serâ 
de até 50 {cinqUcnta) minutos, sendo assegurado o 
cumprimento da carga horária minima anual prevista na 
legislação educacional. 

Art. 15. O ·Professor. o Pedagogo c o Especialista na 
Educaçilo poderio substituir temporariamente um e outro 
quando em gozo das licenças previstas na legislaçilo funcional 
do Municfpio, observadas as seguintes condiçOes: 

1 - que haja correlaç!Io entre as áreas e disciplinas; 
11 - se Professor, que esteja no exercício da regblcia de classe 
e, se Pedagogo e Especialista na Educação, lotado em 
Unidade de Ensino; 
m - que nilo estejam acumulando eatgos e funções 
gratificadaS. na Administração Pública: 
IV - no caso de Professor, que esteja submetido ao regime de 
40 (quarenta) horas semanais na rede municipal de ensino. 

§ 1• Durante o período de substituiçllo o~ profissionais t~llo 
direito ao adicional da remuneração de Professor em reg1me 
de 20 {vinte) horas aulas semanais, correspondente a sun 
classe e nfvel. 
§ 2° No caso do Professor em cxerclcio na Educação Infantil e 
no segmento de 1• ao 4• ano do Ensino Fundomental. a carg-.t 
horária de 20 (vinte) horas de substituição será cumprida 
integralmente em regtncia de classe. 

§ J• A substituição de que trata este anigo nilo poderá ser 
superior a 06 (seis) meses. 
§ 4° Requerido o gozo de licença pelo professor, a direçã~ da 
unidade de ensino informarâ no prazo de 48 (quarenta e Otto) 
horas â Secretaria Municipal da Educaçl!o que imediatamente 
publicará a abertura de posto de substituição, indicando a 
Escola. disciplina e carga horâria. fixando o prazo de OS 
(cinco) dias para habilitaçAo dos interessados. 
§ 5° Serâ selecionado para substituiçllo o ·Servidor, Professor, 
Pedagogo ou Especial isto na Educação. com maior tempo de 
serviço na mesma unidade escolar ou em outra circunvizinha, 
centros e núcleos especializados. 
§6° Os profissionais serllo designados para o exercício de 
atividade em substituição por ato administrativo conjunto dos 
Secretários Municipais de EducaçAo c da Administraçilo, 
mediante fonnal i?.ação de processo específico em que fique 
oomprovndo o cumprimento das condições estabelecidas, 
contendo necessariamente as seguintes informações: 
1 - nome do profissional a ser substituído, periodo c o motivo 
do afastamento; 
11 - nome da escola, no caso de Professor da Educaçllo Infantil 
e do segmento de 1• ao 4° ano do Ensino Fundamental; 
III - nome da escola, especi ficação da disciplina e eatga 
horária para os Professon:s dos demais segmentos. 
§ 7" A auto..Uaçilo de substituição ficará condicionada à 
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros dn 
Secretaria Municipal da Educação. 

SeçloUI 
Do Estágio Probatório 
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• ·· · Arr.t6: N~ primeiros 03 (uts) anos de efetlvà 'exercfcio o 
prqfissional da educaçlo básica m~nicipal será submetido a 
esféiio' 'probatóno, durante o qual sqt!. ,avaliado para fins de 
confirmaçAo e estabilidade no càrgo plii'a o qual foi nomeado. 

Parágrafo único. O ·resultado do processo avaliativo deverá 
ser stlblfletido''à iíómologa~(?.do titular do órgão municipo.l 
da educação 04 (quatro) meses antes do ttnnino do periodo 
do~~ probatório, ~em prej~!zo_ da continuidade da sua 

ap :-· ~ i:·•• .;:r.t:: . 

Art. 17. Durante. o estágio probatório, aos profissionais da 
educação básica municipal, serão proporcionados os meios 
para sua integraçllo funcional e desenvolvimento de suas 
potencialidades, observado o interesse públi~· ... 

Pa~fo . único • . Çabe ''à .\)nibiÍd~ _g~SJ!lra do siste~a 
ed\R9itió'i1al · gntaníir ' · ·os "meios · nécess'ário,s· para 
ocompanhamento e avaliaçf.o de .desempenlio dos 
profissionais· da' educaçãó li~.ica• ·111uni~ipal, em estágio 
probatório:·~:.c:~:· 11'! ~·· ·• .: ... · ' •·· · · · 

;:,·· !.lcr t• .... ~: 1 1 ··~.· ·• • ;,·. ·• 

Ar:t. 18. Em caso de reprovação na avaliaçllo, o profissional 
da educaçlo municipal ~r~ exonerado, .ITJediante processo 
administrativo disciplinar, ,~",1 ~arantie__Ró eo~traditório e da 
ampla defesa ' •.. , . . , 

. · . c~iíít~i~~ 'li ·· 
Do· Oesenvofvimen'to da Cureira 

Art. 19. Integram o Qu8(!ro de Pessoal Permanente dos 
Profissionais da F.ducaçãÓ do Município de Macapã, os 
cargos de provimento efetivo. elencados no art. ~ desta lei, 
estruturados em classes e nlveis de acordo com o. no.turet.a e 
complexidade das respectivas atividades .. ,c .~!1 habilitaç~ 
exigida, sendo seus quanti~tivos d~f.inic}Ps:· e ·,!!tua,lizados 
atravts iie Decreto do Executivo Mun.jlflPal ~ , . ,.;· . f' 

P•rágrafo un1co. Aplicam-se aos ocupantes do cargo de 
Instrutor de Música as mesmas .di~posiç<1es desta Lei que 
alcançam o cargo de Professor CJ~~ A, inclusive quanto aos 
requisitos para ingresso na Cllfi'eira, regime de tra~al~. 
progressões , promoções e remuneração. 

SeçJo.I , . , . 
Da Pnigresslio e da Prom~ão Fu,~~'~Í)=!I . · 

Art. 20. O desenvolvimento do profission!ll. do. . educaçao 
básica municipal na carreira ocorrerá mediante .progressão e 
proinoçl!o funcional, desde que, 'no intcrstíc;iQ, da avaliaçao, 
nl!o . tenha au~ncia injustificada ao serviço, nem sofrido 
penalidade disciplinar. 

Art. 21. Progressilo funcional é a passagem do profissional da 
educaçAo básica municipal para o nivel de vencimento 
imediatamente superior, dentro da mesma classe, observado o 
interst!cio de 12 (doze) meses de efetivo exerc!cio, mediante 
av~iaçlo de desempenho. 

Art. 22. Promoçllo funcional é a passagem do profissional da 
educaçâo básica municipal da classe que ocupa para a classe 
correspondente, conforme comproyaçllo de nova titulaç!lo. 

Art. 23. A promoçllo funcional somente sem conrcllida d~e · 
que a nova titu!aç!lo tenha sido adquirida após o ingresso na 
rede pública municipal de ensino, ou, quando anterior, nao 
havendo sido ofertado vaga compatlvel com a habilitaçl!o · .• 
escolar correspondente à titulação. 

§ I • Os requerimentos de promoção serão ap81CCidos e seus 
respectivos atos de . concessão· publicados ·:-semestralmente, 
observada a seguinte regra: · ' . . .. 
a) aàs apresentados à Secretaria Municipal dt Educação até o 
dia 31 de março: publicação até 30 de junho; 
b) aos apresentados à Secretaria Municipal da EduCIIçâo até 
30 de setembro: publicaçAo até 31 de dezCDbro. 

Jt 

§ 2° Os efeitos financeiros da promoçllo passam a contar do. 
publicaçllo dos decretos de que trata o parágrafo anterior. 
§ 3• Ocorrel)do a promoção funcional, o reposicionamento do 
servidor ocorrer~· ria nova cláSse, no nlvel equivalente ao da 
classe anteriormente ocupada, sendo-lhe assegurado o tempo 
de serviço para todos os fins, inclusive de progressão 
funcional na carreira. · 

Art. 24. A primeira progress!lo e promoção funcional serao 
concedidas após o cumprimento do estágio probatório e da 
confinnaçâo do servidor no cargo, assegurado para os demais 
fins 11 contagem de tempo de serviço desde a posse e entrada 
em excrclcio. 

Parágrafo único. Após a efetivação do servidor, sua 
progressão funcional deverá considerar os interstícios 
correspondentes ao periodo do estágio probatório. mediante 
avaliação de desempenho. 

Art. 25. No prazo de 90 (noventa) dias, contados da 
publicação desta Lei, a Comissão de Gestão· do Plano de 
Carreira, devem apresentar Regulamento que, homologado 
por Decreto do Prefeito Municipal. esiabel~rt!.~_'· ps 
procedimentos e requisitos a serem cumprilfo's· pelos 
profissionais da educaçllo bás1ca munictpal, 1ntegran~ do 
magistério municipal para fins de habilitaçao à progressllo e 
promoçllo funcional. 

Art. 26. Fica assegurado ao servidor ocupante de cargo de 
provimento efetivo da educaça.o bé.sica tl)unicipal acréscimo 
de 5% (cinco por cento) no vencimento inicial entre classes e 
de 2% (dois por cento) de um n!vel p!lJ'a outro dentro da 
mesma classe. 

Titulo IV 
Da Gestlo do Plano de Carreira 

Capitulo Único 

Da Comissllo de Gestão 

Art. 27. Fica instituida a Comissão de Gestão do Plano de 
< Carreira, unidade administrativa, de· natureza. 'colegiada, 

consultiva e delibériniva;· vinculada 'á(j 'ÓI"gllo gestor da 
Educação Municipal, com a finalidade de dar aplicabilidade 
plena à presente Lei, no que lhe for atribuldo. e: 

I - apreciar assuntos concernentes no desenvolvimento dos 
profissionais da educaçllo na carreia, c-ompreendendo as 
progres~es e promoções; 
11 - desenvolver estudos e análises, que subsidiem 
informações para fixaçllo, aperfeiçoamento·e modificaçAo da 
polltica de recursos humanos; 
1I1 - planejar, organizar e coordenar o sistema de avaliaçao de • 
desempenho dos servidores alcançados pod~sta'Lei; 
IV - examinar e emitir parecer conciU:Sivli·soh"re;o.i pedidos de 
progressllo e promoçao funcional c corre'tss!'ó=de gratificações 
e vantagens funcionais decorrentes de titúlaçãO de interesse 
dos servidores da educaça.o, previstas nesta Lei; 
V - realizar e encaminhar todos os procedimentos necessários 
ao enquadramento dos servidores ·da cdiJcaÇao. conforme 
estabelecidos nesta Lei: '; 
VI - revisar . anualmente, no perfodo de fevereiro a junho, 
subseqüente ao final do cxerclcio anterior, a situaçao 
funcional dos servidores da educaçao, em especial o 
enquadramento nas respectivas tabelas a eles aplicâveis; 
VII - participar da elaboração de normas de concurso p6blico 
para provimento de cargos da educação; ' · 
VIII - coletar dados e infonnaçOés e promover a realizaçllo de 
análises especiais, que possam servir de subsidias ã:s suas 
atividades; · ' . '. 
IX - responder às consultas relativas às matérias ~e .~ua 
~mpet!ncia; 
X - outras atribuições que lhe forem conferidas pelos órgãos 
compeh:ntes, ou decorrentes de Leis ou' regulamentos. 

:. ' ~ 
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§ \0 A Secretaria Municipal de Educação garnntirã suporte 
administrativo, técnico e financeiro, para a realizaçllo das 
atividades da 'tomiSSão, em especial infra-estrutura 
administrativa, com equipamentos, materiais t! . pessoal 
necessário ao seu regular funcionamento. 

§ 2° A Secretaria Municipal de Educaçào deverá dar os 
encaminhamentos administrativos necessários para que sejam 
sanados posslveis distorções ocorridas no enquadramento dos 
servido= na tabela de vencimentos. · · 

Art. 28. A Comissl!o de Gestão do Plano de Carreira terã 
composiçao paritária, de titulares e suplentes, representantes 
da Admm1straçlo Municipal e dos profissionais da cducaçao 
básica municipal do magistério municipal. assim fixada: ' 

I - 03 (três) representantes do Sindicato dos Servidores 
Públicos em Educaçllo no Amapá-SINSEPEAP; 
11 - O I (um) Técnico da área educacional, representante da 
Secretaria Municipal da Educação: 
111 - O I (ul") Administrador, representante da Secretaria 
Municipal da Administraçllo; 
IV - O I (um) Advogado. representante da Procuradoria Geral 
do Município. 

~ J• Os membros titulares da Comissão de <.lestllo do Plano de 
Carreira e seus respectivos suplentes serlo nomeados pelo 
Prefeito Municipal para mandato de 02 (dois) anos, renovâvel 
pelos representantes uma única vez, por igual período. 
§ 2° A vaga aberta por membro titular da comissão de gestão 
será preenchida pelo suplente para cumprimento do perlodo 
do mandato restante. 
§ 3° A Comissllo de Gest!o do Plano de Carreira terâ a 
cstrurura e remuneraçAo a seguir definida. sendo os cargos em 
comissão e as fu nções gratificadas de atribuição exclusiva a 
servidor ocupante de cargo de provimento efetivo: 

UNIDADE QUANTITA REMUNERA~AO. 
TIVO 

PLENARIO 06 Sü&lo d'o $aiAho mínimo por 
reunilo. I 

PRESIDhNCIA OI CARGO EM COMISSÃO: 
CC~2. 

SECRETARIA OI CARGO EM 
GERAL COMISSÃO: CC-O I 
ASSISTENTE 02 FUNÇAO 
ADMINISTRA TIV GRATIFICADA.: FG0'1, 
o 

§ 4° A Comiss!lo de Gestllo do Plano de Carreira seré 
presidido por um dos seus membros, que tenha vinculo 
fu ncional exclusivo com o Município, sendo eleito wr.seos 
pares, nomeado em comissl!o por ato do Prefe ito Municipal, 
pelo periodo de seu respectivo mandato. / • 
§ 5° Os membros, titulares e suplentes, representantes dos 
profissionais da educação bàsica municipal do magistério 
municipal serão eleitos em Assembléia da respectiva enridade 
sindical. 
§ 6° À exceção de seu Presidente, os membros do da 
Comissão de GestAo do Plano de Carreira desempenharão 
suas funçÕ(:s sem prejuízo das suas atividades funcionais 
regulares, sendo assegurado a seus integrantes horário de 
trabalho compativcl com as reuniOes da Comiss!lo, em regime 
de duas a cada mês, uma a cadâ qÚinz:ena, remunerado o 
participante de reuniao, titular, ou o suplente que o substiruir, 
no valor unitário equivalente a 50% (cinqOenta por cento) do 
salário mlnimo. 
§ 7" A16m das reuniões colegiadas a Comissão ~e Gestllo do 
Plano de Carreira, terâ funcionamento permanente, cumprindo 
expediente e horário de trabalho regular, para dar 
encaminhamento às providências administrativas que sejam 
definidas colegiadamente por seus membros. 

Art. 29. O funcionamento da Comissão de Gestao do Plano 
de Carreira será defi~ido e~ .. Regimento pelo Plenário, 

aprovado pela maioria de seus membros, homologado por 
Decreto do Prefeito Municipal, no pra7..o de 60 (sessenta) dias 
contados da publicaçllo desta Lei. 

Titulo V 

Do Vencimento e Remuneraçlo, Gratificações e 
Vantagens Adicionais 

Capitulo I 

Do Vencimento e da Remuneraçllo 

Art. 30. Vencimento é a retribuiçllo pécuniária, com valor 
mensal básico, devido ao servidor pelo e.xercfcio da.S funçOes 
inerentes ao cargo que ocupa, correspondente à classe, nlvel e 
resP,C~tiva j ornada de trabalho, fixados por esta Lei. de acordo 
com ós Anexos I, 11 e 111. 

Art. 31. Remuneração é o valor pecuniário relativo à classe e 
ao nlvel em que se encontre o servidor, acrescido de 
grarificaçOes, vantagens e beneficios pecuniários a que (izer 
jus. fixados nesta lei. 

Capitulo H 

D1u Gratificações 

Art. 32. Além do vencimento básico. o profissional da 
educaçllo bàsica municipal farã jus às gratificações previstas 

< nesta Lei. constituindo-se em parcelas da remuneração do 
servidor ativo:' integrando os proventos de sua aposentadoria, 
alteradas ou suspensas de acordo com sua movimentuçAo 
funcional, concedida por ato administrativo do Prefeito 
Municipal, após processo administrativo dcvid~ente 
Instruido e submetido à assessoria jurldica da Secretana de 
Educaçi!o: 

1 - Gratificação de Regência de Classe: equivalente a 60% 
(sessenta por cento) incidente sobre o vencimento bàsico do_ 
servidor, devida apenas aos servidores ocupantes do cargo de 
Professor com exclusivo exerclcio em regência de Classe. 
!1- Gratificação de Ensino Especial: equivalente a 20% (vinte 
por <.:ento) incidente sobre o vencimento bàsico do servidor, 
devida ao professor. pedagogo e ao Especialista na Educaçllo 
que desempenhem suas funções em regência de c lasse e 
atendimento pedagógico aos alunos portadores de 
necessidades especiais nos centros especializados ou nas 
unidades de ensino da Secretaria Municipal de Educação ou 
entidades conveniadas, quando for o caso. 
IIJ - Gratificaçllo de lntcriori7.açllo: percentual incidente sobre 
os vencimentos básicos do cargo efetivo, pelo exercício 
funcional em unidades escolares localizadas em Distritos fora 
da sede do Município. nas seguint~s si1u11çOes: · 

a) 30% (trinta por cento), parn distância~ de até 30 (trinta) 
quilômetros: 
b) 40"/o (quarenta por cento). para distâncias de 3 1 (trinta 
e um) até 80 (oitenta) quilômetros; . . . 
c) 50"/o (cinquenta por cento). para d1stêncJas a partir de 
8 1 (oitenta e um) quilômetros. 

IV - Gratificaçllo de · Dedicação Exclusiva: consistente em 
55% (cinqüenta e cinco por cento), incidente sobre o 
vencimento básico do cargo efetivo, devida ao integrante do 
cargo de professor com vinculo runcional exclusivo com o 
Municlpio de Macapâ e com jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. 

v . Oratificaçao de Atividade Téc_rica: eq.uivalente ~ 60% 
(sessenta por cento) incidente sobré o venc1mento ~~~co do 
cargo efetivo devida ao Pedagogo e ao EspecialiSta na 
Educação qu~ desempenhe sua atividade ~m uni~~e de 
ensino ou setores especializndos da Secretaria Mun1C1pal de 
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Educação. . ;1 ·~11,; · .: .• •. 
VI -Gratificação 9e lncentivp à Função Especifica devida' aos · · 

-·~Ãüxiliares Éducadonais, na razão de; 

l. 
' ' i 

I 

a· 25% (vinte e cinco por "Cento) aos auxiliares 
ed~eacionals qu.~. desempenham exclusivamente a função de 
serveliie ~ é( '·merendeiro (a) nas. unidades de ensino, na 
secretaria de educaçllo ou nos centros especinlizado~ mantidos 
pela secretaria de educação; 
b- . 20% (vinte por cento) aos demais auxiliares 
eduea~oJ!llj~ ... llue. ~~~penh81T\: suas funções, desde que 
estejam ·no efetivo exF~cfcio do cargo nas unidades escolares. 

VIl - Gratificação de Insalubridade destinada aos ocupantes 
do 1cargo de Auxiliar Educacional, que exerçam os serviços de 
hii;ene e limpeza das es.colas. de acordo com laudo técnico 
expedido por profissionais credenciados junto ao Ministério 
do T~balho e E;mprêg~ ... 

' .... 
§ r'~· · As graliflcáÇoes previstas neste artigo serão tambtm 
devidas aos servidores durante os periodos de afastamento 
relativos a férias regulamentares, à licença para tratamento de 
saúde, à licença maternidade e à licença prêmio por 
asSiduidade ao serviço. . . ./~ H;•::~; • 
§ r A gratificação de dedicação exclusiva ces~arátquando for 
detectado pela A<lministração Municipal que'O'Profissional do 
magistério, com vinculo no Municlpio de Macnpá, 
desempenha atividades funcionais em outra instituiçll.o, 
devendo o mesmo ressarcir ao tesouro municipal os valores 
percebidos indevidamente. 
§ 3° A Gratificação de que trata o inciso I é incompatlvel com 
a percepçl!o de vantagens decorrentes do exercício de cargo 
comissionado ou função gratificada, salvo no caso quando a 
des.ignaçlo do profissional ocorrer para o exercício de fÚnção 
gràtificada ou cargo comissionado n~:-unldades de ensino 
localizadas na zona rural do Municfpio <le MaéapA. nas quais 
esteja tarnbtm .'19 pleno cxcrcfcio da rcg~ncia de Classe. 

Capítulo UI 

Das Férias 

Art. 33. O ocupante do cargo de Professor, desde que em 
efetiva e exclusiva regência de c.lasse, faz jus a 60 (sessenta) 
dias de férias anuais, na conformidade do cnlendério ~colar e 
das tabelas previamente organizadas, na raz!io de 30 (trinta) 
dias ao final de cada'semestre leti vo. 

Arl 34. O profissional ocupante do cn· . 1 de Pedagogo e 
AuXiliar Educacional que desenvolvem .lt•as atividades nas 
unidades escolares terl!o 45 diaS de férias anuais, conforme 
tabela previamente organizadas, sendo 30 (trinta) dias ao final 
do .Primeiro semestre letivo e lS (quinze) dias ao final do 
segundo semestre letivo. 

Art. 35. Os ocupantes do cargo de Especialista na Educaçâo 
terá direito a 30 (trinta) dias de férias, na conformidade do 
calendário escolar e dns tabela~ previamente organizadas, e 15 
(q~inze) dias de recesso. 

Parigrafo Único. Os ocupantes dos cargos de Professor, 
Pedagogo e Auxilia,r Educacional. que exerçam atividades 
for11 da unidade escolar, gozarl!o férias de 30 (trirlta) dias, nos 
ter~os do Regime Jurldico Único do Municipio. , •• 

A~. 36. Aos .profissionais da etlucaçilo básici municip~ é 
devido o abono de férias correspondente a 1/3 (um terço) da 
sua ~uneraçllo pnra cadn perlodo aquisitivo, n ser pago por 
ocasião do efetivo gozo . . . 

I 

Art. 37. 'os profissionais da educação básica municipal tendo 
q~ se aUsentar tia sede de sua unidade, fora do perfodo de 
férins,"pÓr' motivo devidamente justificado. deverá solicitar 
nu~rizaçl!o, por escrito, à unidade administrativa. setorial ou 
un\dade ~ ~sino ·em que estiver lotado. 

.li I"' 

.. ,,., 
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Art. 38. Os ocupantes do cargo de Protesso~. Pedagog~ e 
Especialista na Educaçll.o, que exerçam atividades fora da 
unidade escolar ou Centro Especializado gozarão férias de 30 
(trinta) dias, nos termos do Regime Jurldico Único dos 
Servidores Públicos· Civis do Municlpio de Macapâ. 

Capitulo IV 

Das Vantagens Aditionais 

Art. 39. Sao devidas. ainda. aos profissionais da educaç!lo 
básica municipal do magistério municipal as seguintes 
vantagens adicionais: 

I - remuneraç!lo pela participaç!io em órgãos de tleliberação 
coletiva; 
11 - ajuda de custo e diárias, na forma estabelecida na 
legislaçllo pertinente; 
111 - honorários, nos termos fixados em Lei especifica ou 
regulamento, a titulo de: 
n) trabalho técnico ou cientifico de utilidade para o 
ensino; 
b) participação em comissão organizadora e julgadora de 
concurso ou exame seletivo. 

Titulo VI 

Das Atribuições, Direitos e Deveres Funcionais 

Capitulo I 

Das Atribuições do Professor 

Art. 40. São atribuiçOes do Professor: 

I - participar da formulaçll.o de pollticas educacionais nos 
diversos âmbitos do Sistema Municipal tle Ensino: 
11 - participar da elaboraç!lo da Proposta Polltico-Pedagógicn 
da escola; 
111 - elaborar planos, programas e projetos educacionais no 
âmbito de sua atuação; 
IV- zelar pela aprendizagem dos alunos; 
V - estabelecer e implementar estratégias de recuperaçl!o para 
os alunos de menor rendimento escolar; 
VI - ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidas, além 
de participar integralmente dos perlodos dedicndos no 
planejamento, avaliaçllo e desenvolvimento profissional ; 
VIl • colaborar com as atividades de articulação da escola 
com as famílias e comunidades: . 

VIII - desenvolver atividades em ambientes de aprendizagem, 
através das Tecnologias de Informaçll.o e Comunicaçao, e 
Programas de Educação, presencial ou à distância, com vistas• 
à dinamização e modernização das práticas pedagógicas e a 
formação continuada dos profissionais da educação; 
IX - desenvolver 11 regência efetiva: 
X - desenvolver pesquisa educacional. 

Capitulo n 
Das Atribuições do Pfdagogo 

Art. 41. Silo atribuições do Pedagogo: 

I • desenvolver atividades de suporte pedagógico direto à 
docên:ia na educaçao básica, voltada para planejamento, 
admimstraç4o. supervisllo. orientaçl!o e inspeção escolar: 
11 • coordenar a elaboraçll.o da Proposta Polltico-Pedagógicn 
da escola; . 
UI - promover a articulaçilu com as farnllins e a comunidade, 
criando o processo de integração da comunidade com escola; 
IV • acompanhar o processo de desenvolvimento dos 
educandos, em colahoraçao com os docentes e a famllia; . .,.. 
V - contribuir com a formulação das pollticas públicas 
educacionais do Municfpio; 

"''" H..t.'' ' '"'" ••• 
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VI - elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e 
projetos voltados para desenvolvimento do sistema de" ensino 
e da escol!. com relaçao ao aspecto pedagógico; 
Vll - ela6orar e viabilizar o desenvolvimento do currfculo 
pleno da escola. 

Das Atribuições do Espech1lista na Edu caçAo 

Art. 42. Silo atribuições do Especialista na Educaçilo: 

I - Prestar atendimento especializado nas áreas de assistencia 
social, biblioteconomia, fisioterapi!l. fonoaudiologia, nutriçilo, 
psicologia, psicopedagogia_ e terapia educacional, nas 
unidades escolares, centros educacionais especializados e em 
outros locais mantidos pela secretaria municipal de educação; 
11 - Prestar atendimento psicossocial aos educandos e aos 
profissionais da educaçilo; 
111 - Prestar a..o;sessoramento ao órgão central da Secretaria 
Municipal de Educação; 
IV- Assessorar a Secretaria Municipal de Educaçilo quanto à 
engenharia e arquitetura das unidades escolares, centros· · 
esperJalizados e outros espaços mantidos pela secretaria, afim 
de que se assegure instalações adequadas ao educandos e aos .. 
profissionais da educaçilo para o desenvolvimento do 
processo ensino aprendizagem; 
V- Prestar atendimento na área da informática desenvolvendo 
programas e métodos que facilite ao professor ttttplicabllidade. 
de conteúdos e outros ensinamentos ao educando; 
VI- prestar atendimento e assessoramento à secretaria de 
educação e às unidades escolares quanto 80 levantamento e 
análise de dados cstat{sticos do sistema educacionais, bem 
como elaborar instrumentos de pesquisa educacional. < 

VIl • acompanhar o processo de ensino e aprendizagem, · 
indicando alternativas e intervindo, prioritariameflte, de forma 
preventiva e cllnica; 
VIII- participar de reuniões pedagógicas e técl)icas ; 
IX- desenvolver pesquisa educacional; 
X -participar da construçilo e execuçilo do curriculo pleno da 
escola: 
XI - participar de ações educativas que envolvam a 
comunidade escolar; 

XJI - contribuir com a formulaçilo de políticas educacionais 
no âmbito de sua área de atuação; 

Das Atribuições do Auxiliar Edu~aclonal 

Art. 43 Sao atribuiçOes do Auxiliar Educacional: 

I - na área de Administraçilo Escolar: desenvolver atividades 
de escrituração, arquiyo, prot~col~, es1atlstica, lavratura e 
registro de atas, controle de trlmstere.nc.i.as esq>~Bl'es, boler.ins 
e outras ioetentes aos trabalhos ·.da seçr:etaria C~;~:!Jlar e dos 
setoriais· da Secretaria Municipal de Educllção. 
11 - na área de Multimeios Didáticos: operar e manter 
mimeógrafos. videocassetes. aparelhos dt: OVO. data show. 
televisores, projetores de slides, computadores, internet, 
calculadoras. foto copiadoras, máquinas fotográficas, 
filmadoras, retroprojetores; produç!o de midia impressa 
educntiva e outronecursos didáticos de uso especial. 
111 - na área de Alimentação Escolar: atividades relativas à 
preparação, conservação, armazenamento e distribuição da 
alimentaçilo escolar; acompanhar a educaçi!o alimentar dos 
educandos, inclusive da alimentação escolar; organizar a 
cantino e a cozinha da escola, visando o bom funcionamento e 
reparo dos seus equipamentos, zelar pela higiene e segurança 
de seu local de trabalho, contribuir para o correto manejo do 
lixo, contribuir para a formação de hábitos saudâveis de 
alimentação e nutrição escolar e auxiliar a comunidade 
escolar e familiar a adquirir hábitos saudáveis de alimentaçilo. 
IV - na área de Meio Ambiente c Manutenção de Infra
Estrutura Escolar: desenvolver solidariamente com os 
educadores e educandos a gestão do meio ambiente e do 
espaço escolar estruturando-os como agentes educativos; 
colaborar nas questOes ambientais no contexto da educaçllo 
parn a cidadania e para o trabalho, bem como para o 

desenvol.vimento da comunidade escolar;. gerenciar, .do 
planejam~nto à execução, os serviços de higiene e limpeza da 
escola, solidariamente com outros trabalhadores e estudantes; 
desenvolver funçOes de vigilência, segurança, limpeza e 
manutenção da infra-estrurura escolar e de transporte. 
Parágrafo único. Os Auxiliares Educacionais, além de suas 
atribuições especllicas devem colaborar e participar da 
elaboraÇio e vivenciar o Projeto Polltico Pedagógico da 
unidade escolar. 

Art. 44 Sao atribuições do Instrutor de Müsico: 

I - ministrar conhecimento de sua especialização artlstica, 
inclusive em sala de !lula; · · 
n . incentivar o desenvolvimento da criatividade musical do 
aluno; 
111 • proceder à avaliação do conhecimento adquirido; 
IV- prepatar concertos ao público. 

Capitulo In 
Dos Direitos 

Art. 45. ·Silo direitos especiais dos profissionais da educaçilo 
básica municipal: 

I • remuneraçao condigna conforme definido nesta Lei e na 
legislaçllo pertinente; 
11 - efetiva qualificaçllo permanente, garantida pelo , 
Município, mediante cursos, estágios, aperfeiçoamento, 
especializaçl!o e atualização técniêo-pedagógico sem prejuízo 
da sua remuneração; 
IIl - dispor no ambiente de trabal~o de instalações adequadas 
e ter a seu alcance informaçõeS educacionais, bibliotecas 
atualizadas, material didático. técnico-pcda~gico e outros 
instrumentos em quantidade suficiente e aJÍropriada, bem 
como contar com assessoria pedagógica que auxilie e estimule 
a melhoria do seu desempenho profissional e ampliação dos 
seus conhecimentos; 
IV - liberdade na escola dos conteúdos e processos didáticos 
de acordo com a proposta pedagógico 'das escolas e orientaçilo 
curricular do sistema municipal de ensino; 
V - permanência no local de trabalho de origem após o 
retomo de férias ou licença; 
VI - reunir-se na unidade escolar para tratar de assuntos do 
interesse da categoria e da educaçilo em geral, sem prejulzo 
das atividades escolares; 
Vll ser amplamente defendido pela direçilo do 
estabelecimento de ensino quando no regular exercício de 
suas atividades for agredido tlsico e moralmente no ambiente 
de trabalho; 
Vlll - se servidora gestante ou lactante, ao afastamento das 
suas atividades de locais perigosos c insalubres, enquanto 
durar a gestaçi!o e a lactaçilo, garantindo-lhe o exercício de 
suas atividades em local apropriado. 

Art. 46. É vedada qualquer discriminação entre os servidores 
integrantes da educaçilo básica municipal da carreira dos 
profissionais em razão de atividades inerentes 80 cargo, áreas 
de estudo ou disciplina que ministrarem. 

Art. 47. O profissional da educaçilo básica municipal ni!o 
poderâ ser discriminado ou perseguido em função de suas 
manifestações poUticas ou ideológicas e nem por participar de 
organizaçao legal de qualquer natuTC7.a. 

Capitulo IV 
Dos Deveres 

Art. 48. É dever do profissional da cducaçao básica municipal 
no exercício do cargo observar os superion:s interesses da 
educação, em especial no que" se refere à formação necessária 
ao desenvolvimento das potencialidades do educando, como 
sujeito crítico, qual ificado pare o trabalho e para o exercício 
consciente do cidadania. 

' . - . 
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Art.' 49. No desempenho das atividadeS que lhe slo próprias, 
o pro.fis5ional da cducaçAo b!sica m1.111iêipal, oo-responsAvc;l 
na consecução do propósito entWciado rio artigo anterior, 
deverá agir de modo a concorrer pàra: 

I· a preserv~ do sent:4riento de m\Gionalidade; 
11 ~·~ res~ e'a preservaçAo do p~Onio cultural, artl$tico, 
popilJar·e àm't>ié:iltal; · 
TTT • a vivencia e convivencia em função das idéiaS da 
comunidade; 
IV • o constante ajkrfeiçoamento e atualização profissional e 
cultural, de acordo com os planos, programas c projetos do 
sistema municipal de ensino; 
V • o zelo, dedicaçAo e lealdade para com a escola e a 
com1.111idade escolar; 
VI • o incentivo à participação, ao diâlogo c à cooperação 
entre os educandos, demais educadores c a comunidade em 
geral, visando à conSt:Tuçllo de uma sociedade democrática; 
vn . a promoção do desenvolvimc;nto do senso critico e da 
consciencia polltica do aluno: ·· 

VIII • o respeito ao aluno como sujeito do processo 
edué$ Í•'nal e comprometendo-se com a eficiência de seu 
aprendizado; 
IX • a com1111icaçlo à autoridade imediata sobre 
irregularidade!> de que tiver .conhecimento na ~ua ârea de 
aluação ou às autoridades superiores em caso de omissões por 
parte da primeira; 
X - o cumprimento de suas atribuições, assim como das 
normas estabelecidas pçla legislaçllo educacional, bem como 
ao zelo pela ética profissional no exerclcio de suas atividades. 

Titulo VII 
. Da Seguridade Social 

Capitulo I 
Das DisposiçOes Gerais 

Art. SO. Ao profissional da educação básica municipal será 
aplicado,.o mesmo conjunto de normas lixadas para os demais 
servidores municipais previstos na Lei Complem~tar n•. 
01412000-PMM e no Regime Próprio de P~vid!ncia dos 
Servidores Públioos do Municlpio de Macapâ. referentes aos 
benellcios decorrentes da ocupação e exerci cio do respectivo 
cargo efetivo. 

Capitulo 11 
Da Aposentadoria 

Art ... .51. O~ profissionais da · cducaçlo básica municipal, 
oc'upantes de cargos de provimento efetivo, serlio aposentados 
de acordo com o que dispOe a Constituição Feq~ral c a 
legislaçllo especifica que t:Tata do Regime Prápr.iq. de 
Previdtncia dos Servidores Públicos do Municlpio. de 
Macapâ. 

Parágafo . único. A contribuição previdenciária incidirá 
sobre o t,;,::ncimento básico acrescido das gratificações, 
excluldas apenas as de natureza indenizatória ou outras 
especificadas em Lei . 

Art. 52. Os proventos dos profissionais da cducaçAo básica 
m1.111icipal aposentados serilo revistos na mesma pi;l)porçllo e 
data em que se modificar a remuneJ'liÇio dos prolissi01tais em 
atividade, sendo também estendidos oos apose~tado.s 
quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente concedidos 
aos profissionais em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo ou funçllo em 
que se deu a aposentadoria. 

Titulo VIU 
Capitulo Único 

Do Pro~:rama de Bolsa de Estudos 

Arl. 53. Fica instituldo o ~ro~a de bolsa. de estudo~ p~ 

~'·· 

pós-graduação aos profissionais da educaçAo básica 
municipal. regidos pur esta Lei, para realização de cursos de 
especilllizaçao, mestrado e doutorado na área educacional. 

Parágrafo único. O programa de bolsa de estudos para pós
graduação vis~ i:1centivar a form~o e . capacitaçilo do~ 
profissionais .:a , . .-- ·caçAo bâsica para o exerclcio das suas 
atividades, pllfll desenvolver pesquisa básica e para contribuir 
no proce~w de formulaç!o e avaliação de pollticas públicas 
para a educação municipal .• _ 

Art. S4. Para os Iins do disposto no artigo anterior, o órgão 
gestor da educaçl!o municipal, com a participação da 
ComissAo de Gestao do Plano de Carreira, aprovará 
anualmente a programaçAo de bolsas de estudos. 
espee.ificando o número de vagas. a ãrea de conhecimento e o 
categoria da pós-graduação, de acordo com as necessidades 
do Sistema Municipal de Educaçao e as disponibilidades 
orçamentârias. 

Art. 55. SAo requisitos para a conccssao de bolsas de estudos 
ao servidor candidato que comprovar sua aceitação ou 
aprovação em processo seletivo para o curso pretendido: 

I - ter cumprido est~gio probatório; 
Il - não estar respondendo a processo administrativo 
disciplinar nem ter sofrido penalidade no exerclcio do.~ suas 
funções; '· -
lJI • nao contar com menos de 05 (cinco) ànos de efetivo 
~iço para a aposentadoria; 
IV - nlio ter outro cargo na instituição patrocinadora do curso; 
V • se professor. contar com, pelo menos. 03 (três) anos de 
regência de classe; 
VI • se especialista em educação, encontrar-se em pleno 
exercício das suas atividades: 
Vll • firmar termo de compromisso garantindo permanência 
no exercício do cargo pelo perfodo mínimo de OS (cinco) anos 
e reservar parte da sua carga horâria ao programa de formação 
continuado. 

t'arigrafo único. Existindo numero de candidatos superior no 
número de vagas disponibilizadas pelo Programa, a seleçlo 
será realizada dando-se prioridade ao servidor que contar 
maior tempo de serviço. 

Art. 56. A concessl!o de bolsas observar!\ a duração 
comprovada do curso, priorizando-se os cursos que 
apresentarem os seguintes períodos, atribuindo-se o 
respectivo auxilio financeiro: 

MODALIDADE DURAÇAO AUXILIO 
ESPECIALIZAÇI\0 Até 12 meses 30% da remuneração 
MESTRADO Até24 meses 40"/e da rcmuner11cão • 
DOUTORADO Até 36 meses 50% da remunc111cão 

Pa rágrafo único. Salvo motivo de força maior. não 
relacionado ao bolsista, devidamente comprovado e que seja 
de excepcional relevância, o prazo de vigência da bolsa 
potlerâ ser revisto à critério exclusivo da Administraçl!o. 

Art. 57. Ao profissional da educação bâsica municipal 
inscrito no programa de bolsa de estudos para pós-graduação, 
através de curso realizado fora do Estado, é 1\Ssegurado o 
afastamento do.~ suas atividades, enquanto permanecer no 
programa.. com todas as vantagens de caráter permanl!nte do 
cargo, acrescido do auxilio referente à bolsa. · ' 

Pa~grafo ónlco. Ocorrendo o desligamento do Programa pót 
abandono ou desistência, o servidor devcrâ ressarcir ao E"ráriu 
Municipal a importância percebida a titulo de bolsa de 
estudos. 

Art. 58. O Poder Executivo regulamer~tará o programa de 
bolsa de estudo para pós-graduação dos profissionais .. d? 

Pág.40 
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educaçD.o no prazo de 90 (noventa) dias contados da 
publicação desta Lei. 

~ 

Titulo IX 
Das DlsposlçGcs Finais 

Art. 59. A Secretaria Municipal de EducaçAo instituirá e 
manterá progntma de fonnaçâo continuadll, visando o 
aprofundamento de conhecimentos, capaciti!Ç!io profissional e 
o desenvolvimento de habilidades técnicas dos profis.~ionais 
da educação básica. 

Art. 60. Os profissionais da educação básica municipal 
poderão congregar-se em sindicato ou associaçAo de classe, 
na defesa dos seus direitos. nos termos da Constituição 
Federal. 

Art. 61. O profissional da educação básica municipal eleito e 
que estiver no exerdcio de função diretiva ou executiva em 
Sindicato, Federação ou Confederação da Educaçl!O, de 
âmbito municipal, estadual ou nacional, será licenciado das 
suas atividades, sem prcjulzo da sua remuneração. enquanto 
permanecer nessa condiçAo, sendo considerado esse tempo 
como de efetivo exercicio. 

Parágr afo único. Para os Iins do disposto neste artigo, ~á 
observada a proporçllo de OI (um) para cada grupo de 100 
(cem) sindicalizados por entidade. 

Art. 62. O dia 15 (tjuinze) de outub.ro é consagrado ao 
professor. sendo ponto facultativo paro todos os que exerçam 
atividades do magistério público municipal. 

Art. 63 As entidades representativas dos profissionais da 
educação básica municipal terl!o direito à consignaçâo em 
folha de pagamento das contribuições respectivas, mediante 
prévia autorização do associado. 

Art. 64. Fica proibida, a qualquer titulo. a admissao, 
contratação, nomeaçllo, designaçAo e indicação de pessoas 
sem habilitaçAo especifica ou correlatá no magistério, para o 
exerclcio de cargo ou funções no mlfg1~ério público 
municipál( t:m especial nas unidades d~ensino. , 

Art. 6~. O profissional do magistério municipal com 
escolari~e de liccociatunl curta, exame de suficiência ou 
equivalente, legalmente obtida, ocupante da Classe "B'', 
criada ~la Lei Complementar n•. 001/93-PMM, constituirão 
Classe em extinção, com os vencimentos originais, corrigidos 
e reajustadM pelos mesmos indices aplicados a todos os 
servidores municipais. 

I 
§ J• O profissional do magistério enquadrado na silu~ 
descrita neste artigo terá direito à progressão funcional anual' 
à semelhança dos demais e poderá ter acesso à carreira· 
institulda por esta Lei, na mesma categoria funcional,~ 
ingressando na Classe correspondente à habilitação exigida. 
§ 2° A Comissao de Gestllo do Plano de Carreira fará 
recadastramento dos profissionais que apresentem a situaç!o 
funcional descrita, bem como a elaboração da Tabela de 
Vencimentos para atender o disposto neste artigo, que deverá 
ser aprovada por Decreto expedido pelo Prefeito Municipal. 

Art. 66 Fica assegurada a criação de uma Junta Psicossocial 
para atendimento exclusivo dos profissionais da educação 
básica municiplll que necessitarem de atendimento 
especializado. 

Paràgntfo único. A instituição e o funcionamento da Junta 
Psicossocial serã regulamentada, no pruzo de 90 (noventa) 
dias, a partir da publicação desta Lei. por ato do chefe do 
Poder E.xecutivo. 

Art. 67. Apli=-se aos profissionais do magisu!rio 
municipal regidos por esta Lei as demais disposições da Lei 
Complementar n•. 01412000-PMM. de 26 de dezembro de 
2000. 

Art. 6g. As despesas necessárias ao cumprimento desta Lei 
correrl!o à conta de dotações do Orçamento Municipal, 
preservadas as exigencias da legislaçllo pertinente, em 
especial a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 69. Além das situações fixada~. o Poder Executivo 
Municipal regulamentará esta Lei de acordo com as 
exigências c necessidades de seus dispositivos. 

Art. 70. Fazem parte integrante desta Lei os anexos: 

1- Anexo I, Jl, 111 e IV. 

Art. 71. Ficam revogadas as Leis Complementares n• 001. de 
15 de julho de 1993, Lei Complementar n• 012, Lei 
Complementar n• 03912006-PMM e o Decreto n• 235, de 03 
de abril de:...:..::l99~5 . ..._ __ 

Pa l6cio LAURINDO DOS 
dezembro de 2009. 

entra em vigor na data de sua 

NTOS BANHA, em 31 de 

~ 
ANTÔNIO RODE TO D RIGUES GÓES DA SILVA' 

P refcit do Mun ielpio de Maca pá 

. .......... . 



acapá, 31 .12.2009 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pág42 Ma 

~ 

• . ' ; ~ . \ ·' .. .. . . . ..... . ~. ~ . 
. 

., 
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Anexo I 
' 

Tabela dos vencl~ntos dos Profeasorea 40h, Instrutor de Música e Especialista na Educeçlo 40h. 
.. 

' .. 1· ; 
·CLASSE·A · CLASSE B CLASSE .C. , CLASSE O CLASSE E CLASSE F 

Pedrlo Wdlo . . Lic. Curte GredueÇio' Esp. Lato Censu Mestrado Doutorado 

1 710 92 746,46 783,79 822 98 864,13 907 34 

2 725,14 761 39 799' 46 839 44 881,41 925 49 

3 o 739 64 776 82 815 45 858,23 899 04 944 00 

4 \ 754.~ 792,15 831.78 873,35 917,02 982,88 

5 7159 52 808,00 648,40 890,82 935 36 98213 

6 784 91 82416 865,37 908,64 954,07 1.001 78 

' 7 800 61 840,64 882 67 926 81 97315 1.021,81 
' 

i 8 816 62 857 45 900 33 945 35 992 61 1.042 25 ' I 
9 832 98 874,80 918,33 984,25 1.012,47 1.083,09 ' 

i. 

' 10 849 62 892 09 936 70 983 54 1.032 71 1.084 36 

11 866,61 909 93 95543 1.003 21 1.053 37 1.106,04 

12 883,94 928,13 974,54 1.023,27 1.074,44 1.128,16 

13 901 62 946 70 99403 1.043 74 1.095 93 1.150 73 I 
14 919,65 965,83 1.013,91 1.064,61 1.117,64 1.173,74 i 
15 !IS804 96494 1.03419 1.085 91 1.14020 1.197,22 

: 16 956 81 1.004 64 1.054,88 1.10762 1.163 00 1.22116 ! 
17 175,94 1.024,7.3 1.0715,97 1.129,78 1.186,26 1.245,58 

I 
' 18 99546 1.045 23 1.097 49 1.152 37 1.209 99 1.270 50 

19 1.015 37 1.066,13 - 1.119,44 
( 

1.175,42 1.234,19 1.295 91 
I 

20 1.035,68 1.087,46 1.141,83 1.198,93 1.258 87 1.321,82 

21 1.056 39 1.109 21 1.164 67 1.222 91 1.284,05 1.348 28 

~ 1.077,52 1.131,39 1.187 96 1.247,37 1.309 73 1.375 23 

b3 
I 

1.099,07 1.154 02 1.211 72 1.272 31 1.335 93 1.40273 

k4 1.121 05 1.177 10 1.235,96 1.297 76 1.362 65 1.43o.T8 
' 
25 1.14347 1.200 e:. 1.260,67 1.323 71 1.389 90 1.45940 

28 1.1118 34 1.224,115 1.28589 1.350 19 1.417,70 1.488,59 . 
" 27 1.189,67 1.249 15 1.311 61 1.377 19 1.446 05 1.518,38 

- 28 1.213,46 1.274,13 1.337 84 1.404 74 1.474 97 1.548 73 

29 1.237,73 1.299,81 · : 1.364 59 1.432,83 1.504,47 1.579,70 

30 1.262 48 1.325 60 1.391,89 1.461 49··· 1.534 58 1.611 30 
·'·" 

' . .. 
• . 

,.. 

' ,. 

-·-· ... _ .. . --·'-·•~ , ...... 
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Anexo 11 

Tabela de vencimentos dos professores 20h, Instrutor ~e Música 20h. 

CLASSE A CLASSE 8 CLASSE C CLASSE O CLASSE E CLASSE F 

Padnlo Medlo Uc. Curta Graduaçlo Eap. Lato Censu Me11trado Doutorado 

1 381 ,79 400 88 42092 441 97 464 07 487 28 

2 38943 408 90 429 34 450 81 473 35 . 497 02 

3 397 22 417 07 437 93 459 83 482 82 50696 

4 40516 425 42 446,69 469,02 492 47 517 10 

5 41 3 26 433 92 45562 478 40 502 32 527 44 . 

t 421 ,53 44260 464 73 487 97 512 37 537 99 

7 429 96 451 45 474 03 497 73 522,62 548,75 

8 438,56 460 48 483,51 507,69 533 07 559 73 

9 447 33 46969 493 18 517 84 543 73 57092 

10 456,28 479 09 50304 528 20 554,61 582 34 

11 465 40 488 67 513,10 538 76 565 70 593 99 

12 474 71 498 44 523,37 54954 577 01 605 87 

13 484,20 508,41 533,83 560,53 588 55 617 98 

14 493 89 518 58 544 51 571 74 600 32 63034 

15 503 76 528 95 555,40 583 17 612 33 642,95 

16 513 84 539 53 566.51 594 84 624 58 655 81 

17 5241 2 550 32 577 84 606 73 637 07 668 92 

18 53460 561 33 589 39 618 87 649 81 682,30 

19 545 29 572 55 601,18 631 24 662 81 695 95 

20 556 20 58400 613 21 643 67 676,06 709,87 

21 : 567 32 595,68 625 47 656 75 68958 724,07 

22 578.67 607,60 637 98 669,88 703,37 738,55 

23 590 24 619 75 650 74 683,28 717 44 753 32 

24 602 05 632 15 663 75 696 94 731 79 788 38 

25 614 09 644,79. ~ 67703 71088 746,43 783,75 .. 
26 626 37 65768 ' 690,57 72510 761 36 799 43 

27 638 90 670,84 704 38 739 60 776,58 815 42 

28 651 67 684 25 718 47 754 40 792,11 83-1 ,72 

29 664 71 697 94 732 84 769 48 807 96 848 36 

30 678,00 711,90 747.49 784,87 824,12 865 33 
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~ LEI COMPLEMENTAR N". 06512009-PMM. 
I Anexo lU 

Proposa de Tabela Salarial do Grupo Ocupacional de Auxlllaros Educacionais 
' 

CL.ASS 
E Padrlo . AUXIUAR M~DIO PROFISSIONALIZANTE SUPERIOR 

Gratlf. Gratlt. Gratlt. Gratlt. Gratlf. Gratlt. Gratlt. Gratlf. 
Venc. 25% 20% Vene. 25% 20% Venc. 25% 2o•t. Vene. 25% 20% 

1 rsf 1'50 127 88 102 30 537 08 134 27 107 42 56393 1-40 98 112 79 592.13 1-48 03 118 43 
i:' 

2 521."73 13043 104,35 547.82 136,95 109 56 575 21 1-43,80 115 04 603,97 15099 120 79 

' 
A 

3 5~,16 133 04 106.43 55877 13969 111 75 586 71 14668 117 34 616 05 154 01 123 21 

' .. 5-4281 135 70 108 56 569 95 142.49 113 99 598,45 14961 119 69 628 37 157 Ó9 125 67 

5 553.66 138 42 110 73 581 35 145 34 116 27 61041 152 60 122 08 64094 160 23 128,19 
' • 

6 564'74 141 ,18 112,95 59297 148,24 118,59 622 62 155,66 124,52 653,75 16344 130.75 
- -· 

' 7 57603 144 01 115,21 604 83 151 21 120,97 635 08 156 77 127 02 ;<·:.83 166 71 133,37 ' -
I 8 587,55 14689 117,51 616.93 154 23 123 39 647,78 161 94 129$1 680.17 170,04 136,03 
' 

'-1 B 
9 599.30 14983 119 86 629.27 157.32 125,85 66073 165,18 13215 693 77 17344 13875 

10 611 29 152,82 122.26 641 85 160,46 128,37 673 95 168 49 134,79 707 64 176 91 141 ,53 I 
~ 11 62352 
: 

155 88 124,70 654,69 163 67 13094 667 43 171 66 137 49 721,80 160 45 144 36 

' 12 635.99 159 00 127 20 667 79 166 95 133 56 70117 H$.29 140 23 73623 184,06 147,25 

I ·- ·· 
13 646,71 16218 129,74 68114 17029 136 23 715 20 H880 143,04 75096 187 74 15019 

~ 14 66168 165.42 132,34 694 76 17369 136,95 729 50 - ià2 36 14590 765 98 191 49 153,20 

c 15 674,91 16873 134 98 70866 177,16 141 73 < 744.09 186 02 14882 781 ,30 195 32 156 26 
: 

16 688,41 17210 13768 722,83 180,71 144 57 758,97 189,74 151 79 79692 199 23 159,36 

17 70218 1755-4 14044 737 29 184 32 147 46 77415 1935-4 154 83 812 86 203 22 162 57 

18 716 22 17906 143,24 752 03 188 01 150 41 789,64 197 41 157.93 829 12 207 28 165 82 
' 

19 730,55 182 64 14611 767,08 19177 153 42 805.43 20136 161 09 845,70 211 43 169 14 

20 745 16 .186,29 149'03 782 42 195,60 156 -48 821 54 205,38 164 31 862 61 215 65 172,52 

o 21' 76006 190 02 152 01 798 07 199 52 159 61 83797 209 49 167,59 879 87 219 97 175,97 

22i 77526 193 82 15505 814,0~ 203 51 162 81 854,73 213 68 170.95 897,46 224 37 17949 - 23: 79077 197 69 15815 830 31 207 58 166 06 871 82 217 96 17436 915 41 228 85 183 08 

24 806.58 201 65 161 ,32 846,91 211 .73 169,36 889,26 222 31 177,85 933 72 233,43 186 74 

25 622 72 20568 164 54 863 85 215 96 17277 907,04 226 76 181 .41 952 40 23810 190 48 

26 839,17 209,79 167,83 881 13 220 26 176,23 925 18 231 30 185 04 971 .~,44 242 86 194 29 

E 
27 65595 213 99 17119 898 75 . 22469 179 75 94369 23592 188 74 990 87 247 72 19817 

28 87307 218 27 174 61 916 73 22918 183 35 962,56 240 64 192 51 1.01069 252 67 20214 

28 890,S3 222 63 176,11 93506 23377 187 01 981 81 2-4545 196.36 ·1 .030,90 257 73 20618 

30 908,34 22709 181 ,67 953 76 23844 190 75 1.001 ,45 25036 200,29 1.051 52 262 88 210,30 

.... 

~~.. .. ....... ...... ,. . .... :. -- .. ' 
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LEI COMPLF.M~:NTAR w. 06Sn 009-PMM. Art. 4o A Secretaria criada por esta Lei será gerenciada pelos 
.... Anexo IV seguintes cargos comissionados: 

Datilografo; 
Técnico em Admlnistraçllo Pública; 
Ojierador de micro computador; 
Agente de vígllência; 
Auxiliar de artlfice; 
Técnico em contabilidade; 
Artlflce da marcenaria e carpintaria; 
Técnico em secretariado; 
Programador de Computador; 
Operador de reprografia; 
Auxiliar técnico hospitalar. 
Agente de jardinagem; 
Agente cultural; 
Fiscal de postura; 
Auxiliar técnico em administraçllo; 
Arquivista; · ·: · • .. 
Artlfice de construçao cli/U;· 
Agente de defesa ambiental; 
AuxWar técnico de engenharia; 
Técnicd'em informética; 
Motorista oficial: 
Agente de administraçllo: 
Educildor social. . :' ~ : . . : . 

:;,:, 

LEI COMPLEMENTAR N° 067i2009-PMM . .. 

Di, pilc Sobre 8 Cri8çilo das Subprefeituras 
e da Secretaria Especial de Coordenaçio 
das Subprefeiturs e dá outas providência.s. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Cimara 'Muniêipal de Macaplr aprovou·· 
teu sanciono a seeuinte Lei: 

CAPiTULO I 
DA DISPOSIÇÃO GERAIS ... · 

Art. I • Esta lei d~põe sobre a criação, estrutura e atribuições 
da Secretaria Especial de Coordenação das Subpreteituras no 
Municfpio de Macapá, bem como estabelece procedimentos 
para implantaçllo das Subprcfcituras e da Zeladoria Urbana. 

CAPiTULO 11 , 
DA SECRETARIA ESPJ::CJAL DE COORDENAÇÃO 

DAS SUB PREFEITURAS • • • 
. · 

SEÇÃO I 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E SUAS 

A TRIBliiÇOES 

• 

Art. 2° Fica criada, na estrutura administrativa do Poder 
Executivo Municipal, definida pela Lei Complementar n• 033 
de 2S de janeiro de 200S, as Subprefeituras e a Secretaria 
F.spccio.J de Coordenaçllo das Subprefeituras. 

Art. 3• A Secretaria Especial de Coordcnaçllo das 
Subprefeituras exercerá a coordenaçllo das Secretarias e 
Órgãos 8 ela subordinados com a incumbência de conduzir as 
polfticas públicas, programas, projetos e ações voltadas à 
implementações das novas insU!ncias de governo, voltadas as 
Subprefeituras, especialmente no que envolve as ações de 
desenvolvimento socioeconômico e da infra-eo;trutura para dllr 
suporte ás ações empreendidas pelas Subprcfcituras, 
promovendo a descentralização municipal, por meio da 
integraçllo das oçOes governamentais, otimiz&ndo recursos 
finanl'eiros e humanos. 

1- O I Secretário Especial de Coordenação das Subprefeituras 
(referência APE-0 I). 
§t• A remuneraçao de Secretário Especial de Coordenação 
das Subprcfeituras é fixada através de subsidio, 
correspondente a 70% sobre o subsidio do Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. so Fica criada a Zeladoria Urbana, que será diretamente 
subordinada ao Gabinete do Secretário Especial de 
Coordcnaçilo das Subprefeituras, que dará suporte às 
atividades empreendidas pelas Subprefeltu ras, e será 
implementada de forma integrada com outros Órgãos 
~sponsáveis pela execução de atividades finalfsticas da 
Administração Municipal, que contaré com a seguinte 
estrutura: 

r - O I (um) Chefe de Gabinete (refer~ncia CC-02), á qual 
competirá o awio necessário às funções do Secretário 
Especial, alé111 d,e ação integrada aos assuntos jurídico, 
administrativo, teénico. de comunicação e de tecnologia de 
informaçllo; 

11 - OI (um) Assistente Técnico de Gabinete, (referência CC
OI), incumbido de'dar assistência ao Secretário Municipal no 
desempenho de s!jas funções e supervisionar as atividades 
administrativas da Secretaria. envolvendo as áreas de pessoal, 

< financei ra, bem como o apoio administrativo aos setores a ela 
subordinadas; 

UI - 02 (dois) Assessor Técnico, (referência CC-02); com a 
wmpelência de coordenar, supervisionar e avaliar a execução 
de um ou mais projetos ou atividades especificas, ou, ainda. 
unidades administrativas da respectiva· Secretaria ~special e 
exercer outras atribuições que lhe forem atribuldas; 

IV - Oi (um) Assessor de Comunicaçllo (referência CC-02), 
responsável pela divulgação das ações empreendidas pela 
Secretaria Especial e pelas Subprefeituras; . · . . 
V - O I (um) Assessor de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano (CC-02), à qual competirá o planejamento urbano, 
habitacional e dos transportes, controle e fiscalizaçao do uso 
do solo, conservaçl!o e preservaçllo do meio ambiente e 
atividades afins, de forma integrada e interativa com os 
demaís Órgilos da Prefeitura que interagem nas respectivas 
áreas de atuação acima descritas; 

Vl - 01 (um) Assessor Jurldico (referencia CC-03), à qual 
competirá o assessoramento direto nas questOes jurídicas que 
envolvem a atuação da Secretaria Especial de Coordenaçilo 
das Subprefeituras; 

VIl - OI (um} Assessor Especial de Administraçilo e Finança.~ 
(CC02), à qual caberá a administração geral, orçamentária e 
financeira e de recursos humw10s no âmbito da Secretaria 
Especial de Coordenaç!lo das Subprefeituras, além de outras 
atividades afms; 

Vlll - OI (um) Coordenador da Zeladoria Urbana (referencia 
CC-03), responsável pela gestao, execuçllo, monitoi"'IJ!!ento e 
controle dos serviços de zeladoria da cidade dentro da 
estrutura de: funcionamento das Subprefeituras; 

IX OI (um) Supervisor de Desenvolvimento 
Socioeconômico (referência CC-02), responsável pelas ações 
nas áreas dt: trabalho, assistência social, abastecimento, 
empreendedorismo, educaçllo, saúde, esporte, lazer e cultura e 
atividades afins, de forma integrada e interativa com os 
demais Órgilos da Prefeitura que j nteragem na~ respectivas 
áreas de atuação acima descritas; ~ 

X- 01 (um) Supervisor de Manutenção da Infra-estrutura 
Urbana (CC-02), à . qual caberá a manutenção das vias 
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públicas, da rede de drenagem, da limpeza urbana, a 
conservação de áreas verdes e de próprios municipais e 
ativ.i~!.afin.s,. de: forma integrada e interativa com os 
demais Órglos da Prefeitura que interagem nas respectivas 
áreas de~ acima descritas; 

XI .:.. o-1 '(uirl) Supervisor de Projetos e Obras (CC-02). 
responsável pelo apoio na elaboraçllo, eKecuçAo e. 
geréntfamento de projetos e obras e atividades afins, dé' formá 
in~grada e interativa com os demais órglos da Prefeitulll que 
interagem nas respectivas áreas de atunçllo acima descritas; 

Xll- 06 (seis) Assistente Administrativo - (CC-01): coma 
inc:;umbbtcia · de dar assistência às Subprefeituras no 
des~inpenho de suns funções bem como o apoio na execução 
dos projetos vinculados as mesmas no âmbito da SeCTC:taria 
Especial; 

XII· 06 (seis) Auxiliare$ de Confiança - (FG-01): 
responsáveiS' em auKiliar o trabalho operacional desc:nvolvido 
no Ambito da Seéretaria Especial; 

Parágrafo único. Aos Supervisores responsáveis pelas áreas 
mencionadas neste a!tigo compete eKecutar, no âmbito da 
Secretária ·'Espéciaf' de" Coordenaçllo das Subprefeituras, a 
polltica de Governo, de il:cortlo com as especificidades locais, 
coordenar e controlar as lltividades a eles · subordinadas, 
propor prioridades e orientar o desenvolvimento de programas 
e projetos relativos á realização dos objetivos e metas, 
indicando processos e tecnologias adequados. prever e 
controlar. no Ambito de sua área administrativa, os recursos 
humanos. materiais e financeiros disponlveis e decidir os 
assuntos de sua competencia, na instancia que lhes couber, 
podendo delegar responsabilidades de acordo com o disposto 
em decreto. 

Art. 6• A Secretaria Especial de Coordenação das 
Suhprefeituras tem como principais atribuições: 

I · assessorar o Prefeito nas questões relativas às 
Subprefeituras; 

Jl • dar apoio gerencial e · administrativo às decisões do 
Prefeito sobre o desempenho das Subprefeituras e suas 
solicitações; 

m · realizar o acompanhamento gerencial das metas e 
atividades das S ubprefeituras; 

IV • criar indicadores para dimensionar os recursos humanos 
e materiais para as Subprefeituras. a partir de padrões de 
qualidade e da realidade de cada regiao; 

V • propor ao Prefeito e iuticular soluções para o bom . 
desenvolv_imento de relações intersetoriais e institucionais 
mantidas pelas Subprefeituras; e 

VI • avaliar o cumprimento das diretrizes gerais c setoriais na 
açao, no planejamento e na gestilo regional eKercida pelas 
Subprefeituras. 

CAPJT.ULO lU 
DAS Sl lBPREFEJTURAS 

SEÇÃO I ; 
.. 

. FINALIDADE E A TRJB UlÇÓ ES 

Art. 7" A Administração Municipal. no âmbito das 
Subprefeituras, será exercida pelos Subprefeitos, a quem cabe 
a decisao. direçlo, gestao e o controle dos assuntos 
mwúcipais em nlvel local, respeitada a legislação vi&ente e 
observadas as ptioridades estabelecidas pelo Poder E?tecutivo 
Municipal. 
Panigrafo Único. As Subprefeituras subordinam-se 
operacionalmente ~ Secretaria M Uflicipal de Coordenação das 
Subprefeituras. 

Art. s• As Subprefeituras serao instaladas em ârcas 
administrativas de limites territoriais estabelecidos em funçilo 
de parâmetros e indicadores socioeconõmicos. 

Art. 9" Silo atribuições das Subprefeituras. respeitados os 
limites de seu território administrativo e as atrihuiçõcs dos 
órgaos do nivel central: 
I . constituir-se em instância regional de administração direta 
com âmbito intersetorial e territorial; 

11 • instituir mecanismos que democratizem a gest!o pública e 
fortalecer as formas participativas que existam em Ambito 
regional; 

Jll • planejar, controlar e executar os ~istcmas locais, 
obedecidas as polfticas. diretrizes e programas fixados pela 
instância cenlllll da administração; 

IV • coordenar o Plano de Bairro, Distrital ou equivalente, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Plano Diretor e 
Plano de Governo; 

V • compor com Subprefeituras vizinhas, instância.~ 
intermediárias de planejamento e gestão. nos casos em que o 
tema, ou o serviço em causa, eKijam tratamento para al~m dos 
limites territoriais de uma Subprefeitura; 

VI • estabelecer formus articuladas de açao, planejamento e 
gestllo com as Subprefeituras c Munidpios limltrofes a partir 
das diretrizes governamentais para a política mupicipal de 
relações metropolitanas; 

VIl - atuar como · indutoras do desenvolvimento local, 
implementando politicas pública:s a partir das vocações 
regionais c dos interesses manifestos pela população; 

Vlll • ampliar a oferta, agilizar e melhorar a qualidade dos 
serviços locais, a partir das diretrizes eentrais; 

IX • facilitar o ac~-so e imprimir transparencia nos serviços 
públicos, tomando-os mais próximo~ dos cidadaos: 

X • facilitar a articulaçllo intersetorial dos diversos segmentos 
e serviços da Administraçilo Municipal que operam na regil!o. 

SEÇÃO 11 
LI MITES TERRITORIAIS : 

Art. 10. Ficam criadas nu Munidpio de Mae~~pá 02 (duas) 
Subprefeituras abaixo relacionadas, constitufdas pelos 
respectivos bairros indicados no Anexo I, ()llrtc integrante 
desta lei: 

I - Subprefcitura da Zona Norte; 
2 - Subprefeitura da Zona Sul. . 

SEÇÃO UI 
DO SUBPREFEITO 

Art. 11. O cargo de: Subprefeito do Quadro de Cargos de 
Provimento em Comissão será de livre nomeaçllo pelo 
Prefeito Municipal. referencia CC-04. 

Art. 12. Compete ao Subprefeito: 

I • representar politica e administrativamente a Prefeitura na 
regil!o; 

11 • coordenar t~cnica, polftica e admioistratÍ~ente 
esforços, ~s e meios legalmente postos à sua disposição, 
para elevar lndioes de qualidade de vida, observadas as 
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prioridades e diretrizes estabelecidas ~lo Governo 
Municip~ 

111 • coordenar e supervisionar a execução das atividades c 
programas da Subprcfeitura, de acordo com as diretrizes, 
programas e normas estabelecidas P.elo Prefeito; 

IV • sugerir à Administração Municipal diretrizes para o 
planejamento municipal; 

V • propor à Administração Municipal, de forma integrada 
com os órgãos setoriais de gestão local, prioridades 
orçarnentârias relativas f/.OS serviços, obras e atividades a 
serem realizadas no ~crriÍórío da Subprcfeitura; 

VI - participar da elaboração da proposta orçarnentâria da 
Prefeitura e do processo de orçamento participativo; 

VII • garantir, de acordo com as normas da instância central, a 
execução, operação e manutenção de ' obras, serviços, 
equiQamentos sociais e próprios municipais, existentes nos 
limites da Subprefeitura; 

VIII • assegurar, na medida da competência da Subprefeitura 
a obtenção de resultados propostos nos âmbitos central e 
iocal; 

IX • fiscalizar, no âmbito da competência da Subprefeitura, na 
regiAo administrativa correspondente, o cumprimento das leis, 
portarias e regulamentos; 

X • fixar prioridades e metas para a Subprefeitura, de acordo 
com as políticas centrais de Governo; 

XI • garantir, em seu âmbito, a interface polhica necessâria ao 
andamento dos assuntos municipais; 

XII · fornecer subsfdios para a elaboração das polfticas 
municipais e para a detinição de normas e padrões de 
atendimento das diversas atividades de responsabilidade do 
Municfpio; 

Xlll · desempenhar, em seu âmbito territorial, outras 
competênci~ que lhe forem delegadas pelo nfvel central; 

XIV • decidir, na insulncia que lhe couber, os assuntos da ârea 
de sua competência: 

XV· gurentir a açlio articulada e integrada da Subprefeitura: 

XVI ·convocar audiencias públicas para tratar de ·assuntos de 
interesse da regil!o; • •.. . 

) . 
XVII · garantir a participaçl!o da Subprefeitura nos conselhos. 
colegiados e comissões, indicando seus represenrantes; 

CAPlTULOffi 
DO PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO DAS 

SUBPREf'EITURAS 

SEÇÃO I 
DAS AÇOES A CARGO DO PODER EXECUTIVO 

Art. 13. O procedimento de implantação das Subprefeituras 
ora criadas terâ inicio imediato, a partir da aprovaçl!o desta 
lei, cabendo ao Poder Executivo: 

I • conduzir o processo para implantaÇl!o da nova estrutura. 
com o aproveitamento dos cargos e funções existentes na 
atual estrutura orgAnica da Prefeitura, mediante seu 
remanejamento e alteração de nomenclatura, visando às 

adaptaçOes necessllrias à total implantação do novo modelo 
organizacional; 

11 • proceder ao levantamento, no âmbito das Secretarias e 
C<J9rdCl)adorias Municipals, de suas reais necessidades, dos 
cargos e funções ex istcntes, da cfici!nc.ia e efickia dos 
serviÇos prestados, objetivando evitar a duplicidade de 
encargos entre as Secretarias e entre tstas e as Subprefeituras; 

ITI • eSUibelecer a plataforma de informatização que·regularâ a 
produção de serviços descentralizados, sua articulaçAo em 
rede com o nlvel central e divulgação pública de dados e 
informações; 

IV · avaliar a conveniencia e oportunidade de reformulaçlio 
de Secretarias e Coordenadorias, à vista dg resultado das 
ações constantes do inciso 11 deste artigo, adotando IIS 

providencias necessárias para tanto; 

V • desenvolver Plano Geral e Estratêgico de Capacitação e 
Treinamento de Pessoal; 

VI • adotar os procedim.entos necessários para que as atuais 
estruturas das Secretarias e Coordenadorias Municipais, com 
suas atribuiçôçs, recursos humanos e materiais, sejam 
integradas, com as açOes a serem empreendidas pelas 
Subprefeituras, a partir da vigencia desta lei . • 

SEÇÃO 11 
DO RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO 

Art. 14. Os procedimentos de implantação das Subprefeitums 
ficarl!o sob a responsabilidade da Secretaria Especial de 
Coordenação das Subprefeituras • SECSUBPMM, com as 
seguintes competências: 
I • auxiliar o Prefeito nos assuntos relativos à implantaçl!o das 
Subprefeituras; 

fi · acompanhar e supervisionar· ~ 'processo de implantaçl!o 
das Subprefeituras; 

UI • coordenar a elaboraçllo de estudos objetivando a efetiva 
implantaçl!o das Subprcfeituras; 

fV - garantir às Subprefeituras a estrutura neCessária para o 
desempenho de suas atribuições. atendidas a.~ suas 
especificidades, como a transfertncia de bens móveis, o 
remanejamento da destinação dos bens imóveis e a realocaçl!o 
de pessoal da própria Administraçl!o Municipal : 

V • coordenar comissões intersecretariais de transição, de 
modo a garantir que n transfertncia de bens móveis, o 
remanejamento da destinação dos bens imóveis e a realocaçlo· 
de pessoal existente nos órgios das Secretarias I;Cdentes 
ocorram de forma a proporcionar às Subprefeituras a estrutura 
necessária para o desempenho de suas atribuições. 

SEÇÃOnT 
DAS SEDES DAS SUBPREFEITIJRAS 

Art. IS. A constituição da Gestão Regional da Cidade em 
unidades territoriais, deverâ ser reconhecida no Plano Diretor, 
devendo as sedes das Subprefeituras serem instaladas em 
locais adequados às diretrizes urbanas por ele estabelecida.o;, 
seja como oentralidades existentes, novos centros ou centros 
em formaçl!o em que se promova a presença do Poder 
Público. 

CAPf'TULOIV 
DAS DISPOSIÇOES FlNAJS E TRANSITÓRIAS 

SEÇÃO I 
DA TRANSFERtNCIA DE ÓRGÃOS, A TR1BlJIÇ0ES, 

CARGOS E F'UNÇÓES 

Art. 16. A partir da entrada em vigor desta lei, n Poder 
Executivo promoverâ a implantaçl!o da.~, Subprefeituras, 



tcapá, 31 .12.2009 
.~ 

DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

detalbaJfdo de que fonna se dará a integração das 
compet~cias e atribuições dos seus órgãos. 

Art: 17. · As Secretarias Municipais cujos órgãos ou 
atri6wçõedorem tiansfeddos para as. S~bprefeituras terão as 
TCSJ?«tivjl{ estruturas organizacronals- a estas in.eorporadas, 
por···éJ'dt r-~e iituaçao, sendo mantidas, reestruturadas ou 
extintas': Cdiifóíínc o caso. 

r . .{:'.J.:! 
Art. lS.. .~o praz,o máximo de 24 meses após a aprovação 
desta lei, deverão ser formalizadas, mediante lei, as estruturas 
organizacionais de cada uma das Subprefeituras e as rióvas 
estruturas organiU!Cionais centrais. com os respt:ctivos 
quadrQs. dC -~os e fun_ções, assim como as ações executivas 
de Sl!as C;Ç>mj)etencias, compatibilizando-as de modo a evitar a 
duplicidade. 

Parágrafo único. As novas estruturas centrais exercerão 
funções de apoio direto ao ,Prefeito e terão competências de 
coordenaÇão, planejameli~. nonnatizaçBo geral e comrole 
instituciorilil, al~m das competencias executivas mencionadas . 
no "caput" a~te 'ariigo. 

t ·.. ·t· 

Art. 19. Para a implantação da estrutura organizacional e 
execu* das diretrizes, objetivos e competências 
estabel~idos nesta lei, serao priori1..ados, quanto à alocação 
de recursOs humanos, os instrumentos de cooperação entre 
ór~os e entidades da Administração Pública Municipal. 

.. ,:,;; :•í• 

SEÇÁO 111 
DOS Rf;CURSOS FINANCEIROS E 

ORÇAMENTÁRIOS 

Art. 20. A implantaç4o da estrutura organi?~ional · ora 
estabelecida far-so-á progressivamente, observada a 
disponibilidade de recursos. financeiros e orçamentários e 
passal'á a vigorar confonne ve-nham a dispor os decretos e 
regulamentos ·para tanto . indispensáveis, nos termos dos 
artigos~16a 18 desta·lei. 

.I .··é·J · .). ._ ., 
Art. 21. Fica 0 Poder Executivo autoriZado a promover, por 
decreto. !IS·iealocações de'dotações orçamentárias necesSârias 
à aplicação desta lei . 

. :.:·· .. 
Art. 22. Os Poderes Municipais, Exeçu~jvo e J,&gislativo, 
adotarão todas as medidas necessárias, no âmbito das 
respectivas p>mpe~cins, para que _o modelo or~cional 
dt: que trata esta lei éstcja· totillrilente · implantaôo até 

31/1 21?~11. 
,• ' l {j \I 

-· .. :·· 

Art.· 23. Em vi.mide·das alterações determinadas por esta Lei, 
o Departamento de Modemizaçao Administ(aliva da 
Secretaria Municipal de Planejamento. Orçamento e Finanças 
atualizará os respectivos anexos gerais do Quadro de Cargos 
Públicos da Prefeitura. 

.. 

Art. 24. O provimento dos cargos de que trata esta Lei dar-se
á de acordo com a disponibilidade de recursos orçamentários, 
em consonência com o disposto no art. 169, § 1•, da 
Constituição Federal. · 

Art. 2S. Fica o Poder Executivo autorizado a promover, por 
decreto, as realocaçOes de dotações orçamentárias necessárias 
à aplicaçlo desta Lei. 

Art. 26. Ficam extintos os cargos de Sub- Secretários do 
Munic!pio de Macapó.. com exceçào dos cargos das Seguintes 
Secretarias, os quais scrao mantidos: 

1- Sub-Secretário Municipal de Educação- SEMED; 
!I- Sub- Secretário Municipal de Saúde- SEMSA; 
Ill- Sub- Secretario Municipal de Obras- SEMOB; 
IV- Sub- Comandante da Guarda Municipal; 
V- Sub- Secretário do Gabinete do Prefeito. 

Art. 27. As Coord~adorias que fazem parte dos ·órg!Os·de 
Administração Especifica do Gabinete do Prefeito Municipal 
passar§o da referência (CC-03) para referência (CC-04), que 
sào ns seguintes: 

1- Coordenadoria de Cultura; 
11- Coordenadoria de Comunicação Social; 
UI- Coordenadoria de Esporte' e Lazer;· 
IV- Coordenadoria Municipal de Pol!ticas Públicas para as 
Mulheres; · · 
V- Coordenadoria Municipal da Juventude; 
Vl- Coordenadoria de Ação Institucional do Vice-Prefeito; 
VII-Coordenadoria de Turismo; · 
IX- Coordenadoria das AgenciaS Distritais; 
X- Coordenadoria de Ajudãncia de Ordem;' .~ ·: ·· ··· 
XI- Coordenadoria de Promoção da Igualdade Racial; ··--
XII- Coordenadoria Municipal de Mobili~ar!e e 
Acessibilidade Urbana. 

. .. 
Art. 28. Fazem parte integrante desta Lei os anexos: 

I - Organograma da Secretaria Especi.al de Coordenaç!io das 
SubPrefeiturns; 
11- Quadro detalhado dos Bairros que compõem as 
Subprefeituras. 

NTOS BANHA. em 31 de 
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PREFEITURA DE MACAPÁ 

.. 

Antonio Roberto RodriSI"fPii Góo!J da Silva 
Profelto do Macapó 

Maria Holona Barbosa Guerr~ 
1/ice-Preteil<l de Macap~ 

Em~noel de Jesus dos Santos Oliveira 
Seeretãriq Municipal do Gabi,nele do Prefeito 

Ublranlldo da Silvo Mac6dô 
Comandante da Guarda Municipal 

: :;· • SECRETÁRIOS . •' · 
Paulo Roberto da Goma Jorge Meltm 

Seqetjno Espeaal da Govemedona ..SEGOV 
c•sar Nuaré Bezorra da Rocha . 

Secretlrio Municipal de Admlnistroç~o - SEMAO 
Joclldo Silvo Lemos 

Secrelliflo Munic1pal de Finança - SEMFI (Interino) 
Josetlto Santos Abrantu 

Secretario MUiliCipal de Planejamento e Coord. G~rdl - SEMPl.A 
Concelçlo Corrb Medeiros 

Seeretàna Municipal de Educaçaô - SEMEO 
Hócla Maria Silva So~u 

Secretária Municipal elo Aaslstêncla Social &·do Trabolho - SEMAST 
Otaclllo Porolra Barboso 

Secretjrlo Municipal do Desenvolvimento 6conomrco - ~EMOEC 
Eduardo Monteiro de Jesus 

$ec~r1o Municipal de Saúde, - SEMSA 
David Samuel AlcoiJmbre Tabelem 

Secretà<lo Munltipal de Obras - SE.MOB 
G!Aúcla Reglno Maders ,. 

Secretária Municipal de Marute~ Urbanlstic-ol - SEMUR 
Alessandro Tavares Cardo•o 

Secretario Municipal de Oesenv. Urbano e H~bitaclonal - SEMOUH 
Eraldo da Silva Trindade 

Secretario MunlcipaÍ de Melo Ambiente - SEMAM 
VIcente do Silva Cruz' 

Procurador Gerei do Municlplo • PROGEM 
loUrcla Val, rla Barbosa Guerra 

Corregedora Gorql do Municlpio - CORGEM 
Genl Frota · Martins 

Cortroladora Geral do 'Munlclplo - COGEM 
OtRETORI!S .DI! I!MPRESAS 

Josollto- nntbs abranleS' 
Diretor Presidente da URBAM (Liquidante) 

Benedito Rodriguu. Barbosa 
Diretor Ptu\dente da' MaClipéprev 

Haroldo favores Matos 
Diretor Presidentft ·da' EMru 

Jorge Compos Soares 
Diretor Presidente. da EMOESUR 

EXPEDIENTE 

O D.O.M. P9(1erá ser encontrado na DivisaQ.de Imprensa 
Oficial do Municlpio. Departamento de Ad~nislraçao 
Fmanceira da SEMAD-PMM. : 4 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem f>Ublicada~ no Diário Oficial do 
Municlplo, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas. 17 em 
de largura para 1 coluhas no caso de balanços. tabelas e 
quadros. 

RECLAMAÇOES 

'Oe'iierê<T'ser 'dirigJdas por escrito ao GAB da Secretaria 
Municipal de Admlni~traçao- SEMÀDIPMM, até 8{oito) dias 
após a publlcaçao. 

LEIS 
LEI N° 1.75812009-PMM 

CRIA, ACRESCENTA, REDIMENSIONA, 
TRANSFORMA CARGOS E . ALTERA 
DISPOSITIVOS NA LEI N°. 976/99 PMM, 
QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVID~NCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
TITULARES DE' CARGOS EFETIVOS, 
INATIVOS E PENSIONISTAS DO 
MUNICIPIO DE MACAPÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAC'APÁ: 

Faço saber que a Cãmara Municipal de 
Macapá aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Os dispositivos a seguir mencionados passarao 

a vigorar cçm a seguinte redaçao: 

"Art. so ........................................................................... .. 
§ 2° Fica transformado o Departamento de 

Administraçao em Diretoria Ad~inlstrativa , cargo de 

provimento em comissão. de livre nomeação e 

exoneração ad nuntum pelo Prefeito Municipal de 

Macapá, que passará a fazer parte integrante da 

Diretoria Executiva. 

§ 3o Fica transformada as Unidades de Serv1ços em 

Departamentos, ~onforme Anexos I e 11 da presente Lei , 

e serão subordinadas a Diretoria Administrativa. 
§ 4° Fica criado a Controladoria Interna da FUNOAÇÃO 

MACAPAPREV, cargo de provimento em comissão, de 

livre nomeação e exoneração sd nuntum pelo Prefeito 

Munlcipa~ de Macapá, vinculado diretamente ao Diretor 

Presidente, cujas qualificações e atribuições serão 

deflnld~s em Regulamento. 

§ so Fica cnado o Departamento de Tesouraria da 

FUNDAÇÃO MACAPAPREV. cargo de provimento em 

comlssao de livre nomeaçao e exoneraçao ad nuntum 
pelo Prefeito Muntcipal de Macapâ, vinculado 

diretamente a Diretoria Financeira e atuarial, cujas 

qualificações e atribuições serao definidas em 

Regulamento. 

. . .. 
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§ 1• Se o falo quali.fic:a!lo de infraçlo disciplinar for também 
considerado infr.qiisl ~ai e os pnu;os da prescriçlo do procedimento 
crimmal forem superiore3 a 3 (tres) anQS, aplicar·se· l o ao processo 
disciplinar os prazos estnbeleeidos na lei penal. 

§ 2• Nlo haverá. em hipótese alguma, a interrupçlo da prescnçio 

TITULO V 

DAS PRESCRIÇÕES GERAlS 
• • •• J •; • , , .. 

Art.174. O intesrante da GMM que envolver·se em ocorrencia que 
tenha de grande rcpercu.<slo negativa na impr~nsa local poderá, como 
medida cautelar, ser afastado de suas fimçOes independentemente da 
conclu,an do procóSo administrativo a que sejo submetido 

Panlcnfo óako. O afastamento se dará sem pn:juizos 
remuneratórios podendo ser detenninado pelo Subcomandante·Gcral 
da GMM, salvo se houver detenninaçlo superior em contrário. 

Art.f7S. O Prefeito Municipal de Macapá e o Comandante·gcral da 
GMM, em 30 (ainta) d tas, a contar da datn de publialçAo desta Lct, 
baixarlo as respectivas nonnas regulamentares necessárias é 
aplicaÇII~O~d~est~l.oi::.U...----

Paljclo LAURINOO DOS SANTOS BAN. A, ~m 31 de dezembro 
de 2009. I 

DA SlLVA 

LEI COMPLEMENTAR N" OU 12009-PMM 

Dispõe sobre a alteraçlo da Lei Complementar n° 
01412000-PMM, que dlsp6e sobre o Estatuto dos 
Mrvidores Municipais. 

O. PREFEITO MUNICIPAL DF. MACA PÁ: 

Faço sabtr q•~ a Cimara Mualcipal de Macapi aprovou e eu 
laDCÍODO a secuiak Lei Complemeatar: 

Art. 1• Os artlcos a secuir moacionadados poulo a vlcorar t om a 

seauint~ redaç.lo: 

MArt. 82. Gratlflcaçlo devida ao 'Servidor de tattt~orla Fuacloaal 

de operador de Miqulnas pe.sadas, lnspetore~ ~ Guardas 

111unitlpais, que estejam no . efetivo exerdtlo do carco. 

correspondente a 50:'• (tinqDenta·por cuto) sobre o vencimento. 

l· A aratirlaçlo mencionada ao uput deste artigo, stnl paco aos 

inJp<toru e Guardas Municipais que: 

a) Cumprirem com suas obrigações eonrorme dderminoçlo do 

Cor111ndo da Guarda Municipal; 

b) Estiver a disposiçlo de outra Secretaria do Munldpio de 

Macap'; 

c) Estiverem aomudos em arcos comissionados oú ·~açlo 

gratificada. na Gunda Municipal de Mae1p'. ' · 
'J, .. ... • 

11· S.ri descontado no valor da Gratificaçllo a quantia de 

1130(ura trinta avos) por atrasos, abandono ou faltas no serviço 

sem privia justificativa. 

"'Art 77·A. Fie~ crido o adlcloaal . de por Serviços 

txiraordid r;lot, j!ue stnl pa110 lOS ia~~tO~I . e J:al~~ 
Municipais por slfr!vlços extraordin,rios com acrbcimo de 50% 

' . . 
(dnqDenta por cento) e.m rdaçlo a hora normal de trabalho. 

§t• somente scrto permitidos serviços extraordin,rios para 

atender a sltuaçlo excepcional e tempor.ria, rupeitado o limite 

mhimo de 12(dou) horas por jornada. 

§2• o servidor dtsignado pua putitlpar de tomlssio, juntas, 

serviços extraordi"'rio.,, pr.ocrama de formaçlo ou qualquer 

atividade alheia as atribuiÇÔes de seu carco tem direito de 

perceber o adicional, pelo perlodo que durar o exerdclo das 

atribulçOes. 

§J• o tdo mÁilmo utlpultodo senl de 50% (cinqOeeta por cento) 

sobre o ventimento base. 

ArL SI .•...•.•... ~•·····················································--·-·-·-··· 

l. ........................................................................................ . 

11 ........................................................................................... . 

Jll ............................. .............................. ................................... . 

IV· Fardamento." 

Art. J• Esta Lei Complementar entra em vlcor na data de sua 

publicaçlo. 

HA, em 31 de dezembro 

LEI COMPLEMENTAR N" 065/2009.PMM 

DISPOE SOBRE O PLANO DE 
CARREIRA E REMUNERA~ÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICfPIO DE MACAPÁ 
E DÁ OUTRAS PROVJDtNClAS. 

O PREFEITO DO MtJNICfPIO DE MACAPÁ, 

Faço saber que a Cimara Municipal de Maca pé, aprova e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Titu lo I 
Capitulo Único 

Das Disposições Preliminares 

Art. t• Esta Lei dispõe sobre a implantação c gestão do Plano 
de Cargos, Cam:iras e Remuneração dos Profissionais da 
Educaçllo Bá.sica do Poder Executivo Municipal. 

Art. 2" Para efeito desta Lei, o quadro Permanente de Pessoal 
do Sistema Público Municipal de Educação é formado pelos 
servidores que exercem ''as funçOes dos cargos de carreiras 
voltados 110 atendimento direto dos objetivos da Secretaria 
Municipal de Educaç!!o. 

Art. 3• O Regime Jurfdico dos Profissionais da Educaçao 
Básica · do Poder Executivo Municipal é o REG IM F. 
JURfD1C'b úNICO, institÜido para todos os servidores 
Públicos do Municlpio de Macapá, pela Lei Complementar n•. 
014, de 3 1 de dezembro de~2000. aplicando-lhes, no que 
couber e no que esta Lei nao estabelecer, além de ~'óutras 
normas que lhes sejam aplicáveis em rv.Ao de sua nantreza 
funcional. 
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. ... Titulo 11 
Dof'~bjetivos, Princ:fpios, Conceitos Básicos e Gestlo 

Ocmocrática 
Capitulo I 

Dos Objetivos 

Art. 4" O Plano de Cargos, Carreiras e Snlérios objetiva a 
valorização e a qualificaçfto profissional dos servidores da 
educação bãsica municipal, bem como a eficiência e a 
melhoria da qualidade dos serviços de educação prestados à 
população do Município de Macapã. 

Capítulo 11 
Dos Princlpios 

Art. 5' A carreira dos profissionais da educação bãsica 
municipal estâ fundamentada nos seguintes princípios: 

I- regime jurldico único dos servidores; 

11' - manutenção de um sistema permanente de formação 
continuada acesslvel a todo servidor. nos termos desta Lei, 
com vistas ao seu aperfeiçoamento profissional e, composto 
de normas e crit~rios que privilegiem, para fins de promoção 
e progress!lo na carreira. n formação continuada, o 
desempenho profissional e o tempo de serviço; 
111 - remuncraç!lo compatível com a complexidade das tarefas 
atribufdas ao servidor e no nfvel de responsabilidade exigida 
para desempenhar tom eficiência as atribuições do cargo que 
ocup~ 

IV - piso salarial profissionnl; 
V - revisllo anual da remuneração; 
VI - promoção da educaçAo visando o pleno desenvolvimento 
da pessoa e seu. preparo para o exercido da cidadania; 
VII - liberdade de ensinar. aprender, pesquisar e divulgar o· 
pensamento, a arte e o saber, dentro dos i.deais da democraciã: 
VIII - dcmocrati?.ação e humanização da educaçao pública. 
que pressupõe; 
a) garantia da gestlo dt:111ocrática fundada na existência dos 
conselhos escolares em todas as unidades de ensino da rede 
municipal de educaç4o; 
b) oferta de condições de trabalho adequadas que garantam o 
exercido do magistt!rio; 
c) estabelecimento de critérios de número de alunos por 
classes, séries e nlveis de ensino, respeitando o máximo de 20 
(vinte) nlunos nas classes de Educaç!lo Infantil, 35 (trinta e 
cinco) nas classes de I 0 ao 5° ano do Ensino Fundamental, 40 
(quarenta) nas classes do 6" ao 9° ano do Ensino 
Fundamental; 
d) observância do plano municipal da educação pública e dos 
projetos polltico-pedagógicos das unidades <$e-ensino; 
e) correta aplicação dos recursos constitucionll!s destinados à 
educação. _: • 

Capitulo UI 
Do' Conceito' Bisicos 

Art. 6° Para efeito desta Lei entende-se por: 
I - Regime Jurídico: o conjunto de preceitos que regem as 
relações de direito entre o servidor e a administraçAo; 
11 - Regime Estatutério: as relações juridicas entre o servidor 
público e a administração pública, com base nos principias 
constitucionais; definido em lei de competencia de cada ente; 
111 - Servidor: a pessoa legalmente investida em cargo 
público; 
IV - Cargo Nblico: o conjunto de atribuições e 
responsabilidadeS previstas na estrutura organi:z.acíonal que 
devem ser cometidas a um servidor. com denominaçllo 
própria e estipêndio corre_spondente. para ser provido e 
exercido por um titular, na forma estabelecida em lei. 
V - Cargo Efetivo: o cargo provido em carãter permanente. 
por prazo 'indeterminado, por meio de concurso público, na 
forma da lei: 

VI- Provimento: o ato pelo qual se efetua o preenchimento do . 
cargo público, com a designação de seu titular; . · 
VIl - Rede Municipal de Ensino: o conjunto de unidades. de 
ensino e organizações sociais 11ue realizem atividades 
educativas, sob a coordenaçllo da Secretario Municipal da 
Educaçllo, autorizadas e mantidas pelo Poder Executivo 
Municipal; 
Vlll • Magistério Público Municipal: o conjunto d«; 
profissionais titulares do cargo de Professor. Ped11gogo; 
IX • Profissionais de Educação Pública Municipal : os 

servidores titulares de cargos efetivos, remunerados pelo 

tesouro municipa~ lotados em unidades escolares municipa~, 
em cen_tJ:os educacionais e~pecializados ou na unida4,e 
admini.s.t.Wiva central da Educação Municipal; 
X • Docência: atividade de ensino desenvolvida pelo 
professor, .direcionada ao aprendizado do aluno e à forrnaçao 
continuada do profissional da educação; 
XI - Regencia de Classe: o conjunto de atividades 
desenvolvidas pelo professor diretamente com alunos, 
efetivamente em sala de aula, em ambientes e espaços de 
aprendizagem e nos programas e projetos de formaçDo 
continuada 
XII • Funções de Magistério: as exercidas por professores e 
pedagogos no desempenho de atividades educativas, quando 
realizadi)S em esUlbelecimento de educaç!lo básica em seus 
diversos nlveis e modalidades, compreendendo: (Proposta 
inclusiva). 
a) regencia de classe: 
b) docência; 
c) administraç!!o escolar; 
d) planejamento cducacio11al; 
e) inspeção escolar; 
f) supervisão escolar; 
g) cpordenação pedagógica: 
h) orientaÇllo educacional; 
í) pesquisa educacional; . . 
j) planejamento, acompanhamento, controle e avahaçao 
das atividades educacionais desenvolvidas na gest!lo do 
sistema educacional. · 

XII! - Hora-Aula; tempo reservado à reg!ncia de classe, com 
a participaç!lo efetiva do aluno, realizado em sala de aula ou 
em outros locais adequado~ no processo ensino
aprendizagem, com duraçllo J!!é.xima de 50 (cinqoenta) 
minutos; .. :. 
XIV - Hora-Atividade: tempo reservado ao professor em 
exerctcto de n:gencia de :, classe para estudos e 
acompanhamentos, realizados preferencialmente de forma 
coletiva; 
XV . Plano de Carreira: o conjunto de princfpios e normas 
que disciplinam e regulam o desenvol vimento do servidor na 
carreira, correlacionam as respectivas classes de cargos 
efetivos com os nlveis de escolaridade e de remuneração dos 
profissionais que os ocupam e estabelecem critérios para o 
seu desenvolvimento, atrav~s da promoção e progress!lo; 
XVI - Carreira: o agrupamento de classes da mesma natureza 
de trabalho, escalonada segundo a responsabilidadê, a 
complexidade das atribuições c a rcmuneraçao, para acesso 
privativo dos titulares que a integram; 
XVII Grupos Ocupacionais: Conjunto de cargos 
considerando o grau de instruç!lo. qualificação e érea de 
atuaçAo. 
XVIII . Cargo de Carreira: o que se escalono em classes, para 
acesso privativo de seus titulares, até o da mais alta hierarquia 
profissional; 
XIX - Classe: unidade básica do cargo integrada por nivei~; 
XX - Nivcl: 'sim bolo num6rico em arábico indicativo do valor 
do vencimento base fixado para a classe que representa o 
crescimento funcional do profissional da educação báliica 
municipal; 
XXI Gratificaçllo: vantagem · pecuniària atribuida 
precariamente ao servidor que esteja prestando serviços 
próprios da função em condições anormais de segurança, 
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salubridade; ou · onerosidade, ou concedida como ajuda. ao 
servidÓi"~ub"aj;tesente os encargos 'pessoais ou os fatos e 
si~ individuais que a 'lei ' 'é's~ifica, de natureza 
t:riihsitóJia, que nllo se incorporani automaticamente ao 
véricimento, nem geram direito subjetivo às categorias 
tuftcionaiS ·de sua percepção; 
X'Xn -Adi"cional : .vantagem pecuniária concedida no servidor 
em recompensa pelo tempo de serviço ou em retribuiçJio pelo 
desem"penho de ~çOes especiais. · · 

Capítulo IV 
Da Gestlo Democrática 

Art. 7• As escolas públicas municipais desenvolverão suas 
atividades de ensino em consonância com os principies 
denrocrt\ticos; sem preconceitos de raça. sexo, cor, idade, 
opç!o , religiosa c polftica, ou quaisquer outras formas de 
discriminação, incentivando a participaÇilo da comunidade na 
elaboração e exerclcio da proposta pedagógica. 

Art. s• As escolas públicas municipais obedecerllo ao 
principio de gestAo democrâtica que assegurem: 
r - funcionamento dos conselhos escolares como 6rgllos 
nonnativos, deliberativos e fiscalizadores, garantindo na sua 
composiçao a participação dos profissionais da educaçJio, 
estudantes, pais, servidores e representantes das org-dllizaçOes 
populares locais, a ser regulado em lei especifica a ser editada 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação 
da presente lei; 
11 - garantia de acesso às informações técnicas, pedagógicas e 
administrativas da escola; 
111 - gestão descentralizada dos recursos financeiros 
repassados à escola, promovendo a transpartncia desde o 
recebimento até sua aplicação; 
IV - escolha de dirigentes escolares, entre ocupantes de cargos 
de provimento efetivo no magistério público municipal, com 
habilitação superior plena e e~pcriência profissional mlnima 
de 03:.(tres) anos, mediante processo eletivo, nos termos de 
Lei especifica a ser editada no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

Tftuto·m 
Da Estrutu111, do Ingresso e da Constituiçlo e 

Desenvolvimento na Carreira 
Capftulo l 

Da Estrutura das Carreiras . 

Art. 9•. A · carreira dos profissionais da o::ducação básica é 
constituída dos segufntes Grupos Ocupacionais: 

1- Grupo Ocupacional de Magistério: 
( '• '.I 

a) Professor; 
b) Pedagogo; 
~) Instrutor ae Música. 

11- Grupo Ocupacional de Especialista na·~duc'BÇIIo: 

a) • assistente social; 
b)- biblioteconomista; 
c) - fisioterapeuta; 
d) • fonoaudiólogo; 
e)· nutricio(lista; 
f)- psicólogo; 
g) - psicopedagogo; 
h)- terapeuta educacional; 
i) - tecnólogo em informática educativa. 
j) - estatlstico; 
k) - engenheirõ"i:ivil; 
I) - arquiteto; 
m)- administrador. 

),· 

t'.• l •' 

• ; 

III- Grupo Ocupacional de Auxiliares Educacionais: 
;,. 

a) Merendeiro (a); 
b) Auxiliar de Disciplina; 
c) Servente; 
d) Agente Administrativo; 

§I" Os cargos dos grupos ocupacionais de auxiliares em 
educaça:o e especialistas na educaçllo constantes no rol acima, 
que e$tAo lotados em unidades escolares e na secretâria ~e 
eduéação, na data de publicação dessa Lei ser!lo enquadrl\(los 
no plano de carreira dos profissionais em educaçdo. 

§2° Os cargos listados no anexo IV; da presente Lei, lotados 
na Secretâria de Educaç!lo Municipal de Macapá, serAo 
considerados cargos em extinção do quadro da SEMED, 
garantindo o seu enquadramento no plano de cargos e sah\.rios 
dos profissionais da educação pública do Município de 
Macapá com todos os direitos inerentes ao grupo ocupacional 
de Auxiliares Educncionais. 

Capítulo li 
Do Ineruso 

Art. 10. O ingresso nos Grupos Ocupacionais da Carreira dos 
Profissionais da Educação Bâsica muniCipal fur-se-ú mediante 
concurso público de provas ou de provas e tltulos, com 
posicionamento na classe e padri!o inicial do cargo da 
carreira, para a qual tenham sido ofertadas as vagas e, optado o 
candidato, atendidas as cxigenciAS e os reqúisitos 
estabelecidos para o cargo. 

Art. I I. O concurso público para provimento dos cargos dos 
profissionais da educação básica municipal reger-se-á, em 
todas as suas fases, pelas normas cstabele~id!IS na legislaç·ho 
vigente e em edital, que fixará, também, o n~mC.f? ·d~ Caf!~OS a 
serem providos. < ...... ·: · · 
Parjerafo único. Serâ assegurada a pa,rtici~;.ça:o . de 
representaçao sindical dos profis~ioiiaís <ja educaçAo 
municipal em comissllo de acompanhamento e ~scalização de 
cada fase d.~ con~urso, até a sua efetiva homolog~~o. , 

Art. 12. As provas do concurso público para a carreira dos 
profissionais da· educação bàsica municipal deverão abranger 
os aspectos de formnçlio geral e especl fica. de acordo· com a 
habilitilçAo exigi?,a para o cargo. 

Scçiio I 
Dos Requisitos para Ingresso 

Art. 13. Sãó .. reqilisitos de escolaridade para ingresso ~~s 
Grupó·s · OcÚpadonais da Carreira dos Profissionais da 
Educação Résica Municipal : 

I- Grupo Ocupacional de Magistério: 

a) Classe A: HabilitaQilo especifica de nlvel médio magistério 
para o 4esempenho do cargo de professor na Educaçllo 
Inf!Ü1til e n"as ~é.ries. iniciais do Ensino Fundamental; 

b) Clasre B: Habilitação especifica em nlvel superior 
representada por licenciatura curta ou equivalente, para o 
desempenho do cargo de professor de s· a s• séries do ensino 
fundamental; 
c) Classe C: HabilitaçAo especifica de nlvel superior 
representado por graduação com licenciatura plena pard o 
desempenho do cargo de professor na Educaç!lo Bàsica, para 
Pedagogos licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação 
em supcrvisBo. orientaçJio ou administraQilo escolar; 
d) Classe D:. Habilitaçllo especifica de nlvel superior com 
licenciatura plena e· pós-graduação lato sensu 4u~ atenda âs 
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nonnas do Conselho Nacional de Educação, para des~:mpenho 
de funções na Educação Básica; 
e) Cl&f!C E: Habilitaç!o específica de nlvel superior com 
licenciatura plena e Pós-graduaçao strictu sensu, em nível de 
mestrado que atenda às nonnas do Conselho Nacional de 
Educaçllo, para desempenho de funções na Educação Básica; 
f) Classe F: HabilitaçAo especifica de nível superior com 
lic:encintum plena e Pós-graduação strictu sensu, em nível de 
doutorado que atenda às nonnas do Conselho Nacional de 
Educação, para desempenho de funções na F.ducação Básica; 

li -Grupo Ocupacional de Especialista na Edu~ção: · 

n) Clauc: A: Habilitação especifica de grau superior em nlvel 
de graduaç!o, para o desemP,enho de suas f unções na 
educaç{lo básica; ., .. r. 
b) Classe B: HabililllÇI!O es~fica de grau superior em nível 
de graduação com curso de P'ós-graduaçao la,to. sensu, na sua 
érca de atuação, ao qual cabe o desempenho de suas funções 
na educação básica; , .. . . 
c) Classe C: Habilitaçl!O especifica ,de grá'u suJ)erior em nlvel 
de if&dullçêo com curso de Mcst~, .na. s.~~ ,áJ:eà de ato~. 
ao qual cabe o desempenho de' suas : f\l{lções na educa~ 
básica; . . 
d) Classe D: Habilitaçllo especifica de grau superior em nl'vel 
de graduaçllo com éurso . .'.de Oo'!iorado, na sua ârea de 
atuaçlio. oo qual cabe o· desení penho de suas funções na 
educação básica. · 

lll- Grupo Ocupacional de Auxilia~ Educacionais: . .,.. , . , · }' .. ~.~ .... . . 
a) A. E. Classe A: c o profi sstOOal com f?,rtnaçêo .em niV'e1<de 
Ensino Fundamental; 
b) A.E. Classe B: É o profissional com formaç!o em nivel de 
Ensino Médio; 

1 
: 

c) A. F.. Classe C: É o profiSSional c;oin qull)ificaçjio em curso 
profissionalizante n~ sua área de aru~:. : ' ' 
d) A.E. Classe D: É o profi~ional com habilitaç!!o em curso 
Superior na ârea do educação: 

§ 1° As classes de in_gresso dos profissionais da educaçlio do 
municipio de Macapâ. median~e oonsurso público, serão: 

a) Professor: Classe "C .. ; 
b) Pedagogp: Classe "C"; 
c) Especialista na Educação: Classe "A"; 
d) Auxiliar Educacional: Classe "O". 

§ 2° A classe "A" e "8", da categoria funcional de Professor 
constituirá classe em ~:xtinçêo, destinada a abrigar seus atuais 
ocupantes, enquanto n!lo .. ,apresentarem titulação que os 
credenciem à promoção funcional, nos termos desta Lei, ou 
att! n aposentadoria desses servidores. nllo se~QO ofertadas 
vagas para ingresso no magistérió municipal, com os 
requisitos da escolaridade descrita, de nivel mt!dio e de 
licenciatum curta ou equivalente. 

§ 3° A classe "A", da categoria funcional de Auxiliar 
Educacional constituirá classe em extinção, destinada a 
abrigar seus atuais ocupantes. enquanto nil.o apresentarem 
fonnaçao que os credenciem à promoção funcional, nos 
tennos desta L~:i , ou até a aposentadoria desses servidores. 

§ 5° Fica transfonnado o atual cargo de Especialista em 
Educação para o cargo de Pedagogo, sem perda de qualquer 
natureza para seus ocupantes. 

§6" Para efeito desta ,.I.,.ei, serl!o válidos os cursos de 
graduação, pós-grado~ certificados por Instituições de 
Ensino autorizadas e reconhecidas pelo Ministério da 
Educação, de acordo com nonnas especificas. 

Seçlo 11 
Da Jornada de Trabalho 

Art. 14. A; jornada d~: trabalho dos profissionais da educaçl!o 
básica municipal observará aS seguinteS regras: 

1 - ?ara o ocupante do cargo de Professor : 40 (quarenta) 
horas semanais. Poderá ser adotado o regime de 20 horas, a 
partir da 5° ano do Ensino Fundamental; 

li - para os ocupantes dos cargos de Pedagogo, Especialista na 
Educaçllo c Auxiliar Educacional: 40 (quarenta) horas 
semanais; 

§ 1° 600/o (sessenta por cento) da carga horâria do Professor 
serao destinados à rcg!ncia de c,lasse e/ou a1 ividade docente e 
os 40% (quarenta por cento) restantes reservados às atividades 
complementares, qu~: compreendem reuniOes, estudos 
didático-pedagógicos, planejamento coletivo e atividades com 
a comunidade. 
§ 2° A hora-aula do Professor em exerclcio de docéncia será 
de até 50 (cinqüenta) minutos, sendo assegurado o 
cumprimento da carga horária mlnima anual prevista na 
l~:gislaçllo educacional. 

Art. 15. O .Professor. o Pt:dagogo e o Especialista na 
Educaçlio poderllo substituir temporariamente um e outro 
quando em gozo das licenças previstas na legislaçilo funcional 
do Municlpio, observadas as seguintes condições: 

I - que haja correlaçi!.o entre as á.reas e disciplinas; 
11 - se Professor. que esteja no exercício da regência de classe 
e, se Pedagogo e Especialista na Educação, lotado em 
Unidade de Ensino; 
m - que nllo estejam acumulando cargos e funções 
gratificadaS. na AdministraçAo Pública: 
rv . no caso de Professor, que esteja submetido ao regime de 
40 (quarenta) horas semanais na rede municipal de ensino. 

§ 1° Durante o período de substituiçtlo o~ profissionais t~lo 
direito ao adicional da remuneração de Professor em regtme 
de 20 (vinte) horas aulas semanais, correspondente a sua 
classe e nfvel. 
§ 2" No caso do Professor em exerclcio na Educação Infantil e 
no segmento de 1° ao 4" ano do Ensino Fundamental, a carga 
horâria de 20 (vinte) horas de substituiçlio será cumprida 
integralmente em regência de classe. 

§ 3° A substituição de que trata este artigo nllo poderá ser 
superior a 06 (seis) meses. 
§ 4° Requerido o gozo de licença pelo professor, a direçl!~ da 
unidade de ensino infonnará no prazo de 48 (quarenta e otto) 
horas à Secretaria Municipal da Educaçllo que imediatamente 
publicará a abertura de posto de substituição, indicando a 
Escola, disciplina e carga horâria, fixando o prazo de 05 
(cinco) dias para habilitaçllo dos interessados. 
§ 5° Será ~eleciunado para substituiçlio o servidor, Professor, 
Pedagogo ou Especialista na Educaçlio. com maior tempo de 
serviço na mesma unidade escolar ou em outra circunvizinha, 
centros e núcleos especializados. 
§6° Os profissionais serão designados para o exerelcio de 
atividade em substituiçlio por ato administrativo conjunto dos 
Secretários Municipais de Educação e da Administraçl!o, 
ml:diante formnli1.ação de processo especifico em que fique 
comprovodo o cumprimento das condições estabelecidas, 
contendo necessariamente as seguintes infonnaçóes: 
1 - nome do profissional a ser substitufdo, perlodo e o molivo 
do afastamento; 
11- nome da'escola, no caso de Professor da Educação infantil 
e do segmento de 1° ao 4° ano do Ensino Fundamentnl; 
m - nome da escola, especificaçtlo da disciplina e carga 
horária para os Professores dos demais segmentos. 
§ 7" A autorizaçtlo de substituição ficará condicionada à 
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros da 
Secretaria Municipal da Educaçio. 

StçloiD 
Do E!tégio Probatório 
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' • ··' ;4rt:'t6:No~ primeiros 03 (tr~s) anos de efetlvo' 'exerClcio o 

I
. prQfissiooal da educaçlo básica mu.nicipal serâ submetido a 

estágio' 'probatório, durante o qual sqá avaliado para fins de 
confirmaç4o e estabilidade no cargo para o qual foi nomeado. 

Pará~o .~iSO. g :resultado ~o p~o;esso avaliativo d~~erâ 
ser StJbtfletido''à 1iomoJog~Ç. do titular do órgão muniCipal 
da educação 04 (quatro) meses antes do término do período 

=~~ .. ~~::rio, sem prej~í~ da continuidade da sua 

Art. 17. Durante. o estágio probatório, aos profissionais da 
educação básica municipal, serllo proporcionados os meios 
para sua integraçllo funcional e desenvolvimento de suas 
potencialidades, observado o interess~ públicp ... 

Parf~fo . 6nlco . . Çabe ''à .~:~ní~ili1~ .,&'e!l)Ç>TII . do sist~a 
ed\i'aíttan·à:.. gatantír ' . os "meios . · nécess'ârio;; Pára 
ocompanharnento e avalia~ de .desempenfio dos 
profissionais· da'. edu~Ó li~ica'·"riiunícipaJ; em estágio 
pr~~atp;~~;;::::\.; .. ~~:·!·~~~ ::::~:.:: . ~ ,_: · .. ·· . 
Ar.t. 18. Em caso de reprovação na avaliaçllo, o profissional 
da educaçllo municipal serã exonerado, ,mediante processo 
administrativo disciplinar, .cOill garantia, R(> 'bontraditório e da 
ampla defesa · ·· , ".' _ . · , · · 

. Câ'pit\itô'U .' 
oo· Desenvoívimeri'to da Carreira 

Art. 19. Integram o Quadro de Pessoal Permanente dos 
Profissionais da F.ducaçã(>' do Município de Macapà, os 
cargos de provimento efetivo. elencados no art. 9" desta lei, 
estruturados em classes e níveis de acordo com n nnture~.a e 
complexidade das respectivas atividade~ .. c .da habilit~ 
exigida, sendo seu~ quanti~ivos d~,J;injgps:· e.:,!ltu,l\1!zados 
atravéS de Decreto do Executivo tvful]iÇtpal~ , .. ;.·' .. ,., . 

Parágrafo unrco. Aplicam-se aos ocupantes do cargo de 
Instrutor de Música as mesmas di~posi~es desta Lei que 
alcançam o cargo de Professor Cl~~· A, inclusive quanto aos 
requisitos para ingresso na carreira. regime de !Jlili,al~, 
progressões , promoções e remun~ação. 

.. '··"·· 
Seçlo. I . . , . 

Da Progresslo e da Pr!)mos;io·F'unc.iqi!al · • 
• '· > • ••• 

Art: 20. O desenvolvimento do protission<!l. da . educaçao 
básica municipal na carreira ocorrerá mediante .progressão e 
proinoçl!o funcional. desde que. ·no intcrst!ciQ, da avaliação, 
nilo . tenha austncia injustificada ao serviço, nem sofrido 
penalidade disciplinar. 

Art. 21. Progressilo funcional é a passagem do profissional da 
educaçllo básica municipal par8 o nível de vencimento 
ime<iiatarnente superior. dentro da mesma classe, observado o 
interstlcio de 12 {dbze) meses de efeti vo exercício, mediante 
av~iaçl!o de desempénho. 

Art. 22. Promoção funcional é a passagem do profissional da 
educação básica municipal da classe que ocupa para a classe 
correspondente, conforme comproyação de nova titulaç4o. 

Art. 23. A promoção funcional somente será concedida d~~e · 
que a nova titu\aç4o tenha sido adquirida após Õ ingresso na · 
rede pública municipal de ensino, ou, quando arrtcrior, não 
havendo sido ofertado vaga compaUvel com a habililllçl!o .. 
escolar correspondente à titulação. 

§ I" Os requerimentos de promoção serllo apaJCCidos e seus 
respectivos atos de concessão· publicados ·: stmestmlmente, 
obse.rvada a seguinte regra: 
a) aOs apresentados à Secretaria Municipal dt Educaçl!o uté o 
dia 31 de março: publicaçao até 30 de junho; 
b) aos apresentados à Secretaria Municipal da EduCIIçl!o até 
30 de setembro: publicaçllo até 31 de dezenbro. 

.t!' 

§ 2" Os efeitos financeiros da promoçl!o passam a contar da 
publicaçllo dos decretos de que trata o parágrafo anterior. 
§ 3" Ocorrendo a promoção funcional, o reposicionamento do 
servidor ocorrerâ· ria nova e I asse, no nlvel equivalente ao da 
classe anteriormente ocupada. sendo-lhe assegurado o tempo 
de serviço para todos os Iins, inclusive de progressao 
funcional na carreira. · 

Art. 24. A primeira progressi!o e promoçl!o funcional seri!o 
concedidas após o cumprimento do estágio probatório e da 
confirmaçllo do servidor no cargo. assegurado para os demais 
fins n contagem de tempo de serviço desde a posse e entrada 
em exerclcio. 

Parãgrafo único. Após a efetivaçao do servidor, sua 
progres'sl!o funciono! deverã considerar os interstícios 
correspondentes 80 perlodo do estâgio probató~io. mediante 
avaliaçl!o de desempenho. 

Art. 25. No prazo de 90 {noventa) dias, contados da 
publicaçAo desta Lei, a Comissl!o de Gestão do Plano de 
Carreira, dcverâ apresentar Regulamento que, homologado 
por Decreto du Prefeito Municipal. esiabel~râ~.'· os 
procedimentos e requisitos 8 serem cumpridOs· pelos 
protissionais da educação bás1ca munlc1pn1. mtegran~ do 
magistério municipal para fins de habilitação à progressão e 
promoçllo funcional. 

Art. 26. Fica assegurado ao servidor ocupante de cargo de 
provimento efetivo da educaçllo básica municipal acréscimo 
de 5% (cinco por cento) no vencimento inicial entre classes e 
de 2% (dois por cento) de um nível P.ara outro dentro da 
mesma classe. 

Titulo IV 
Da Gestlo do Plano de Carreira 

Capitulo Único 

Da Comissllo de Gestlio 
'·. 

Art. 27. Fica instituída a Comissl!o de Gestl!o do Plano de 
< Carreira, unidade administrativa, de· natureza . .'colegiada. 

consultiva e detiliêrlnivi; vinculada 'lld 'Ótgl!o gestor da 
Educação Municipal, com a final idade de dar aplicabilidade 
plena à presente Lei. no que lhe for atribuído. e: 

I - apreciar assuntos concernentes ao desenvolvimento dos 
profissionais da educação na carreia, compreendendo as 
progressOes e promoçOes: 
11 - desenvolver estudos e análises. que subsidiem 
informações para lixaçllo, aperfeiçoarnento·e modificaç!!o da 
poHtica de recursos humanos; 
111 - planejar. organizar e coordenar o sistema de avaliaçl!o de • 
desempenho dos servidores alcançados'J)Or.~sta 'Lei; 
IV- examinar e emitir parecer conclusivo:soí\re 'os pedidos de 
progre~sl!o e promoçllo funcional c conctssl!O:de'Jiratificações 
e vantagens funcionais decorrentes de tittJiaçllo di: interesse 
dos servidores da educaç!!o, previstas nesta Lei; 
V - realizar e encaminhar todos os procedimentos necessários 
ao enquadramento dos servidores ·da cducaçao. conforme 
e~tabelecidos nesta Lei; • '; 
VI · revisar . anualmente, no período de fevereiro a junho. 
subseqilente ao linal do exercício anterior, a situação 
funcional dos servidores da educação, em especial o 
enquadramento nas respectivas tabelas a eles aplicáveis; 
VII - participar da elaboração de normas de concurso p6btico 
para provimento de cargos da educação; ' 
VIII - coletar dados e informaçOés e promover a realização de 
anâlises especiais. que possam servir de subsídios à:s suas 
atividades; · · ·. 
IX - responder às consultas relativas às matérias de sua 
competencia; · . .,. 
X - outras atribuições que lhe forem conferidas pelos órgãos 
compet~ntes, ou decorrentes de Leis ou' regulamentos. 

' . 
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§ 1° A Secretaria Municipal de Educaçao garnntirá suporte 
administrativo, técnico e financeiro, para a realizaçao das 
atividades da 'tomisslk>, em especial infra-estrutura 
administrativa, com equipamentos, materiais e' pessoal 
necessâ.rio ao seu regular funcionamento. 

§ 2° A Secretaria Municipal de Educação deverá dar os 
encaminhamentos administrativos necessários para que sejam 
sanados poss!veis db1orç0es ocorridas no enquadramento dos 
servido= na tabela de vencimentos. · · 

Art. 28. A Comiss!l.o de Gestão do Plano de Carreira terá 
composiçao paritâ.ria, de titulares e suplentes, representantes 
da Adm1mstraç!l.o Municipal e dos profissionais da edÜcação 
básica municipal do magist6rio municipal, assim fixada: · 

I · 03 (três) representantes do Sindicato dos Servidores 
Públicos em Educaç!l.o no Amapá-SINSEPEAP; 
li - OI (um) Técnico da ârea educacional, representante da 
Secretaria Municipal da Educação: 
111 - OI (ul") Administrador, representante da Secretaria 
Municipal da Administraçl!o; 
IV - O 1 (um) Advogado. representante da Procuradoria Geral 
do Município. 

§ 1• Os membros titulares da Comissão de Gestão do Plano de 
Carreira e seus respectivos suplentes serllu nomeados pt:lo 
Prefeito Municipal para mandato de 02 (dois) anos, renovâvel 
pelos representantes uma única vez, por igual período. 
§ 2• A vaga aberta por membro titular da comissão de gestão 
será preenchida pelo suplente para cumprimento do perlodo 
do mandato restante. 
§ 3° A Comissllo de Gestao do Plano de Carreira terá a 
estrutura e remuneroçl!o a seguir definida. sendo os cargos em 
comissao e as funções gratificadas de atribuição exclusiva a 
servidor ocupante de cargo de provimento efetivo: 

UNIDADE QUANTITi\ REMUNERA~ AO, 
TI VO 

PLENARIO 06 SO% d'O:.~Iâfio mínimo por 
reonilo .... ·· ' PKES tDI, NCIA OI CARGO EM COMISSAO: 
CC~2. 

SECRETARIA OI CARGO EM 
GERAL COMISSÃO: CC~ I 
ASSISTENTE 02 FUNÇAO 
AOM IN ISTRA TIV GRATIFtCAOA: FGOt 
o 

§ 4° A Comissao de Gestl!o do Plano de Carreira serâ 
presid1do por um dos seus membros, que tenha vinculo 
funcional exclusivo com o Município, sendo eleito Ps>J:. seus 
pares, nomeado em comissao por ato do Prefeito Muni<ltpal, 
pelo pcrfodo de seu respectivo mandato. ) ' 
~ 5° Os membros, titulares e suplentes, representantes dos 
protissionais da educação básica municipal do magistério 
municipal serão eleitos em Assembl~ia da respectiva enridade 
sindical. 
§ 6° À exceção de seu Presidente, os membros do da 
Comissao de Gesti!o do Plano de Carreira desempenharao 
suas funções sem prejulzo das suas atividades func ionais 
regulares, sendo assegurado a seus integrantes horârio de 
trabalho compatlvcl com as reuniões da Comissllo, em regime 
de duas a cada mês, uma a cadá quinzena, remunerado o 
participante de reuniao, titular, ou o suplente que o substituir, 
no valor unitário equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do 
salârio mfnimo. 
§ 7° Além das reuniões colegiadas a Comissão ~e Gestao do 
Plano de Carreira, terá funcionamento permanente, cumprindo 
expediente e horário de trabalho regular, para dar 
encaminhamento às providências administrativas que sejam 
definidas colegiadamente por seus membros. 

Art. 29. O funcionamento da Comissão de Gestao do Plano 
de Carreira serâ definido C?J .. Regimento pelo Plenârio, 

aprovado pela maioria de seus membros, homologado por 
Decreto do Prefeito MunicipaL no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da publicaçêo desta Lei . 

Titulo V 

Do Vencimento e RemuneraçAo, G r atificações e 
Va ntagens Adicionais 

Capitulo I 

Do Vencimento e da Remuneraçlo 

Art. 30. Vencimento é a retribuiçao pecuniAria, com valor 
mensal básico, devido ao servidor pelo exercfcio das funções 
inerentes ao cargo que ocupa, correspondente à classe, n!vel e 
resP,Cctiva jornada de trabalho, fixados por esta Lei. de acordo 
com ós Anexos I, 11 e 111 . 

Art. 31. Remuneração é o valor pecuniârio relativo à classe e 
ao nfvel em que se encontre o servidor, acrescido de 
gratificaçOes, vantagens e beneficios pecuniários a que fiz.er 
jus. fixados nesta lei. 

Capitulo n 

D11~ Gratificações 

Art. 32. Além do vencimento básico. o profissional da 
cducaç!l.o básica municipal farà jus ás gratificações previstas 

< nesta Lei. constituindo-se em parcelas da remuneração do 
servidor ativo;; integrando os proventos de sua aposentadoria, 
alteradas ou suspensas de acordo com sua movimentação 
funcional, concedida · por ato administrativo do Prefeito 
Municipal, após processo administrativo devidamente 
instruido e submetido à assessoria juddica da Secretaria de 
Educaçl!o: 

1 • Gratificaç!l.o de Regência de Classe: equivalente a 60% 
(sessenta por cento) incidente s~bre o vencimento básico do_ 
servidor, devida apenas aos serv~dores ocupantes do cargo de 
Professor com exclusivo exerc!cio em regência de Classe. 
11- Gratificação de Ensino Especial: equivalente a 20% (vinte 
por cento) incidente sobre o vencimento básico do servidor, 
devida ao professor. pedagogo e ao Especialista na Educaç!lo 
que desempenhem suas funções em regência de classe e 
atendimento pedagógico aos alunos portadores de 
necessidades especiais nos centros especializados ou nas 
unidades de ensino da Secretarili Municipal de Educaçl!o ou 
entidades conveniadas, quando for o caso. 
11J - Gratificaç!l.o de lntcriori7.aç!l.o: percentual incidente sobre 
os vencimentos básicos do cargo efetivo, pelo exercício 
funcional em unidades escolares localizadas em Distritos fora 
da sede do Municlpio. nas seguintes siluaçOes: · 

a) 300/o (trinta por cento), para distância~ de até 30 (trinta) 
quilômetros; 
b) 400/o (quarenlli por cento). para dístâncias de 31 (trinta 
e um) até 80 (oitenta) quilômetros; . . . 
c) 500/o (cinquenta por cento). para d1stdnc1as a partir de 
81 (oitenta e um) quilômetros. 

IV • Gratificaç!l.o de · Dedicação Exclusiva: consistente em 
55% (cinqüenta c cinco por cento), incidente sobre o 
vencimento básico do cargo efetivo, devida ao integrante do 
cargo de professor com vinculo funcional exclusivo com o 
Municfpio de Macapâ e com jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais. 

v . Gratificaçao de Atividade Técr ica: equivalente ~ 60% 
(sessenta por cento) incidente sobre"o venc1mento ?~'co do 
cargo efetivo devida ao Pedagogo e ao Espec1~1hsta na 
Educaçllo qu~ desempenhe sua atividade ~m Ulll~~e de 
ensino ou setores especializados dn Secretaria MulliClpal de 

\ 

li 

~ 
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VI - Gratificaçlo de Incentivo à Função Especifica devida' aos 

~--Auxiliares Educacíonais, na razão de: 
a- 2So/o (vinte e cinco por ;cento) aos auxiliares 
educacionais qu.e desempenham exclusivamente a função de 
servelfiP'é"' merendeiro (a) nas unidades de ensino,. na 
secretaria de educaçao ou nos centras especial izados mantidos 
pela secretaria de educação; 
b- 20% (vinte por cento) aos demais auxiliares 
educa!iÍo"IJllj~. _que. ~!!S~penhllll\ · suas funções, desde que 
estejam ·no eterivo ex~~clcio do cargo nas unidades escolares. 

VIl - Gratificaçllo de Insalubridade destinada aos ocupantes 
do :cargo de Auxiliar Educacional, que exerçam os serviços de 
higiene e limpeza das es.colas. de acordo com laudo técnico 
expedido por profissionais credenciados junto ao Ministério 
do T~alho e l;mprégc:> . .. 

§ {~ "As gralifl~es previstas neste artigo ser!!o também 
devidas aos servidores durante os per!odos de afastamento 
relativos a férias regulamentares, à licença para tratamento de 
saúde, à Hcença maternidade e à licença prtmio por 
assiduidade ao serviço. · . /''.!;•·:); • 
§ ?' A gratificação de dedicação exclusiva ces~arlr'quando for 
detectado pela Administração Municipal que'O'Profissional do 
magistério, com vinculo no Munic!pio de Macapd, 
desempenha atividades funcionais em outra instituiçao, 
devendo o mesmo ressarcir ao tesouro municipal os valores 
percebidos indevidamente. 
§ 3° A Gratificaç!o de que trata o inciso I é incompat!vel com 
a percepção de vantagens decorrentes do exercício de cargo 
comissionado ou função gratificada, salvo no caso quando a 
designação do profissional ocorrer para o exercício de função 
gràtificada ou cargo comissionado nas: imldades de ensino 
localizadas na zona rural do Municipio -de Macapá. nas quais 
esteja também rJO pleno cxerclcio da regência de Classe. 

Capitulo Hl 

Ou F~rias 

Art 33. O ocupante do cargo de Professor, desde que em 
efetiva e exclusiva n:gencia de classe, faz jus a 60 (sessenta) 
dias de férias anuais, na conformidade do calendltrio escolar e 
das tabelas previamente organizadas, na razão de 30 (trinta) 
dill$ ao final de cada'semestre letivo. 

I 

Art. 34. O profissional ocupante do ca· 1 de Pedagogo e 
Auxiliar Educacional que desenvolvem ••.as atividades nas 
unidades escolares terão 45 dias de férias anuais, conforme 
tabela previamente organizadas, sendo 30 (trinta) dias ao final 
do . primeiro semestre letivo e l S (quinze) dias no final do 
segundo semestre letivo. 

Art. 35. Os ocupanteS do cargo de Especialista na EducaçAo 
teni direito a 30 (trinta) dias de férias, na conformidade do 
calendário escolar e das tabela.~ previamente organizadas, e I 5 
(quinze) dias de recesso. 

; 

Parégrafo Único. Os ocupantes dos cargos de Professor, 
Pedagogo e Auxili&~ Educacional. que exerçam atividades 
folfl da unidade escolar, gozarao férias de 30 (trinta) dias. nos 
t~os do Regime Jurldico Único do Municlpio. 

A~. 36. Aos .profissionais da educaç!!o básici municip~ é 
devido o abono de férias correspondente a 1/3 (um terço) da 
sua re_n:1uneraç!!o para cada per!odo aquisitivo, n ser pa&Q por 
ocasi!!o do efetivo gozo. 

' ' Art. 37. Os profissionais da educação básica municipal tendo 
qu~ St: ausentar da sede de SUB unidade, fora do perlodo dt: 
fétias,"pcir motivo devidamente justificado. deverá solicitar 
au~rização, por escrito, à unidade administrative setorial ou 
un\dade çle ensino em que estiver lotado. 

. . . 
. · ··· l·· · i!.• 

Art. 38. Os ocupantes do cargo de Protessor, Pedagogo e 
Especialista na Educação, que exerçam atividades fora da 
unidade escolar ou Centro Especializado gozarllo férias de 30 
(trinta) dias, nos termos do Regime Jurldico Único dos 
Servidores Públicos· Civis do Municlpio de Macapá. 

Capitu lo IV 

Das Vantagens Aditionais 

Art. 39. Sao devidas. ainda. aos profissionais da educaç!o 
básica municipal do magistério municipal as seguintes 
vantagens adicionais: 

I - remuneraç9o pela participaç!lo em órgãos dt: deliberação 
coletiva; 
11 - ajuda de custo e diárias, na forma estabelecida na 
legislaçao pt:rlinente; 
111 - honorários, nos termos fixados em Lei especifica ou 
regulamento, a thulo de: 
a) trabalho técnico ou cientifico de utilidade para o 
ensino; 
b) participação em comissão organizadora e julgadora de 
concurso ou exame seletivo. 

Título VI 

Das AtribuiçOes, Direitos e Deveres Funcionais 

Capitulo I 

Dal Atribuições do Professor 

Art. 40. São atribuiçOes do Professor: 

I - participar da formulação de pollticas educacionais nos 
diversos âmbitos do Sistema Municipal de Ensino: 
11 - participar da elaboraçao da Proposta PoHtico-Pedagógicn 
da escola; 
111 - elaborar planos, programas e projetos educacionais no 
âmbito de sua atuação; 
IV - zelar pela aprendizagem dos alunos; 
V -estabelecer e implementar estratégias de recuperação para 
os alunos de menor rendimento escolar; 
VI - ministrar os dias letivos e horas aula:; estabelecidas, além 
de participar integralmente dos perlodos dedicados ao 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; 
VIl - colaborar com as atividades de articulaçao da escola 
com as famfl ias e comunidades;. 

Vlll - desenvolver atividades em ambientes de aprendizagem, 
através das Tecnologias de Informação e Comunicaçllo, e 
Programas de EducaçAo, presencial ou à distância, com vistas• 
à dinamizaçao e modemizaçllo das práticas pedagógicas e a 
formação continuada dos profissionais da educação; 
IX - desenvolver 11 regência efetiva; 
X - desenvolver pesquisa educacional. 

Capitulo n 
Das Atribuições do Pfdagogo 

Art. 4 I. Silo atribuições do Pedagogo: 

1 - desenvolver atividades de suporte pedagógico direto à 
docencia na cducaçao básica, voltada para planejamento, 
administração. supervisllo. orientaçAo e inspeção escolar; 
11 - coordenar a elaboraçAo da Proposta Polltico-Pedagógica 
da escola; . 
lJl - promover a articula~ilo com as famllins e a comunidade, 
criando o processo de integraçao da comunidade com escola; 
IV • acompanhar o processo de desenvolvimento dos 
educandos, em colahoraçeo com os docentes e a famllia; .,.. 
V - contribuir com a formulação das pollticas públicas 
educacionais do Municlpio; 
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VI - elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e 
projetos voltados para desenvolvimento do sístema de' ensino 
e da esco[!. com relação ao aspecto pedagógico; · 
VIl - elalíorar e viabiliznr o desenvolvimento do currículo 
pleno da escola. 

Das Atribuições do Espui11li~ta na Edu caçAo 

Art. 42. Silo atribuições do Especialista na Educação: 

I - Prestar atendimento especializado nas áreas de a~sistência 
social, biblioteconomia, fisioterapi.a. fonoaudiologia, nutrição, 
psicologia, psicopedagogia, e terapia educacional, nas 
unidades escolares, centros educacionais especializados e em 
outros locais mantidos pela secretaria municipal de educação; 
11 - Prestar atendimento psicossocial aos educandos e aos 
profissionais da educaçllo; 
III - Prestar assessoramento ao órgão central da Secret.aria 
Municipal de Educação; 
IV- Assessorar a Secreooia Municipal de Educação quanto à 
engenharia e arquitetura das unidades escolares, centros· ·. 
espeqalizados e outros espaços mantidos pela secretaria, afim . 
de que se assegure instalações adequadas ao educandos e ·aos . . 
profissionais da educaçilo para o desenvolvimento do 
processo ensino aprendizagem: · . 
V- Prestar atendimento na área da informática desenvolvendo 
programas e métodos que facilite ao professor ttuplicabilidade. 
de conteúdos e outros ensinamentos ao educando; 
VI- prestar atendimento e assessoramento ·à secretaria de 
educação e às unidades escolares quanto ao levantamento e 
análise de dados cstatisticos do sistema educacionais, bem 
como elaborar instrumentos de pesquisa educacional. ' 
VIl - acompanhar o processo de ensino e aprendizagem,.: 
indicando alternativas e intervindo, prioritariamente, de forma 
preventiva e clínica; 
Vrtl- participar de reuniões pedagógicas e técl)icas ; 
IX • desenvolver pesquisa educacional; 
X -participar da construção e execução do currículo pleno da 
escola: 
XI - participar de ações educativas que envolvam a 
comunidade escolar; · 

XII • contribuir com a formulação de pOlíticas· educacionais 
no âmbito de sua área de atuação; 

Dai Atribuições do Auxiliar Educacional 

Art. 43 Sao atribuiçOes do Auxiliar Educacional: 

I - na área de Administração Escolar: desenvolver atividades 
de escrituração, arquiyo, protqcolo, eslatfstica, lavratura e 
registro de atas, contrqle d~ tCÍU:I ~fer~pc.!~ es~I.j!l'es, bolet_ins 
e outras . inerentes aos trabalhQS :QI), ·se<iretaria· ~!>lar e dos 
setoriais:.da Secretaria Municipal de Educll,yão. 
11 - na · àrea de Multimeios Didá.ticos: operar e manter 
mimeógrafos. videocassetes, aparelhos de DVD. data show. 
televisores, projetores de slides, computadores, internet, 
calculadoras. foto . copiadoras, máquinas fotográficas, 
mmadoras, retroprojetores; ·produção de mfdia impressa 
educativo e outros recursos didáticos de uso especial. 
lll • na área de Alimentação Escolar: atividades relativas à 
preparação, conservação, armazenamento e distribuição da 
alimentação escolar; acompanhar o educação. alimentar dos 
educandos, inclusive da alimentação escolar; organizar a 
cantina e a cozinha da escola, visando o bom funcionamento e 
reparo dos seus equipamentos, zelar pela higiene e segurança 
de seu local de trabalho, contribuir para o correto manejo do 
lixo, contribuir para a formação de hábitos saudáveis de 
alimentaçllo e nutrição e~colar e auxiliar a comunidade 
escolar e familiar a adquirir hábitos saudáveis de alimentação. 
IV • na área de Meio Ambiente e ManutençAo de Infra
Estrutura Escolar: desenvolver solidariamente com os 
educadores e educandos a gestão do meio ambiente e do 
espaço escolar estruturando-os como agentes educativos; 
colaborar nas questões ambit.:ntais· no contexto da educação 
para a cidadania e para o trabalho, bem como para o 

desenvolvimento da comunidade escolar;. gerenciar, .do 
planejamento à execução, os s~rviços 'de higiene e iinipeza dà 
escola, solidariamente com outros trabalhadores e estudantes; 
desenvolver funçOes de vigilância, segurança, limpeza e 
manutenç!lo da infra-estrutura escolar e de tran'sporte. 
Parágrafo único. Os Auxiliares Educacionais, além de suas 
atribuições específicas devem colaborar e participar da 
elaboraÇão e vivenciar o Projeto PoHtico Pedagógico da 
unidade escolar. 

Art. 44 São atrib.uições do Instrutor de Música: 

I · ministrar conhecimento de sua especialização artistica, 
inclusive em sala de aula; · · · 
li - incentivar o desenvolvimento da criatividade musical do 
aluno; 
lll · 1Yroceder à avaliação do conhecimento adquirido: 
IV - plepatar concertos ao público. 

Capitulo m 
Dos Direitos 

Art. 45. ·São direitos especiais dos profissionais da educação 
básica municipal: 

I - remuneraçilo condigna conforme definido nesta Lei e na 
legislaçâo pertinente; 
li - efetiva qualificação permanente, garantida pelo 
Município, mediante cursos, estágios, aperfeiçoamento, 
especialização e atualização técnieo-pcdagógica sem prejulzo 
da sua remuneração; 
111 - dispor no an1biente de traball)o de instalações adequadas 
e ter a seu alcance informações educacionais, bibliotecas 
atualizadas, material didático. técnico·pcdag.?gico e outros 
instrumentos em quantidade suficiente e apropriada, bem 
como contar com assessoria pedagógica.que auxilie e estimule 
a melhoria do seu desempenho profissional e ampliação dos 
seus conhecimentos; 
IV - liberdade na escola dos conteúdos e processos didáticos 
de acordo com a proposta pedagógiéa:aas escolas e orientação 
curricular do sistema municipal de ensino; 
V • permanência no local de trabalho de origem após o 
retomo de férias ou licença: 
VI - reunir-se rta unidade escolar para tratar de assuntos do 
interesse da categoria e da educação em geral, sem prejulzo 
da~ atividades escolares; 
VIl ser amplamente defendido pela direção do 
estabelecimento de ensino quando no regular exerclcio de 
suas atividades for agredido tlsica e moralmente no ambiente 
de trabalho; · 
VIII - ·se servidora gestante ou lactante, ao afastamento das 
suas atividades de locais perigosos e insalubres, enquanto 
durar a gestação e a lactação, garantindo-lhe o exercfcio de 
suas atividades em local apropriado. 

Art. 46. É vedada qualquer discriminação entre os servidores 
integrantes da educação básica municipal da carreira dos 
profissionais em razão de atividades inerentes ao cargo, é.reas 
de estudo ou disciplina que ministrarem. 

Art. 47. O profissional da educação básica municipal nao 
poderá ser discriminado ou perseguido em funçllo de suas 
manifestações pollticas ou ideológicas e nem por participar de 
organizaçlà legal de qualquer nature7.a. 

Capitulo IV 
Dos Deveres 

Art. 48. É dever do profissional da educaçâo bàsica municipal 
no exercício do cargo obser\(ar os superior~s interesses da 
educação, em especial no quei-se refere à formação necessária 
ao desenvolvimento das potencialidades do educando, como 
sujeito critico, qualificado para o trabalho e para o exercício 
consciente da cidadania. 
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Art.' ~9. No desempenho das ati'{idadei.,.~ue lhe silo própfias, 
o profissional da eduaiÇAo básica municipal, co-responsáv~J 
na consecução do propósito enll!Iciado rio nrtigo anterior, . 
deverá agir de modo a concorrer pàt~: 

I · a presery~ do senti,niento de nl\Gionalidade; 
11 ::~ res~ e. a preservação do patrimônio cultural, e.rtl~tico , 
popular·e ám'líicntal; 
ITT - a vivência e convivência em função das idéia$ da 
comunidade; .. . 
IV - o constante aJ}érfeiçoamento e atualizaçlo profissional e 
cultural. de acordo com os planos, programas e proj~tos do 
sistema municipai de ensino; · · 
V - o zelo, dedicaçllo e lealdade para com a escola e a 
comunidàde escolar; 
VI - o incentivo à part.icipação,. ao diálogo e à cooperação 
entre os educandos, demais educadores e· a comunidade em 
geral, visando à construção de uma sociedade democrática; 
vn - a promoçllo do desenvolvim~to do senso critico c da 
conscitncia polltica do aluno; . ·' 

vm - o respeito ao aluno como sujeito do processo 
edu6.;ci.~nal c comprometendo-se com a eficiência de seu 
aprendizado; 
IX • a comunicaçllo à autoridade imediatn sobre 
irregularidad~ de que tiver .conhecimento na ~ua área de 
atuação ou às autoridades superiores em caso de omissões por. 
parte da primeira; . , .. 
X - o cumprimento de suas atribuições, assim como das 
nonnas estabelecidas ~a legjslaçllo educacional, bem como 
ao zelo pela ética profissional no exerclcio de suas atividades. 

., ' 

r1tulo VII 
. Da Seguridade Social 

Capítulo I 
'l)as Disposiçlles Gerais 

Art. 50. Au profissional da educação básica municipal será 
aplicado;!> mesmo conjunto de normas fixadas para os dt:mais 
servidores municipais previstos na Lei Complemçntar n°. 
01412000-PMM e no Regime Próprio de P.~vid!ncia dos 
Servidores Públious do Municlpio de Macapâ, referentes aos 
beneficios decorrentes da ocupação e exerclcio do respectivo 
cargo efetivo. 

Capitulo 11 
Da Aposentadoria 

Art.·· St. Os profissionais da · educação básica municipal, 
oc'upantes de cargos de provimento efetivo, serao aposentados 
de acordo com o que dispOe a Constituição Feq(:ral c a 
legislaç!o especifica que trata do Regime !lró.pr-io. de 
Previdencia dos Servidores PubJicos do Municlpio. de 
Mncapá. 

Parágafo . únic:q. A contribuição previdenciária incidirá 
sobrt! 0 1i~ncimento básico acrescido das gratific~s. 
excluldas •apenas as de natureza indenizatória ou outras 
especificadas em Lei. 

Art. 52. Os proventos dos profissionais da educação básica 
municipal aposentados serao revistos na mesma ptpporção e 
data em que se modificar a·n:mune.raçllo dos profissi01tais em 
atividade, sendo também estendidos aós npose~tado.s 
quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente concedidos 
aos profissionais em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo ou função em 
que se deu a aposentadoria. 

Título VTT1 
Capitulo Único 

Do Progr2ma de Bolsa de Estudos 

Ari. 53. Fica instituldo o ~ro~a de bolsa. de estudo~ p~ 

. .i.. ' 

pós-graduação aos protiss•onais da educação bàsica 
municipal, regidos por esta Lei, para realização de cursos de 
especiwizaç!lo, mestrado e doutorado na ó.rca educacionaL 

Parágrafo único. O programa de bolsa de estudos para pós
graduação vis~ i:1centivar a formação e . capacitaÇI!o dos 
profissionais .:a "".·caçao básica para o exercício das suas 
atividades, Pllf!l desenvolver pesquisa básica e para contribuir 
no proce.~so de formulação c avalia.çao de pollticas públicas 
para a educação municipal . ._ 

Art. 54. Para os fins do disposto no artigo anterior, o órgão 
gestor da educaçllo municipal, com a participaçllo da 
ComissãO de Gestão do Plano de Carreira, aprovará 
anualmente a programação de bolsas de estudos. 
especificando o número de vagas. a área de conhecimento e a 
categoria da pós-graduação, de acordo com as necessidades 
do Sistema Municipal de Educação e as disponibilidades 
orçamentárias. 

Art. 55. Silo requisitos para a concessllo de bolsas de estudos 
ao servidor candidato que comprovar sua aceitação ou 
aprovação em processo seletivo para o curso pretendido: 

I - ter cumprido estágio probatório; 
11 - nilo estar respondendo a processo administrativo 
disciplinar nem ter sofrido penalidade no exerclcio da.~ suas 
funções; '· · 
111 - nao contar com menos de OS (cinco) ànos de efetivo 
serviço para a aposentadoria; 
IV - não ter outro cargo na instituiçllo patrocinadora do curso; 
V - se professor, contar com, pelo menos. 03 (três) anos de 
n:gencia de classe; 
VI - se especialista em educação, encontrar-se em pleno 
exercício das suas atividades; 
vn - firmar termo de compromisso garantindo perman!ncia 
no exercício do cargo pelo perlodo mlnlmo de OS (cinco) anos 
e reservar parte da sua carga horl!.rin ao programa de formaçllo 
continuada. 

Parigrafo único. Existindo numero de candidatos superior ao 
numero de vagas disponibilizadas pelo Programa, a seleção 
será realizada dando-se prioridade ao servidor que contar 
maior tempo de serviço. 

Art. 56. A concessllo de bolsas observará a duração 
comprovada do curso, priorizando-se os cursos que 
apresentarem os seguintes períodos, atribuindo-st: o 
respectivo auxilio financeiro: 

MODALIDADE DURAÇAO AUXILIO 
ESPECIALIZACAO Até 12 meses 30% da remuneracAo 
MESTRADO Até 24 meses 40% da remuneracAo • 
DOUTORADO Até 36 meses 50% da rcmuneracAo 

Parágrafo único. Salvo motivo de força maior. n!lo 
relacionado ao bolsista, devidamente comprovado e que, seja .. 
de excepcional relevância, o prazo de vigéncio da ; bolsa ' 
poderá ser revisto à critério exclusivo da Admini~traçlo . · · 

Art. 57. Ao profissional da educação básica municipal 
inscrito no programa de bolsa de estudos para pós-graduação, 
através de curso realizado fora do Estado, é 1\Ssegurado o 
afastamento das suas atividades, enquanto permanecer no 
pmgrama. com todas as vantagens de caráter permant:nte do 
cargo, acrescido do auxilio referente à bolsa. · 

Parágrafo llnlco. Ocorrendo o desligamento do Programa pót 
abandono ou dcsisttncia, o servidor deverá ressarcir ao E"ráriu 
Municipal a importância percebida a título de bolsa de 
estudos. 

Art. 58. O Poder Executivo regulamentará o programa de 
bolsa de estudo para pós-graduação dos profissionais da 
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educaçllo no prazo de 90 (noventa) dias contados da 
publicação desta Lei. .... 

Titulo IX 
Das Dispostçnes Finais 

Art. 59. A Secretaria Municipal de Educação instituirá e 
manterá programa de formação continuada, visando o 
aprofundamento de conhecimentos, capacitaçao profissional e 
o desenvolvimento de habilidades técnicas dos profissionais 
da educação básica 

Art. 60. Os profissionais da educaçi!o básica municipal 
poderão congregar-se em sindicato ou associaç!!o de classe, 
na defesa dos seus direitos. nos termos da Constituiçilo 
Federal. 

Art. 61. O profissional da educação básica municipal eleito e 
que est iver no exerclcio de funçilo diretiva ou executiva em 
Sindicato, Federação ou Confederação da Educaçllo, de 
âmbito municipal, estadual ou naciona.l, será licenciado das 
suas atividades, sem prcjulzo da sua remuneraçi!o. enquanto 
permanecer nessa condição. sendo considerado esse tempo 
como de efetivo exercício. 

< 
Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, será 
observada a proporçao de OI (um) para cada grupo de 100 
(cem) sindicalizados por entidade. 

Art. 62. O dia 15 (quinze) de outub.ro é consagrado ao 
professor, sendo ponto facultativo para todos os que exerçam 
atividades do magistério público municipal. 

Art. 63 As entidades representativas dos profissionais da 
educaçllo básica municipal teri!o direito à consignaç!!o em 
folha de pagamento das contribuições respectivas, mediante 
p~via autorização do associado. 

Art. 64. Fica proibida, a qualquer título, a admiss!o, 
contrataçllo, nomeaçao, designação e indicaçi!o de pessoas 
sem habil.itação especifica ou correlat~ no magistério, para o 
exercicio . de cargo ou ·.· funções no mlfgt~ério público 
municipál(~m especial nas unidades d~ensino. , 

... :. 

Art. 6~.: O profissional do magist~rio municipal com 
escolarid~de de licenciatura curta, exame de suficiencia ou 
equivalerile, legalmente obtida, ocupante da Classe "B'', 
criada pela Lei Complementar n•. 001/93-PMM, constituirão 
Classe em extinçao, com os vencimentos originais, corrigidos 
e reajustados pelos mesmos indices aplicados a todos os 
servidores municipais. 

§ t• O profissional do magistério enquadrado na situaçl!ol 
descrita neste artigo terá direito à progressão funcional anual1 

à semelhança dos demais c poderá ter acesso à carreiral 
institui da por esta Lei, na mesma categoria funcional,~ 
ingressando na Classe correspondente à habilitação exigida. 
§ 2° A Comissão de Gest.Ao do Plano de Carreira farâ 
recadastramento dos profissionais que apresentem a situação 
funcional descrita, bem como a elaboraçi!o da Tabela de 
Vencimentos para atender o disposto neste artigo, que deverá 
ser aprovada por Decreto expedido pelo Prefeito Municipal. 

Art. 66 Fica assegurada a criaçi!o de uma Junta Psicossocial 
para atendimento exclusivo dos proflssioha.is da educaçilo 
básica municipal que necessitarem de atendimento 
especializado. 

Parágrafo único. A instituição e o funcionwnento da Junta 
Psicossocial será regulamentada. no prazo de 90 (noventa-) 
dias, a partir da publicaçilo desta Lei. por ato do chefe do 
Poder Executivo. · 

Art. 67. Aplicam-se aos profissionais do magist~rio 
municipal regidos por esta Lei as demais disposições da Lei 
Complementar n•. 01412000-PMM. de 26 de dezembro de 
2000. 

Art. 68. As despesas necessárias ao cumprimento desta Lei 
correri!o à conta de dotações do Orçamento Municipal, 
preservadas as exigências da legislação pertinente, em 
especial a Lei de Responsabilidade Fi~cal. 

Art. 69. Além das situações fixada~. o Poder Executivo 
Municipal regulamentará esta Lei de acordo com as 
exigências c necessidades de seus dispositivos. 

Art. 70. Fazem parte integrante desta Lei os anexos: 

I - Anexo I, 11, 111 e IV. 

Art. 71. Ficam revogadas as Leis Complementares n• 001. de 
15 de julho de 1993, Lei Complementar n• 012, Lei 
Complementar n• 03912006-PMM e o Decreto n• 235, de 03 
de abril de:::_:.;l9;.;9,;,5._. __ _ 

Pa)jeio LAURJNDO DOS 
dezembro de 2009. 

entra em vigor na data de sua 

NTOS BANHA, em 31 de 

~ 
ANTÔNIO ROBE TO DRTGtJES GÓES DA SILVA 

Prefeit do Municlpio de Matapá 
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: LEI COMPLEMENTAR N".065n009-PMM. 
Anexo I 

Tabelll doa venclrn:entoa doa Professores 40h, Instrutor de Música e Especialista na Educação 40h. 

-· ' .. !·" 
CLASSE A· CLASSE B CLASSE.C •. , CLASSE O CLASSE E CLASSE F 

Padrlo M6dio . . Lic. Curta · GraduaÇão' Esp. Lato Censu Mestrado Doutorado 

1 710 92 746,46 783,79 822 98 864,13 907 34 

2 725,14 761 3t 799" 46 839 44 881,41 925 49 

3 . 739 64 776,82 815 45 856,23 899 04 94400 

4 < 754,d 7112,15 831,76 . 873,35 917,02 1182,88 

5 769 52 808,00 84840 890 82 935 36 98213 

6 784,111 824,18 865,37 908,64 954,07 1.001 78 

i 7 80061 840 64 882 67 926 81 97315 1.021,81 

8 816 62 85745 900 33 945 35 992 61 1.042 25 

! 9 832H 874,60 918,33 964,25 1.012,47 1.063,011 
I 

10 849 62 892 09 936 70 983 54 1.032 71 1.084,36 

11 866,61 909,93 95543 .. 1.003,21 1.053 37 1.106,04 

12 883,94 928,13 974,54 1.023,27 1.074,44 1.128,16 

: 13 901 62 946 70 99403 1.043 74 1.095 93 1.150 73 
I i 14 919,65 965,63 1.013,91 1.064,61 1.1 17,84 1.173,74 

l 15 113804 984114 1.03419 1.085 91 1.140 20 1.197,22 

: 16 956 81 1.004 64 1.054,88 1.10762 1.163 00 1.22116 

17 1175,94 1.024,73 1.075,97 1.129,78 1.1 86,26 1.245,68 

: 18 9115 46 1.045 23 1.097 49 1.152 37 1.209 99 1.270 50 

19 1.015,37 1.066,13 1.119 44 -
< 

1.175,42 1.234,19 1.295 91 

'20 1.035,68 1.087,46 1.141,83 1.198,93 1.258 87 1.321,82 

21 1.056 39 1.109 21 1.16467 1.222 91 1.284,05 1.348,28 

J-.2 1.077,52 1.131,39 1.187 96 1.247,37 1.309 73 1.375 23 

bJ 1.0119,07 1.154 02 1.211 72 1.272,31 1.335 93 1.402 73 

~ .. 1.121 05 1.177 10 1.235,96 1.297 76 1.382,65 1.430,78 

25 1.1.3,.7 1.200 8'.& 1.260,67 1.323 71 1.389 90 U5940 

28 1.188,34 1.224,65 1.285 89 1.350,19 1.417 70 U88,59 

27 . 1.189,67 
:1; 

1.U915 1.311 61 1.377 19 1.446 05 1.518,38 

28 1.213,.6 1.274,13 1.337 84 1 . .a. 74 1.474 97 1.548 73 

29 1.237,73 1.2911,111 ' : 1.364 59 1.432 83 1.504,47 1.579,70 

30 1.262 48 1.325 60 1.391,89 U6149· .. 1.534 56 1.611 30 
~-l 

, . ' . 
~ 
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LEI COMPLEMENTAR N".06512009-PMM. 
Anexo li 

Tabela de vencimentos dos profe.ssores 20h, Instrutor de Música 20h. 

CLASSE A CLASSE B CLASSE C CLASSE O CLASSE E CLASSE F 

Padrlo Medlo Uc. Curta Gradua~o Esp. Lato Censu Mestrado Doutorado 

1 381 .79 400 86 42092 441 ,97 46407 487 28 

2 38943 408 90 429 34 450 81 473 35 . 497 02 

3 39722 417 07 437 93 459 83 482 82 50696 

" 40516 425 42 446,69 469,02 492 47 51710 

5 413 26 433 92 455 52 478,40 502 32 52744 

~ 421 53 44260 464 73 46797 512 37 53799 

1 429 96 451 45 474 03 497 73 522,62 548 75 

8 438,56 460,48 483,51 507 69 533 07 55973 

9 447 33 469 69 49318 517 64 543 73 570 92 

10 45628 479 09 50304 528 20 554,61 582 34 

11 465 40 468,67 513,10 538 76 565 70 593 99 

12 474 71 49844 523,37 54954 577 01 60587 

13 484,20 508,41 533,83 560,53 588 55 617 98 

14 493 89 518 58 544 51 571 74 60032 63034 

15 503 76 528,95 555,40 583 17 612 33 642,95 

16 513 84 539 53 566,51 594,84 624 58 655 81 
' 

17 524 12 55032 57784 606 73 637 07 . 668 92 

18 53460 561 ,33 58939 618 87 649 81 682,30 

19 545 29 572 55 601,18 631 24 662 81 695 95 

20 55620 584 00 61321 643 87 67606 709 87 . 
21 567 32 59568 62547 656,75 689 58 724 07 

22 578,67 607,60 637 98 669,88 703,37 738 55 

23 59024 619 75 65074 683,28 71744 753 32 

24 602 05 63215 663 75 696 94 731 79 768 38 

25 614 09 644,79 •• 677 03 710 88 746,43 783,75 
• 

26 626 37 657 68 • 690,57 725 10 761 36 799 43 

27 638 90 670.84 704 38 739.60 776,58 815 42 

28 651 67 684 25 718 47 754 40 792,11 83-1,72 

29 664 71 697 94 732 84 769 48 807 96 84836 

30 678 00 711 ,90 747,49 784,87 82412 865 33 
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LEI COMPLEMENTAR N". 06Sil009-PMM. 

l Anexo UI 

Proposta de Tabela Salarial do Grupo Ocupacional de Auxiliares Educacional$ 
.. 

CLASS 
E Padrlo . AUXIUAR MÉDIO PROFISSIONALIZANTE SUPERIOR 

Gratlf. Gratlf. Gratlf. Gratlf. Gratlf. Gratlf. G111tlf. Gratlf. 
Venc:. 25"1. 20% Venc. 25"1. 20% Vanc. 25-/o 20% Venc. 25"/o 20"/o 

1 "si\' 5o 127,66 102 30 537,06 134 27 107 42 563 93 140 96 112 79 592,13 146 03 116 43 
I 1' 

2 521 -73 130,43 104,35 547.82 136,95 109 56 575 21 143,80 115 04 603,97 150 99 120 79 
• 

A 3 532.16 133 04 106.43 556 77 139 69 111 75 566 71 14668 117 34 61605 154 01 123 21 .. 
' 

4 542 81 135 70 108 56 569 95 142.49 113,99 598,45 14961 119 69 628 37 157 Ó9 125 67 

5 553,66 138 42 110 73 581 35 145 34 11 6 27 610 41 152 60 122,08 640 94 16023 128,19 -
6 564 74 141 18 112 95 592,97 148,24 116,59 622 62 155,66 124,52 653,75 16344 '130,75 

' - .. 
' 1 576 03 144 01 115 21 604 83 151 21 120,97 635 08 15877 127,02 ( t• : .83 166 71 133 37 ' -· 
: 8 587,55 146,89 117,51 616.93 154 23 123 39 647,76 161 94 129 5S:I 660,17 170,04 13603 . 

1 B 9 599,30 149 83 119,66 629.27 157.32 125,85 660 73 165,16 132,15 693 77 17344 138 75 

10 611 29 152,82 122.26 641 ,65 160,46 128,37 673 95 166,49 134,79 707 64 176 91 141,53 

! 11 62352 
: 

155 86 124,70 654,69 163 67 13094 68743 171 66 137 49 721 .80 180 45 144 36 
.. 

12 635,99 159 00 127 20 667 79 166 95 133 56 70117 f1:6 .29 140 23 73623 184.06 147,25 

l 
.. .. 

13 648,71 16218 129 74 66114 170 29 . 136 23 715 20 1i'6 80 143,04 75096 167 74 150 19 

14 66166 165,42 132,34 694,76 173 69 136.95 729 50 . 18238 14590 76598 191 49 153.20 
. . 

c 15 674,91 166 73 134 98 708,66 177,16 14173 ( 744,09 18602 148 82 761 ,30 195 32 156 26 
: -

16 686,41 17210 137 66 722,83 180,71 144 57 758 97 189,74 151 79 79692 199,23 159 38 

17 70218 175 54 14044 737 29 184 32 1jj7 46 7741 5 19354 154 83 812 86 203 22 162 57 

18 716 22 179,06 143,24 752 03 188 01 150 41 789,64 197 41 157,93 829 12 207 28 165 82 
' 

19 730,55 182 64 14611 767.06 19177 153 42 805.43 201 ,36 161 09 845,70 211 43 169 14 

20 74516 -186,29 149'03 782,42 195;60 156 48 821 54 206.38 164,31 862 6 1 21565 172.52 

o 21' 76006 19002 152 01 796 07 199 52 15961 637 97 209 49 167,59 679,67 219 97 175 97 

22i 77526 193 82 155 05 814 03 203 51 162 81 854 73 213 66 170.95 897,46 224 37 179 49 

"-..-/ -; 
23.. 790 71 197 69 158,15 830 31 207 56 166 06 671 62 217 96 174 38 915 41 228 85 183 08 

24 806 56 201 ,65 161,32 646,91 211.73 169,38 689 26 222 31 177,85 933 72 233.43 166,74 

25 822 72 20566 164 54 863 85 215 96 172 77 907,04 22676 181 ,41 952 40 23810 190 48 

26 839 17 209,79 167 83 681,13 220 ~8 116,23 925 18 231 30 185 04 971.~,44 242 86 194 29 

E 
27 85595 213 99 1711 9 898 75 - 224 69 179.75 94369 23592 188 74 990 87 24772 19817 

28 87307 218 27 174,61 916,73 229 18 183,35 962,56 24064 192 51 1.010 69 252 67 20214 

211 890,S3 222 63 178,11 93506 233 77 187,01 981 81 245 45 196,36· ·1.030,90 257 73 20618 

30 908,34 227 09 181 ,67 953 76 23844 190,75 1.001 ,45 250 36 200,29 1.051 52 262 88 21 0,30 
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LEI COMPLF.M~:NTAR N•. 06512009-PMM Art. 4o A Secretaria criada por esta Lei será gerenciada pelos 
.... Anexo IV · seguintes cargos comissionados: 

Datilografo; 
T6cnico em Administraçao Pública; 
OJ)erador de micro computador; 
Agente de vígílência; 
Auxiliar de artllice; 
Técnico em contabilidade; 
Artlflce de marcenaria e carpintaria; 
Técnico em secretariado; 
Programador de Computador; 
Operador de reprografta; 
Auxiliar técnico hospitalar; 
Agente de jardinagem; 
Agente cultural; 
Fiscal de postura: 
Auxiliar técnico em adminlstraçao; 
Arquivista; · ·:' • · · 
Artlfice de construçao clvW; 
Agente de defesa ambiental; 
Auxiliar técnico de engenharia; 
Técnicd'em informática; 
Motorista oficial; 
Agente de administraçao; 
Educádor social. :_.: ~ :. 

LEI COMPLEMENTAR N° Q67Í2009-PMftií. ·. , . 

Dispõe Sobre a CrfaçAo das Subprefeituras 
e da Secretaria Especial de Coordtnaçilo 
das Subprefeiturs e d' ou tas providên.cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara 'Munidpal de Mac:api' aprovou·· 
e eu sanciono a seeuinte Lei: 

CAPITULO I 
DA DISPOSIÇÃO GER,AIS .. · 

Art. J• Esta lei d~pOe sobre a criação. estrutura e atribuições 
da Ser.retaria Especial de Coordenaçâo das Subpreteituras no 
Município de Macapâ. bem como estabelece procedimento~ 
para implantaçao das Subprcfcituras e da Zeladoria Urbana. 

CAPiTULO 11 · ·, , 
DA SECRETARIA ESP~CJAL DE COORDENAÇÃO 

DAS SUB PREFEITURAS ~ •.,. 

SEÇÃO I 
DA ESTRliTliRA ORGANIZACfONAL E SUAS 

A TRJRliiÇOES 

Art. 2• Fica criada, na estrutura administrativa do Poder 
Executivo Municipal, definida pela Lei Complementar n° 033 
de 2S de janeiro de 200S, as Subprefeituras e a Secretaria 
Especial de Coordennç4o das Subprefeituras. 

Art. 3° A Secretaria Especial de Coordenação das 
Subprefeituras exercerá a coordenação das Secretarias e 
Órgãos a ela subordinados com a incumbência de conduzir as 
pollticas públicas, programas, projetos c ações voltadas à 
implementações das novas instancias de governo, voltadas as 
Subprefeituras, especialmente no que envolve as ações de 
desenvolvimento socioeconõmico e da infra-e~trutura para dar 
suporte às ações empreendidas pelas Sobprefeituras, 
promovendo a descentralização municipal, por meio da 
integraçao das açOes governamentais, otimiz&ndo recursos 
finam·eiros e humanos. 

1- O I SecretArio Especial de Coordenação das Subprefeituras 
(referencia APE-0 I). 
§t• A remuneraçao de Secretário Especial de Co<irdenaçao 
das Subprcfeituras é fixada através de subsidio, 
correspondente a 70o/o sobre o subsidio do Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 5° Fica criada a Zeladoria Urbana, que será diretamente 
sÚbordinada ao Gabinete do Sec:ret,rlo Etpecial de 
Coordenaçllo das Subprefeituras, que dará suporte às 
atividades empreendidas pelas Subprefeituras, e será 
implementada de forma integrada com outros Órgllos 
responsáveis pela execução de atividades finalfsticas da 
A'dministraçllo Municipal. que contará com a seguinte 
estrutura: 

T - OI (um) Chefe de Gabinete (refertncia CC-02), à qual 
competirá o awio necessário às funções do Secretário 
Especial. aléiYJ d.e ação integrada aos assuntos jurldico, 
administrativo, té~T.ico. de comunicação e de tecnologia de 
informaçllo; 

11 - OI (um) Assistente Técnico de Gabinete. (referência CC
O 1), incumbido de'dar assistência ao Secretário Municipal no 
desempenho de suas funções e supervisionar as atividades 
administrativas da Secretaria. envolvendo as t'lreas de pessoal, 

< financeira, bem como o apoio administrativo aos setores a ela 
subordinadas: 

UJ - 02 (dois) Assessor Técnico, lreferência CC-02); com a 
competência de coordenar, supervisionar e avaliar a execuçao 
de um ou mais projetos ou atividades especificas, ou, ainda. 
unidades administrativas da respectiva· Secretaria ~special e 
exercer outras atribuições que lhe forem atribulda.~ ; 

fV- OI (um) Assessor de Comunicação (referencia CC-02), 
responsável pela divulgação das ações empreendidas pela 
Secretaria Especial e pelas Subprcfeituras; . · .. 
V - OI (um) Assessor de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano (CC-02), à qual competirá o planejamento urbano, 
habitacional e dos transportes, controle e fiscalização do uso 
do solo, conservação e preservaçllo do meio ambiente e 
atividades afins. de forma integrada e interativa com os 
demaís Órgl!os da Prefeitura que interagem nas respectivas 
âreas de atuaçllo acima descritas; 

Vl - O I (um) Assessor Jurldico (referência CC-03), à qual 
competirá o assessoramento direto nas questões jurídicas que 
envolvem a atuação da Secretaria Especial de Coordenaçllo 
das Subprefeituras; 

VIl - O I (um) Assessor Especial de Administraçllo e Finança~ 
(CC02}, à qual caberá a administração geral, orçamentária e 
financeira e de recursos humanos no âmbito da Secretaria 
Especial de Coordennçllo das Subprefeituras, além de outras 
atividades aflllS; 

VUl - OI (um) Coordenador da Zeladoria Urbana (referencia 
CC-03), responsável pela gestllo, execuçao, monitorB.~?ento e 
controle dos serviços de zeladoria da cidade dentro da 
estrutura de funcionamento das Subprefeituras; 

IX OI (um) Supervisor de Desenvolvimento 
Socioeconõmico (referência CC-02}, responsável pelas ações 
nas áreas de trabalho, assistência social, abastecimento, 
empreendedorismo. educação, saúde, esporte, lazer e cultura e 
atividades afins, de forma integrada e interativa com os 
demais Órg!os da Prefeitura que Jnteragem na.~ respectivas 
áreas de atuação acima descritas; · 

X- OI (um) Supervisor de Manutcnçl!o da Infra-estrutura 
Urbana (CC-02), à qual cabc:rá a manutenção das vias 
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públicas, da rede de drenagem, da limpeza urbana, a 
conservação de áreas verdes e de próprios municipais e 
ativ.ida.deS:.afins,. de forma integrllda e interativa com os 
demais Órgllos da Prefeitura ~~~ interagem nas respectivas 
áreas de atuaÇAq acima descritas;' 

XI .:.. ()'1 tuiri) Supervisor de Projetos e Obras (CC-02), 
responsável pelo apoio na elaboração, execução e. 
gerénti'amento de projetos e obras e atividades afins, de forma 
integrada e int.erativa com os demais ÓTgllos da Prefeitura que 
interagem nas respectivas áreas de atuaçllo acima descritas; 

Xll- 06 (seis) Assistente Administrativo - (CC-01): coma 
im:4ffibência · de dar assist~cia às Subprefeituras no 
dcs~inpenho de sWIS funções bem como o apoio na execuçllo 
dos projetos vinculados as mesmas no ãmbito da Secretaria 
Especial; 

XII- 06 (seis) Auxiliares de Confiança - (FG-0 1 ): 
responsáveiS' 'ein auxiliar o trabalho operacional desenvolvido 
no âmbito da Seéretaria Especial; 

Panigrafo único. Aos Supervisores responsáveis pelas áreas 
mencionadas neste ai1igo compete executar, no âmbito da 
Secretária "Espécial ' de- · Coordenação das Subprefeituras, a 
polltica de Governo, de ilcortlo com as especificidades locais, 
coordenar e controlar · as atividades a eles · subordinadas, 
propor prioridades e orientar o desenvolvimento de programas 
e projetos relativos à realizaçllo dos objetivos e metas, 
indicando processos c tecnologiilli adequados. prever e 
controlar. no âmbito de sua área administrativa, os recursos 
humanos. materiais e financ~iros disponiveis e decidir os 
assuntos de sua competência; na instância que lhes couber, 
podendo delegar responsabilidades de acordo com o disposto 
em decreto. 

Art. 6• A Secretaria Especial de Coordenação das 
Suhprefeituras tem como principais atribuições: 

1 - assessorar o Prefeito nas questões relativas às 
Subprefeituras; 

JJ - dar apoio gerencial e · administrativo às decisões do 
Prefeito sobre o desempenho das Subprefcituras e suas 
solicitações; 

m - realizar o acompanhamento · gerencial das metas e 
atividades das Subprefeituras; 

IV - criar indicadores para dimensionar os recursos humanos 
e materiais para as Subprefeituras. a partir de padrões de 
qualidade e da realidade de cada regiao; 

V • propor ao Prefeito e iuticular soluções para o bom . 
desenvolv.imento de relações intersetoriais e institucionais 
mantidas pelas Subprefeituras; e 

VI - avaliar o cumprimento das diretrizes gerais c setoriais na 
açllo, no planejamento e na gestao regional exercida pelas 
Subprefeituras. 

CAPiTULO 111 
DAS SliBPREFEJTllRAS 

SEÇÃOI . . 
. FINALJDADE E A TRIBUlÇOES 

Art. 7• A Adminisrraçi!o Municipal. no âmbito das 
Subprefeituras, será exercida pelos Subprefeitos, a quem cabe 
a decisllo. direção, gestão e o controle dos assuntos 
municipais em fllvel local, respeitada a legislaçllo vigente e 
observadas as ptióridades estabelecidas pelo Poder E~~utivo 
Municipal. 
Panigrafo Único. As Subprefeituras subordinam-se 
operacionalmente à, Secretaria Mupicipal de Coordenação das 
Subpiefeituras. · · 

Art. s• As Subprefelturas serl!o instaladas em áreas 
administrativas de limites territoriais estabelecidos em funçi!o 
de parâmetros e indicadt>rcs socioeconõmicos. 

Art. 9• São atribuições das Subprefeituras, respeitados os 
limitc:s de seu território administrativo e as atrihuiçõcs dos 
órgllos do nlvel central : 
I - constituir-se em instância regional de administraçllo direta 
com âmbito intersetorial e territorial; 

li - instituir mecanismos que democratizem n gestllo pública e 
fortalecer as formas participativas que existam em âmbito 
regional; 

lll - planejar. controlar e e><ecutar os ~istcmas locais, 
obedecidas as pollticas. diretrizes e programas fixados pela 
instância central da administraçllo; 

IV - coordenar o Plano de Bairro, Dimital ou equivalente, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Plano Diretor e 
Plano de Governo; 

V - compor com Subprefeituras vizinhas, instância~ 
intermediárias de planejamento e gestllo. nos casos em que o 
tema, ou o serviço em causa, exijam tratamento para além dos 
limites territoriais de uma Subprefeitura; 

VI - estabelecer form!Ci articuladas de açllo. planejamento e 
gestllo com as Subprefeituras c Municlpios limftrofes a partir 
das diretrizes governamentais para a política mupicipal de 
relações metropolitanas; 

VII - atuar como · indutoras do desenvolvimento local, 
implementando politicas públic«s a partir das vocações 
regionais e dos interesses manifestos pela populaçau; 

Vlll - ampliar a oferta, agilizar e melhorar a qualidade dos 
serviços locais, a partir das diretrizes centrais; 

IX - facilitar o acesso e imprimir transparência aos serviços 
públicos, tomando-os mais próximo~ dos cidadllos; 

X - facilitar a articulação intersetorial dos diversos segmentos 
e serviços da Administraçl!o Municipal que operam na regil!o. 

SEÇÃO 11 
LIMITES TERRITORIAIS : 

Art. 10. Ficam criadas no Municlpio de Macapá 02 (duas) 
Subprefeituras abaixo relacionadas, constitufdas pelos 
respectivos bairros indicados no Anexo I, J>:ar!C integrante 
desta lei: 

1 - Subprefcitura da Zona Norte; 
2- Subprefeitura da Zona Sul. , 

SEÇÃOlll 
DO SUBPREFEITO 

Art. 1 1. O cargo de: Subprefeito do Quadro de Cargos de: 
Provimento em Comissão será de livre nomeaçl!o pelo 
Prefeito Municipal, referência CC-04. 

Art. 12. Compete ao Subprefeito: 

I- representar política e adm inistrati vamente a Prefeitura na 
regillo; 

11 - coordenar técnica, polltica e administratí:amente· 
esforços, recursos e meios legalmente postos à sua disposição. 
para elevar lndices de qualidade de ·vida, observadas as 
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prioridades e diretrizes estabelecidas pelo Governo 
MunicipaJ,; 

lll • coordenar e supervisionar n execuçllo das atividades c 
pmgramas da Subprcfeitura, de acordo com as diretrizes, 
programas e normas estabelecidas p_elo Prefeito: 

IV • sugerir à Administração Municipal diretrizes para o 
planejamento municipal; 

V • propor à Administração Municipal, de forma integrada 
com os órgãos setoriais de gestão local, prioridw.les 
orçamentárias relativas \lOS serviços, obras e atividades a 
serem 'realizadaS no ~eÍTitório da Subprcfeitura; 

VI • pasticipar da elaboração da proposta orçamentária da 
Prefeirura e do processo de orçamento pasticipativo; 

Vll • garantir, de acordo com as normas da instância central, a 
execução, operaçllo c manutençi!o de obras, serviços, 
cquiuamentos sociais e próprios municipais. existentes nos 
limites da Subprefeirurn; 

VII I • assegurar, na medida da compet!ncia da Subprefeitura 
a obtenção de resultados propostos nos âmbitos central e 
iocal; 

IX • fiscalizar, no âmbito da competencia da Subprefeirura na 
regiAo administrativa correspondente, o cumprimento das leis, 
portarias e regulamentos; 

X • fixar prioridades e metas para a Subprefeitura, de acordo 
com as políticas centrnis de Governo; 

XI • garantir, em seu âmbito, a interface polltica necessária ao 
andamento dos assuntos municipais; 

XII • fornecer subsfdios para a elaboração das pollticas 
municipais e para a definição de normas e padrões de 
atendimento das diversas atividades de responsabilidade do 
Municlpio; 

xrn . desempenhar, em seu âmbito territorial. outras 
competenei~ que lhe forem delegadas pelo nlvel central; 

XIV • decidir, na instllncia que lhe couber, os assuntos da área 
de sua compet!ncia: 

XV· garantir a açAo asticulada e integrada da Subprefeitura: 

XVI • convocar audiências públicas para tratar de~assuntos de 
interesse da regi Ao; ' .. 

; 
XVIl • garantir a participaçllo da Subprefeitura nos conselhos. 
colegiados e comissões, indicando seus representantes; 

CAPfTULOID 
DO PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO DAS 

SUBPREFEITURAS 

SEÇÃO I 
DAS AÇÕES A CA RGO DO PODER EXECUTIVO 

Art. 13. O procedimento de implantação das Subprefeituras 
ora criadas terá inicio imediato, a partir da aprovação desta 
lei, cabendo ao Poder Executivo: 

I • conduzir o processo para implantaçllo da nova estrutura 
com o aproveitamento dos cargos e funções existentes na 
atual estrurura orgânica da Prefeitura, mediante seu 
remanejamento e alteração de nomenclatura, visando às 

adaptaçOes necessárias à total implantação do novo modelo 
organizacional; 

U • proceder ao lev1111tameoto, no âmbito das Secretarias e 
Coçrd1:11adorias Municipals, de suas reais necessidades, dos 
cargos e funções existentes, da efici!ncia e efic!cia dos 
serviÇos prestados, objetivando evitar a duplicidade de 
encargos entre as Secretarias e entre estas e as Subprefeirura.~; 

m. estabelecer a plataforma de informatizaçAo que ·regulará a 
produçllo de serviços descentralizados, sua articulaçlo em 
rede com o nível central e divulgação pública de dados e 
informações; 

TV • avaliar a convcnil!ncia e oportunidade de reformulaçllo 
de Secretarias e Coordenadorias, à vista dg resultado das 
ações constantes do inciso 11 deste astigo, adotando "' 
providências necessárias para tanto; 

V • desenvolver Plano Geral e estratégico de Capacitação e 
Treinamento de Pessoal; 

VI • adotar os procedimentos necessários para que as atuais 
estruturas das Secretarias e Coordenadorias Municipais, com 
suas atribuiçõçs, recursos humanos e materiais, sejam 
integradas, com as açOes a 5erem empreendidas pelas 
Subprefeituras, a partir da vigl!ncia desta l~i . • 

SEÇÃO 11 
DO RESPONSÁVEL PELA' IMPLEMENTAÇÃO 

Art. 14. Os procedimentos de implantaçAo das Subprefeituras 
ficaria sob a responsabilidade da Secretaria Especial de 
Coordenação das Subprefeiruras • SECSUBI'MM, com as 
seguintes compt:tências: 
I · auxiliar o Prefeito nos assuntos relativos il implantaçAo das 
Subprefeituras; 

JI • acompanhar e supervisionar o 'processo de implantaçllo 
das Subpreteituras; 

UI . coordenar a elaboraçdo de estudos objetivando a efetiva 
implantaçllo das Subprcfeituras; 

rv . garantir às Subprefeituras a estrurura neCessária para o 
desempenho de suas atribuições. atendidas as suas 
especificidades, como a transfertncia de bens móveis, o 
remanejamento da destinaçllo dos bens imóveis e a realocação 
de pessoal da própria Administraç!o Municipal: 

V • coordenar comissões intersecretariais de transiçllo, de 
modo a garantir que a trnnsferl!ncia de bens móveis, o 
remanejamento da destinação dos bens imóveis e a realocaçlo 
de pessoal existente nos 6rgllos das Secretarias cedentes 
ocorram de forma a proporcionar às Subprefeituras a estrutura 
necessária pa111 o desempenho de suas atribuições. 

SEÇÃOnl 
DAS SEDES DAS SUBPREFEJTURAS 

Art. l !'i. A constituição da Gestão Regional da Cidade em 
unidades territoriais. deverá ser reconhecida no l!lano Diretor, 
devendo as sedes das Subprefeitul'liS serem instaladas em 
locais adequados às diretrizes urbanas por ele estabelecida.~. 
seja como centralidades existentes, novos centrOs ou centrOs 
em formação em que se promova a presença do Poder 
Público. 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAJS E TRANSITÓRIAS 

SEÇÃO I 
DA TRANSFERtNCIA ÓE ÓRGÃOS, A TRJBlJIÇÕES, 

CARGOS E FUNÇÕES 

Art. 16. A partir da entrada em vigor desta lei, o Poder 
Executivo promoverá a implantação da~. Subprefeituras, 
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detalhaJrdo de que fonna se dará a integraçAo das 
compet!ncias e atribuições dos seus órgãos. 

Art. 17. As Secretarias Municipais cujos órgilos ou 
atri6w~·forem tiansferidos para as. Subprefeituras terão as 
resP.cetiv~s" estruturas organizaclona'is· a estas inêorporadas, 
por."érdt r de iiluaçllo, sendo mantidas, reestrutunidas ou 
extintas, coliróííne o caso. 

' .f:-;. : ~ 
Art. 18,. ~o pru,o máximo de 24 meses após à aprovação 
desta lei, deverio ser formalizadas, mediante lei, as estruturas 
organizacionais de cada uma das Subprefeituras e as nóvas 
estruturas_ organ~onais centrais, com os respt:etivos 
quadros de ,cl!(80S e funções, assim como as ações executivas 
de SHas ~ni._pét~ncias, compatibilizando-as de modo a evitar a 
duplicidade. 

.: ; f' l".: 

Parágn~fo unu:o. As novas estruturas centrais excrccrilo 
funções de apoio direto ao ,Prefeito e terl!o compet~ncias de 
coordenaÇão, planejamento, nonnatlzaçilo geral e oonlrole 
institucioriál, al~m das co~pet~ncias executivas mencionadas . 
no "caput" a~te 'artigo. 

• •. ·- •!.: . 

Art. 19. Para a implantaçAo da estrutura organizacional e 
cxecu~ das diretrizes, objetivos e competências 
estabei~Ídos nesta lei, serão priori1.ados, quanto à alocaçAo 
de recursos humanos, os instrumentos de cooperaçAo entre 
ór~os e entidades da AdministraçAo Pública Municipal. 

.. , 
SEÇÁO 111 

DOS RF-CURSOS FlNANCEJROS E 
ORÇAMENT ÁRJOS 

Art. 20. A implantaçilo da estrutura organizacional - ora 
estabelecida far-se-11. progressivamente, observada a 
disponibilidade de recursos fmanceiros e orÇamentédos e 
passará a vigorar confonne venham a dispor os decretos e 
regulamentos para tanto indispensáveis, nos tennos dos 
artigóS·ló a 18 desúr lei. 

A ri. i Í ~ -Fica o Poder Executivo' 'àutoríiado a promover, por 
decreto, 115 i-Calocações de' dotações orçamentárias necesUrias 
à aplicaçêo desta lei. 

Art. 22. Os Poderes Municipais, Executjvo e Legislll\ivo, 
adotarao todas as medidas necessárias, no âmbito das 
respectivas _çom~cins, para que o modelo orpn~cional 
de que trata esta lei esteja totalmente implantaâo até 
31/12/ÍOll. 

. - ~ ~ ; 
.. . ·· 

Art.- 23. Em virtude· das alteraçOes determinadas por esta Lei, 
o Departamento de Modemizaçao Administcativa da 
Secretaria MU!iicipal de Planejamento. Orçamento e Finanças 
atualizar! os respectivos anexos gerais do Quadro de Cargos 
Públicos da Prefeitura. 

.. 

Art. 24. O provimento dos cargos de que trata esta Lei dar-se
á de acordo com a disponibilidade de recursos orçamentários, 
em consonância com o disposto no art. 169, § (0

, da 
ConstituiçAo Federal. · 

Art. 2S. Fica o Poder Executivo autorizado a promover, por 
decreto, as realocaçOes de dotações orçamentárias necessárias 
à aplicaçlo desta Lei. 

Art. 26. Ficam extintos os cargos de Sub- Secretários do 
Municfpio de Macapll., com exceçao dos cargos das Seguintes 
Secretarias, os quais scriiO mantidos: 

I· Sub-Secretário Municipal de Educaçilo- SEMED; 
ll- Sub- Secretário Municipal de Saúde- SEMSA; 
111- Sub- Secretario Municipal de Obras- SEMOB; 
IV. Sub- Comandante da Guarda Municipal; 
V. Sub- Secretário do Gabinete do Prefeito. 

Art. 27. As Coordenadorias que fazem parte dos ·órg![os-de 
AdministraçAo Especifica do Gabinete do Prefeito Municipal 
passaria da ref~ncia (CC-03) par11 referência (CC-04), que 
silo as seguintes: 

1- Coordenadoria de Cultura; 
11- Coordenadoria de Comunicaç!lo Social-; 
UI- Coordenadoria de Esporte· e Lazer; 
IV- Coordenadoria Municipal de Pollticas Públicas para as 
Mulheres; 
V- Coordenadoria Municipal da Juventude; 
Vl- Coordenadoria de Ação Institucional do Vice-P~efeito; 
VIl-Coordenadoria de Turismo; 
IX- Coordenadoria das AgenciaS Distritais; 
X- Coordenadoria de Ajudãncia de Ordem; 
XJ. Coordenadoria de Promoção da Igualdade Racial; · ·· .. 
XII- Coordenadoria Municipal de Mobili~ade e 
Acessibilidade Urbana. 

Art. 28. Fazem parte integrante desta Lei os anexos: 

I - Organogram11 da Secretaria Especial de Coord~naçilo das 
SubPrefeituras; 
11 -Quadro detalhado dos Bairros que compõem as 
S ubprefeituras. 

NTOS BANHA. em 31 de 

-., 
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